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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.

Contrato n.º 938/2015

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/312/DDF/2015

Atividades Regulares

Aditamento ao contrato -programa de Atividades Regulares 
n.º CP/76/DDF/2015

Entre:

1) O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa co-
letiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2) A Federação de Ginástica de Portugal, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 45/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro, com sede na(o) 
Estrada da Luz, 30 A, 1600 -159 Lisboa, NIPC 501381074, aqui repre-
sentada por João Paulo do Nascimento e Oliveira Rocha, na qualidade 
de Presidente, adiante designada por 2.º outorgante.

Considerando que

A. O 1.º outorgante, e o 2.º outorgante celebraram o Contrato -Programa 
n.º CP/76/DDF/2015, em 20 de maio de 2015, tendo por objeto a con-
cessão de uma comparticipação financeira à execução do Programa de 
Atividades Regulares, que o 2.º outorgante apresentou ao 1.º outorgante 
e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do 
anexo àquele contrato -programa, publicado e publicitado nos termos do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro;

B. O contrato -programa acima aludido foi publicado, nos termos da 
lei, como Contrato n.º 374/2015, no Diário da República, 2.ª série, de 
01 de junho de 2015;

C. Nos termos do disposto da cláusula 12.ª do contrato -programa 
n.º CP/76/DDF/2015 “o presente contrato -programa pode ser modificado 
ou revisto por livre acordo das partes e em conformidade com o estabe-
lecido no artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro”;

D. Face ao exposto, verifica -se necessário proceder à revisão da com-
participação financeira de forma a garantir o cumprimento do programa 
de atividades apresentado pelo 2.º outorgante;

Nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime 
Jurídico dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo e do 
disposto no clausulado do contrato -programa n.º CP/76/DDF/2015 é 
celebrado o presente aditamento àquele contrato -programa de desen-
volvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do aditamento

O presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento des-
portivo n.º CP/76/DDF/2015, tem por objeto ajustar a comparticipação 
aos encargos com a execução do programa de Atividades Regulares, mais 
especificamente do projeto de Seleções Nacionais e Alto Rendimento, 
do 2.º outorgante.

Cláusula 2.ª

Alteração da Cláusula 3.ª do contrato -programa
n.º CP/76/DDF/2015

1 — A alínea i) da alínea c) do n.º 1 da Cláusula 3.ª, do contrato-
-programa n.º CP/76/DDF/2015 passa a ter a seguinte redação:

«i) 220.000,00 €, destinado a comparticipar exclusivamente custos 
com a contratação da equipa técnica de apoio a este projeto;»

Cláusula 3.ª
Produção de efeitos

O presente aditamento ao contrato -programa produz efeitos reportados 
à data da sua publicação no Diário da República.

Assinado em Lisboa, em 26 de novembro de 2015, em dois exem-
plares de igual valor.

26 de novembro de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo 
do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Federação de Ginástica de Portugal, João 
Paulo do Nascimento e Oliveira Rocha.

209158099 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Autoridade Tributária e Aduaneira

Aviso n.º 14537/2015
Por despacho de 28 de outubro de 2015 do Senhor Subdiretor -Geral 

da Autoridade Tributária e Aduaneira, por delegação de competências da 
Senhora Diretora -Geral e após anuência do Senhor Reitor da Universidade 
do Algarve, foi autorizada a mobilidade interna na categoria de Técnica 
Superior, de Sónia Cristina Torres Fernandes Ramos, no mapa de pessoal 
da Autoridade Tributária e Aduaneira, para exercer funções na Direção de 
Finanças de Faro, nos termos do disposto do n.º 2 do artigo 93.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, com efeitos a 1 dezembro de 2015.

26 de novembro de 2015. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
209155855 

 MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS
E DA DEFESA NACIONAL

Gabinetes dos Ministros de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros e da Defesa Nacional

Portaria n.º 921/2015
Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Ministros de Estado 

e dos Negócios Estrangeiros e da Defesa Nacional, por proposta do Ge-
neral Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos da 
alínea a), do n.º 3, do artigo 1.º, dos artigos 2.º, 5.º, 6.º e 7.º, do Decreto-
Lei n.º 55/81, de 31 de março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 232/2002, 
de 2 de novembro, nomear o Capitão-de-mar-e-guerra (20485) António 
Pedro Ferreira Moreira para o cargo «TSC FCO 0010 — Branch Head 
(Operational Command and Control)», no Supreme Allied Command 
Transformation Headquarters (SACT), em Norfolk, Estados Unidos da 
América, em substituição do Capitão-de-mar-e-guerra (24281) Jorge 
Manuel Nobre de Sousa, que fica exonerado do cargo a partir da data 
em que o militar ora nomeado assuma funções.

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, do Decreto-Lei n.º 55/81, de
31 de março, a duração normal da missão de serviço correspondente 
ao exercício deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação 
do seu termo pela ocorrência de facto superveniente que obste ao seu 
decurso normal.

A presente portaria produz efeitos a partir de 02 de novembro de 2015 
(Isenta de visto do Tribunal de Contas).

11 de novembro de 2015. — O Ministro de Estado e dos Negócios Es-
trangeiros, Rui Manuel Parente Chancerelle de Machete. — O Ministro 
da Defesa Nacional, José Pedro Correia de Aguiar-Branco.

209155603 

 Portaria n.º 922/2015
Através da Portaria n.º 576/2013, de 30 de julho, publicada no Diário 

da República, 2.ª série, n.º 162, de 23 de agosto de 2013, foi nomeado 
o Capitão -de -fragata (24685) Armando José Dias Correia, para o cargo 
«Representante Nacional» na célula permanente da European Maritime 
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Force (EUROMARFOR), em Rota, Reino de Espanha, com a duração 
normal da missão de serviço de três anos.

Decorrente da mudança do Comando da EUROMARFOR de Rota, 
Reino de Espanha, para Roma, Itália, a célula permanente da EURO-
MARFOR, na qual o identificado Oficial se encontra nomeado, também 
foi deslocalizada para Roma, Itália.

Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Ministros de Estado 
e dos Negócios Estrangeiros e da Defesa Nacional, por proposta do Ge-
neral Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos 
do n.º 1 e da alínea a) do n.º 3 do artigo 1.º e do artigo 2.º do Decreto-
-Lei n.º 55/81, de 31 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 232/2002, 
de 2 de novembro, alterar a nomeação do Capitão -de -fragata (24685) 
Armando José Dias Correia, prevista na Portaria n.º 576/2013, de 30 de 
julho, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 162, de 23 de 
agosto de 2013, passando a exercer funções em Roma, Itália, mantendo 
o termo da sua missão de serviço a 15 de setembro de 2016.

A presente portaria produz efeitos a partir de 17 de setembro de 2015 
(Isenta de visto do Tribunal de Contas).

11 de novembro de 2015. — O Ministro de Estado e dos Negócios Es-
trangeiros, Rui Manuel Parente Chancerelle de Machete. — O Ministro 
da Defesa Nacional, José Pedro Correia de Aguiar -Branco.

209155588 

 Portaria n.º 923/2015
Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Ministros de Estado 

e dos Negócios Estrangeiros e da Defesa Nacional, por proposta do Ge-
neral Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos da 
alínea a), do n.º 3, do artigo 1.º, dos artigos 2.º, 5.º, 6.º e 7.º, do Decreto-
-Lei n.º 55/81, de 31 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 232/2002, 
de 2 de novembro, nomear o Primeiro -sargento C (404787) João Al-
berto Leal Gordinho para o cargo “OMC PXX 0020 — Staff Assistant 
(Administration)”, no Maritime Command Headquarters (MARCOM), 
em Northwood, Reino Unido, em substituição do Sargento -ajudante C 
(228989) Luís Manuel dos Santos Neta, que fica exonerado do cargo a 
partir da data em que o militar ora nomeado assuma funções.

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, do Decreto -Lei n.º 55/81, de 31 
de março, a duração normal da missão de serviço correspondente ao 
exercício deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação do 
seu termo pela ocorrência de facto superveniente que obste ao seu 
decurso normal.

A presente portaria produz efeitos a partir de 30 de outubro de 2015 
(Isenta de visto do Tribunal de Contas).

11 de novembro de 2015. — O Ministro de Estado e dos Negócios Es-
trangeiros, Rui Manuel Parente Chancerelle de Machete. — O Ministro 
da Defesa Nacional, José Pedro Correia de Aguiar -Branco.

209155596 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 14769/2015
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2, 3 do 

artigo 11.º e do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, 
designo para exercer as funções de pessoal auxiliar do meu gabinete, 
João Lourenço Martins Teófilo Lage, assistente  operacional, do Instituto 
da Defesa Nacional do Ministério da Defesa Nacional.

2 — Os encargos com a remuneração do designado são assegura-
dos pela Secretaria -Geral do Ministério da Defesa Nacional, na parte 
que corresponde ao vencimento de origem, e pelo orçamento do meu 
gabinete.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º a nota curricular do de-
signado é publicada em anexo ao presente despacho que produz efeitos 
desde 30 de outubro de 2015.

4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

30 de outubro de 2015. — O Ministro da Defesa Nacional, José Pedro 
Correia de Aguiar -Branco.

Nota Curricular
João Lourenço Martins Teófilo Laje nasceu em Peniche, em 08 de 

junho de 1951. É assistente  operacional do Instituto da Defesa Nacional 
do Ministério da Defesa Nacional.

Possui como Habilitações literárias o 4.º ano de escolaridade. Possui 
carta de condução categorias B, C e D. No seu percurso profissional, 

em 1983 ingressou na Função Pública tendo como função de Contínuo, 
na Escola Primária Manuel da Maia. De 1991 a 1995, exerceu as funções 
de motorista na Inspeção -Geral e Auditoria de Gestão, do Ministério da 
Agricultura. De 1995 a 2000, exerceu as funções de motorista no Instituto 
da Defesa Nacional. De 2000 a 2002, foi nomeado motorista de S. Ex.ª 
o Ministro da Administração Interna. De 2002 a 2006, exerceu funções 
de motorista no Instituto da Defesa Nacional. De 2006 a 2009 exerceu 
funções de motorista no gabinete de S. Ex.ª o Ministro da Defesa Nacio-
nal. Desde 2009 exerce as funções de contínuo no Gabinete de S. Ex.ª o 
Ministro da Defesa Nacional. Possui 2 Louvores individuais.

209151578 

 Louvor n.º 1370/2015
Ao cessar as minhas funções como Ministro da Defesa Nacional, louvo 

coletivamente pelo profissionalismo, competência, lealdade e sentido 
do dever com que exerceram as funções da minha segurança pessoal, 
os seguintes elementos do Corpo de Segurança Pessoal:

Chefe, nº 133579, Carlos Manuel Martins;
Chefe, nº 139253, Albino Carlos dos Santos;
Chefe, nº 146874, Ricardo Jorge Delgado Pinto;
Agente Principal, nº 134234, João Luís dos Santos Marques da 

Silva;
Agente Principal, nº 141745, Miguel Francisco B. de L. Vasconcellos 

e Souza;
Agente Principal, nº 144724, João Paulo Gonoury Caldeira;
Agente Principal, nº 147008, Marco António Lourenço da Silva 

Noé;
Agente, nº 150053, Alexandre José Duarte Carvalho;
Agente, nº 150242, Rodrigo Bernardo Crispim de Deus;
Agente, nº 150897, Frederico Manuel da Cruz Ferreira;
Agente, nº 151314, Fernando Miguel Rodrigues Pereira;
Agente, nº 152517 Jorge Dias Ramalheiro;
Agente, nº 152833,Tiago Alexandre Terra Brum;
Agente, nº 155131, Nuno Alberto Lopes da Silva.
24 de novembro de 2015. — O Ministro da Defesa Nacional, José 

Pedro Correia de Aguiar -Branco.
209156113 

 Louvor n.º 1371/2015
Ao cessar as minhas funções como Ministro da Defesa Nacional, louvo 

a Assistente Operacional Bertila Maria de Sousa Brito, pela competência, 
total disponibilidade e lealdade com que desempenhou as suas funções 
no Forte de São Julião da Barra.

É com muito agrado que reconheço publicamente o apoio com que 
sempre pude contar louvando a Assistente Operacional Bertila Maria 
de Sousa Brito.

24 de novembro de 2015. — O Ministro da Defesa Nacional, José 
Pedro Correia de Aguiar -Branco.

209156049 

 Portaria n.º 924/2015
Louvo o Dr. Paulo José Cutileiro Cerqueira Correia, pela forma muito 

competente, dedicada e eficiente como desde 24 de junho de 2011 de-
sempenhou as funções de meu Adjunto.

Possuidor de vastos conhecimentos e experiência profissional de-
monstrou, em todas as circunstâncias, uma grande iniciativa, enorme 
capacidade de trabalho, de organização e rigor técnico, tornando -se 
um elemento fundamental para o acompanhamento e concretização de 
alguns processos críticos na atividade do meu Gabinete.

Destaca -se em particular, a sua diligência no apoio às medidas pro-
gramáticas do XIX Governo Constitucional para a Defesa Nacional, o 
seu papel no acompanhamento dos complexos processos relacionados 
com a designada “Reforma 2020”, nomeadamente os relativos às áreas 
da saúde e do ensino militar.

A excelente preparação técnica evidenciada conjugada com uma 
permanente disponibilidade e inteira abnegação, que aliou ao profis-
sionalismo demonstrado e às suas qualidades humanas, de que destaco 
a frontalidade e espírito de colaboração, em muito contribuíram para a 
coesão e eficácia alcançadas.

Pelas razões enunciadas, expresso o meu público reconhecimento ao 
Dr. Paulo José Cutileiro Cerqueira Correia, que pela elevada competência 
técnico -profissional, extraordinário desempenho e relevantes qualidades 
pessoais manifestadas contribuiu significativamente para a eficiência, 
prestígio e cumprimento da missão do Ministério da Defesa Nacional.

Assim, nos termos da competência que me é conferida pelo n.º 3 
do artigo 34.º, atento o disposto no artigo 25.º, na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 26.º e no n.º 1 do artigo 27.º, todos do Regulamento da Medalha 
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Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, concedo a medalha 
da defesa nacional, de 1.ª classe, ao Dr. Paulo José Cutileiro Cerqueira 
Correia.

24 de novembro de 2015. — O Ministro da Defesa Nacional, José 
Pedro Correia de Aguiar -Branco.

209155077 

 Portaria n.º 925/2015
Louvo o Agente Principal, n.º 143888, Américo Paulo Gomes Pereira 

do Corpo de Segurança Pessoal da Unidade Especial de Polícia da PSP, 
por no âmbito técnico -profissional, ter revelado elevada competência, 
extraordinário desempenho e relevantes qualidades pessoais no exercício 
das suas funções na equipa de segurança pessoal no meu gabinete.

Considerando assim que, ao terminar as minhas funções de Ministro 
da Defesa Nacional, é de inteira e elementar justiça dar público conhe-
cimento do meu muito apreço pela forma excecionalmente meritória 
como o Agente Principal Américo Paulo Gomes Pereira soube interpretar 
e executar as tarefas que lhe foram cometidas, de cuja ação contribuiu 
significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão 
da Polícia de Segurança Pública e do Ministério da Defesa Nacional.

Assim, nos termos da competência que é conferida pelo n.º 3 do 
artigo 34.º, atento o disposto no artigo 25.º, na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 26.º e no n.º 2 do artigo 27.º, todos do Regulamento da Medalha 
Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, é concedida a me-
dalha da defesa nacional, de 4.ª classe, ao Agente Principal Américo 
Paulo Gomes Pereira.

24 de novembro de 2015. — O Ministro da Defesa Nacional, José 
Pedro Correia de Aguiar -Branco.

209154964 

 Portaria n.º 926/2015
Louvo a Dr.ª Ana Rita Ferreira da Costa Carvalho, pela forma muito 

competente, dedicada e eficiente como desde 1 de agosto de 2014 de-
sempenhou as funções de assessora jurídica no meu Gabinete.

Possuidora de vastos conhecimentos e experiência jurídica, demons-
trou, em todas as circunstâncias, uma grande serenidade, enorme ca-
pacidade de trabalho, de organização e rigor técnico, tornando -se um 
elemento fundamental para o acompanhamento e concretização de alguns 
processos relevantes na atividade do Ministério da Defesa Nacional.

Destaca -se, em particular, a sua diligência no apoio à preparação e 
organização da agenda para o Conselho de Ministros, o seu papel no 
acompanhamento dos complexos processos relacionados com a desig-
nada Reforma “Defesa 2020” e a permanente articulação institucional 
com as assessorias jurídicas dos diversos gabinetes ministeriais do 
Governo.

A excelente preparação técnica evidenciada conjugada com uma 
permanente disponibilidade e grande abnegação, que aliou ao profis-
sionalismo demonstrado e às suas qualidades humanas, de que destaco 
a frontalidade e espírito de colaboração, em muito contribuíram para a 
coesão e eficácia alcançadas.

Pelas razões enunciadas, expresso o meu público reconhecimento à 
Dr.ª Ana Rita Ferreira da Costa Carvalho, que pela elevada competência 
técnico -profissional, extraordinário desempenho e relevantes qualidades 
pessoais manifestadas contribuiu significativamente para a eficiência, 
prestígio e cumprimento da missão do Ministério da Defesa Nacional.

Assim, nos termos da competência que me é conferida pelo n.º 3 
do artigo 34.º, atento o disposto no artigo 25.º, na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 26.º e no n.º 2 do artigo 27.º, todos do Regulamento da Medalha 
Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, concedo a medalha 
da defesa nacional, de 2.ª classe, à Dr.ª Ana Rita Ferreira da Costa 
Carvalho.

24 de novembro de 2015. — O Ministro da Defesa Nacional, José 
Pedro Correia de Aguiar -Branco.

209155011 

 Portaria n.º 927/2015
Louvo o Chefe, n.º 138311, João Filipe Sousa Jardim Olival do Corpo 

de Segurança Pessoal da unidade Especial de Polícia da PSP, por, no 
âmbito técnico -profissional, ter revelado elevada competência, extraor-
dinário desempenho e relevantes qualidades pessoais no exercício das 
suas funções na equipa de segurança pessoal no meu gabinete.

Durante esse período, cumpriu com especial dedicação e lealdade as 
funções que lhe foram atribuídas, honrando a confiança nele depositada, 
procurando sempre antecipar -se aos problemas e quando foi obrigado 

a resolver situações críticas, fê -lo com natural coragem física, rápida 
decisão operacional e destreza.

Considerando assim que, ao terminar as minhas funções de Ministro 
da Defesa Nacional, é de inteira e elementar justiça dar público conhe-
cimento do meu muito apreço pela forma excecionalmente meritória 
como o Chefe João Olival soube interpretar e executar as tarefas que 
lhe foram cometidas, de cuja ação contribuiu significativamente para a 
eficiência, prestígio e cumprimento da missão da Polícia de Segurança 
Pública e do Ministério da Defesa Nacional.

Assim, nos termos da competência que é conferida pelo n.º 3 do 
artigo 34.º, atento o disposto no artigo 25.º, na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 26.º e no n.º 2 do artigo 27.º, todos do Regulamento da Medalha 
Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, é concedida a 
medalha da defesa nacional, de 4.ª classe, ao Chefe João Filipe Sousa 
Jardim Olival.

24 de novembro de 2015. — O Ministro da Defesa Nacional, José 
Pedro Correia de Aguiar -Branco.

209155782 

 Portaria n.º 928/2015
Louvo o major de cavalaria, NIM 19939497, Marco António Fron-

toura Cordeiro, pela forma extraordinariamente competente, dedicada 
e eficiente como desempenhou as funções de ajudante -de -campo do 
Ministro da Defesa Nacional, desde maio de 2015.

Militar esclarecido, decidido e pragmático, dotado de elevada capa-
cidade intelectual, com muita iniciativa e elevado espírito de missão, 
desenvolveu permanentemente as tarefas inerentes às suas funções com 
exímia, cuidada e rigorosa metodologia de procedimentos.

Colaborando de forma excecionalmente diligente na preparação e 
coordenação das minhas visitas, deslocações, cerimónias e demais ativi-
dades públicas, demonstrou elevada competência profissional, extraordi-
nário empenho, inabalável lealdade e alto sentido do dever e de serviço, 
garantindo sempre esclarecimentos de elevada sensatez e pertinência. 
Merece especial destaque a sua ação aquando do acompanhamento nas 
minhas deslocações ao estrangeiro, onde confirmou a sua incondicional 
disponibilidade, profissionalismo e abnegação.

Oficial de elevada e sólida formação militar e cívica, possuidor de uma 
forte personalidade, pautou toda a sua ação pela determinação, saber, 
excecional zelo e espírito de sacrifício no cumprimento das funções 
que lhe foram confiadas. Afirmando -se constantemente por conduta 
moral irrepreensível, elevados dotes de caráter e exemplar correção, 
granjeando assim reconhecida estima e consideração por parte de todos 
os que com ele trabalharam.

Pelos atributos expostos, destacando as excecionais qualidades e 
virtudes militares, extraordinário desempenho e competência profis-
sional, é de inteira justiça manifestar o meu reconhecimento público 
pelos serviços que o major Marco Frontoura Cordeiro prestou no meu 
Gabinete, considerando -os extraordinários, relevantes e distintos, dos 
quais resultou honra e lustre para o Exército e para o Ministério da 
Defesa Nacional.

Assim, nos termos da competência que me é conferida pelo n.º 1 
do artigo 34.º, atento o disposto no artigo 13.º e na alínea b) do n.º 1 
do artigo 16.º, todos do Regulamento da Medalha Militar e das Meda-
lhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 316/2002, de 27 de dezembro, concedo a medalha de serviços distintos, 
de grau prata, ao major de cavalaria, Marco António Frontoura Cordeiro.

24 de novembro de 2015. — O Ministro da Defesa Nacional, José 
Pedro Correia de Aguiar -Branco.

209155944 

 Portaria n.º 929/2015
Louvo o Dr. João Daniel Salgado Alves Salgueiro de Matos, pela 

forma muito competente, dedicada e eficiente como desde 27 de junho 
de 2011 desempenhou as funções de meu Adjunto financeiro.

Possuidor de vastos conhecimentos e experiência na área financeira, 
demonstrou em todas as circunstâncias, uma grande serenidade, enorme 
capacidade de trabalho, de organização e rigor técnico, tornando -se um 
elemento fundamental para o acompanhamento e concretização de alguns 
processos relevantes na atividade do Ministério da Defesa Nacional.

Destaca -se, em particular, a sua diligência na preparação e organização 
da documentação de suporte dos processos financeiros, constituindo -se 
como um elemento de apoio fundamental aos processos de decisão do 
Ministro da Defesa Nacional.

A excelente preparação técnica evidenciada conjugada com uma 
permanente disponibilidade e grande abnegação, que aliou ao profis-
sionalismo demonstrado e às suas qualidades humanas, de que destaco 
a frontalidade e espírito de colaboração, em muito contribuíram para a 
coesão e eficácia alcançadas.
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Pelas razões enunciadas, expresso o meu público reconhecimento ao 
Dr. João Daniel Salgado Alves Salgueiro de Matos, que pela elevada 
competência técnico -profissional, extraordinário desempenho e rele-
vantes qualidades pessoais manifestadas, contribuiu significativamente 
para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Ministério da 
Defesa Nacional.

Assim, nos termos da competência que me é conferida pelo n.º 3 
do artigo 34.º, atento o disposto no artigo 25.º, na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 26.º e no n.º 2 do artigo 27.º, todos do Regulamento da Medalha 
Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, concedo a medalha 
da defesa nacional, de 2.ª classe, ao Dr. João Daniel Salgado Alves 
Salgueiro de Matos.

24 de novembro de 2015. — O Ministro da Defesa Nacional, José 
Pedro Correia de Aguiar -Branco.

209155993 

 Portaria n.º 930/2015
Louvo a Dra. Sara da Costa Cardoso Guedes, pela forma muito com-

petente, dedicada e eficiente como desde 20 de novembro de 2013 
desempenhou as funções de assessora de comunicação no meu Gabinete.

Possuidora de vastos conhecimentos e experiência na área da comuni-
cação demonstrou, em todas as circunstâncias, uma grande serenidade, 
enorme capacidade de trabalho, de organização e rigor técnico, tornando-
-se um elemento fundamental para o acompanhamento e concretização 
de alguns processos relevantes na atividade do Ministério da Defesa 
Nacional.

Destaca -se, em particular, a sua diligência no apoio à preparação 
e organização das diversas cerimónias e visitas em que o Ministro da 
Defesa Nacional participou, e o seu extraordinário zelo e método como 
contribuiu para a execução da política de comunicação.

A excelente preparação técnica evidenciada conjugada com uma 
permanente disponibilidade e abnegação, que aliou ao profissionalismo 
demonstrado e às suas qualidades humanas, de que destaco a frontali-
dade e espírito de colaboração, em muito contribuíram para a coesão e 
eficácia alcançadas.

Pelas razões enunciadas, expresso o meu público reconhecimento 
à Dra. Sara da Costa Cardoso Guedes, que pela elevada competência 
técnicoprofissional, extraordinário desempenho e relevantes qualidades 
pessoais manifestadas contribuiu significativamente para a eficiência, 
prestígio e cumprimento da missão do Ministério da Defesa Nacional.

Assim, nos termos da competência que me é conferida pelo n.º 3 
do artigo 34.º, atento o disposto no artigo 25.º, na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 26.º e no n.º 2 do artigo 27.º, todos do Regulamento da Medalha 
Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 316/2002, 27 de dezembro, concedo a medalha da 
defesa nacional, de 2.ª classe, à Dra. Sara da Costa Cardoso Guedes.

24 de novembro de 2015. — O Ministro da Defesa Nacional, José 
Pedro Correia de Aguiar -Branco.

209155766 

 Portaria n.º 931/2015
Louvo a Dr.ª Isabel Guedes da Silva Pestana, pela forma muito compe-

tente, dedicada e eficiente como desde 25 de julho de 2013 desempenhou 
as funções de Adjunta diplomática.

Possuidora de vastos conhecimentos e experiência diplomática, de-
monstrou, em todas as circunstâncias, um grande empenho, enorme 
capacidade de trabalho, de organização e rigor técnico, tornando -se um 
elemento fundamental para o acompanhamento e concretização de alguns 
processos relevantes na atividade do Ministério da Defesa Nacional.

Destaca -se em particular, a sua diligência na preparação e organi-
zação da documentação de apoio ao Ministro da Defesa Nacional, e o 
seu contributo ativo, aquando das diversas participações em encontros 
e reuniões a nível internacional, assim como o seu papel determinante 
na permanente articulação entre o Ministério da Defesa Nacional e o 
Ministério dos Negócios Estrangeiros.

A excelente preparação técnica evidenciada conjugada com uma 
permanente disponibilidade e grande abnegação, que aliou ao profis-
sionalismo demonstrado e às suas qualidades humanas, de que destaco 
a frontalidade e espírito de colaboração, em muito contribuíram para a 
coesão e eficácia alcançadas.

Pelas razões enunciadas, expresso o meu público reconhecimento 
à Dr.ª Isabel Guedes da Silva Pestana, que pela elevada competência 
técnico -profissional, extraordinário desempenho e relevantes qualidades 
pessoais manifestadas contribuiu significativamente para a eficiência, 
prestígio e cumprimento da missão do Ministério da Defesa Nacional.

Assim, nos termos da competência que me é conferida pelo n.º 3 
do artigo 34.º, atento o disposto no artigo 25.º, na alínea a) do n.º 1 do 

artigo 26.º e no n.º 1 do artigo 27.º, todos do Regulamento da Medalha 
Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, concedo a medalha da 
defesa nacional, de 1.ª classe, à Dr.ª Isabel Guedes da Silva Pestana.

24 de novembro de 2015. — O Ministro da Defesa Nacional, José 
Pedro Correia de Aguiar -Branco.

209155911 

 Portaria n.º 932/2015
Louvo o Tenente -coronel António José Fernandes de Oliveira pela 

forma altamente honrosa e brilhante como, desde 10 de julho de 2014, 
desempenhou as exigentes funções de assessor militar do meu gabinete, 
assegurando ainda a ligação ao Exército.

Destaco a elevada competência profissional, o excecional zelo e a 
permanente disponibilidade do Tenente -coronel Fernandes de Oliveira, 
assim como o seu julgamento esclarecido e isento no âmbito da análise 
de matérias complexas, designadamente no âmbito do acompanhamento 
da Reforma «Defesa 2020» e dos processos referentes à sustentação e 
modernização de sistemas de armas e infraestruturas do Exército, da 
preparação e encaminhamento da documentação concernente às forças 
nacionais destacadas, exercícios militares e planeamento civil de emer-
gência, sendo de inteira justiça considerar os serviços por si prestados 
como extraordinários, relevantes e muito distintos.

Assim, nos termos da competência que me é conferida pelo n.º 1 do 
artigo 34.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Come-
morativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 316/2002, 
de 27 de dezembro, atento o disposto no artigo 13.º e na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 16.º do mesmo diploma, concedo a Medalha de Serviços 
Distintos, grau Prata, ao Tenente -coronel António José Fernandes de 
Oliveira, porquanto considero que da sua ação tem resultado lustre e 
honra para as Forças Armadas, para a Defesa Nacional e para o País.

24 de novembro de 2015. — O Ministro da Defesa Nacional, José 
Pedro Correia de Aguiar -Branco.

209155693 

 Portaria n.º 933/2015
Louvo o Major -general, Rui Manuel Carlos Clero, pela forma ex-

cecionalmente competente, muito distinta e altamente eficiente como 
desempenhou as exigentes funções de chefe do Gabinete do Ministro 
da Defesa Nacional, no período compreendido entre fevereiro de 2013 
e novembro de 2015.

Oficial general dotado de excecionais qualidades e virtudes pessoais, 
com uma invulgar cultura geral e militar, e afirmando -se por elevados 
dotes de caráter e elevadíssimo sentido de missão, desempenhou a sua 
função sempre de forma muito esclarecida, determinada e com grande 
pragmatismo, demonstrando continuadamente extrema dedicação, inex-
cedível disponibilidade e um honroso sentido de serviço público.

A cordialidade e fino trato alicerçados numa forte personalidade e 
carisma, conjugados com um excecional espírito de iniciativa e ca-
pacidade de liderança, inquestionável frontalidade, permanente bom 
senso e julgamento prudente, foram determinantes para uma atividade 
permanentemente dinâmica do Gabinete, assegurando o desenvolvi-
mento dos trabalhos segundo elevados padrões de eficácia, eficiência, 
rigor e método, contribuindo de forma decisiva para o apoio à tomada 
de decisão do Ministro da Defesa Nacional.

Com uma elevada craveira intelectual, uma excecional capacidade de 
análise, um apurado sentido de oportunidade e uma notável visão global 
dos problemas ao que associou a uma postura institucional extraordinária, 
o Major -general Rui Clero regulou o seu desempenho por um elevado 
sentido do dever, incontestável lealdade, honestidade e uma conduta 
ética intocável, fundamentais para a articulação permanente com os 
Gabinetes de outros membros do Governo, as Forças Armadas e outros 
órgãos do universo da Defesa Nacional.

O grande entusiasmo, forte resiliência e inabaláveis princípios éticos 
e morais permitiram -lhe abordar os complexos processos decorrentes 
das exigentes funções que desempenhou, antecipando possíveis cons-
trangimentos e dificuldades e apresentando propostas e soluções funda-
mentadas e coerentes, contribuindo assim de forma muito significativa 
para a boa execução da política de defesa nacional.

Pelo extraordinário conjunto de qualidades pessoais e profissionais 
reveladas, o brio profissional, o permanente exemplo que se constituiu 
para todos os que com ele tiveram o privilégio de privar, louvo o Major-
-general Rui Manuel Carlos Clero, sendo de toda a justiça considerar 
extraordinários, relevantes e distintíssimos os altos serviços prestados 
como chefe do meu Gabinete, tendo deles resultado honra e lustre para as 
Forças Armadas, para o Ministério da Defesa Nacional e para o País.

Assim, nos termos da competência que me é conferida pelo n.º 1 do 
artigo 34.º, atento o disposto nos artigos 13.º e 14.º, todos do Regula-
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mento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças 
Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, 
concedo a medalha de serviços distintos, de grau ouro, ao Major -general, 
Rui Manuel Carlos Clero.

24 de novembro de 2015. — O Ministro da Defesa Nacional, José 
Pedro Correia de Aguiar -Branco.

209156065 

 Portaria n.º 934/2015
Louvo a Dra. Maria Manuela de Freitas Sousa Pereira Simões de Melo, 

pela forma muito competente, dedicada e eficiente como, desde julho 
de 2011, apoiou as funções ministeriais do meu Gabinete.

Possuidora de vastos conhecimentos e experiência na área do ensino, 
a Dra. Maria Manuela Simões de Melo demonstrou possuir excelentes 
aptidões intelectuais, capacidade de trabalho, organização e rigor técnico, 
patenteadas na forma como emprestou toda a sua dedicação e saber na pre-
paração e aconselhamento para eventos da agenda externa deste ministério.

A par das qualidades profissionais e da laboriosa atividade desenvol-
vida, destaco também as características pessoais de discrição, fino trato 
e esmerada educação evidenciadas pela Dra. Maria Manuela Simões 
de Melo, que muito contribuíram para a facilidade no relacionamento 
interpessoal durante o período em que prestou serviço neste Gabinete.

Pelas razões enunciadas, expresso o meu público reconhecimento 
à Dra. Maria Manuela Simões de Melo que pela elevada competência 
técnico -profissional, extraordinário desempenho e relevantes qualidades 
pessoais manifestadas contribuiu significativamente para a eficiência, 
prestígio e cumprimento da missão do Ministério da Defesa Nacional.

Assim, nos termos da competência que me é conferida pelo n.º 3 do ar-
tigo 34.º, atento o disposto no artigo 25.º, na alínea a) do n.º 1 do artigo 26.º 
e no n.º 2 do artigo 27.º, todos do Regulamento da Medalha Militar e das 
Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 316/2002, de 27 de dezembro, concedo a medalha da defesa nacional, de 
2.ª classe, à Dra. Maria Manuela de Freitas Sousa Pereira Simões de Melo.

24 de novembro de 2015. — O Ministro da Defesa Nacional, José 
Pedro Correia de Aguiar -Branco.

209155677 

 MARINHA

Comissão Cultural de Marinha

Despacho n.º 14770/2015

Competências. Subdelegações — Diretor do Museu de Marinha
1 — Ao abrigo do disposto no Despacho n.º 11186/2015, de 30 de 

setembro de 2015, do Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 196, de 7 de outubro 
de 2015, subdelego no Diretor do Museu de Marinha, Capitão -de -mar-
-e -guerra da classe de Marinha César Martinho Gusmão Reis Madeira a 
competência que me é delegada para, aos militares em qualquer forma de 
prestação de serviço efetivo, aos militarizados e aos funcionários do Mapa 
de Pessoal Civil da Marinha, que prestem serviço no Museu de Marinha:

(1) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
(2) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
(3) Conceder licença por interrupção de gravidez;
(4) Conceder licença por adoção;
(5) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
(6) Autorizar assistência a filho;
(7) Autorizar a assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
(8) Autorizar assistência a neto;
(9) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da segu-

rança e saúde;
(10) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
(11) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 22 de outubro de 
2015, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto pratica-
dos pelo Diretor do Museu de Marinha, que se incluam no âmbito desta 
subdelegação de competências.

3 — É revogado o Despacho n.º 13803/2015, de 9 de outubro, do 
Diretor da Comissão Cultural de Marinha, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 232, de 26 de novembro de 2015.

26 de novembro de 2015. — O Diretor da Comissão Cultural de 
Marinha, Augusto Mourão Ezequiel, vice -almirante.

209156032 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direção-Geral da Administração da Justiça

Aviso n.º 14538/2015
Para os efeitos do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, conjugado com os artigos 45.º e 46.º da LTFP, torna-se público 
que foi homologada a ata de avaliação final da conclusão com sucesso 
do período experimental, de Maria João Guerreiro Santos Coreixo, na se-
quência do procedimento prévio a procedimento comum de recrutamento 
na modalidade de relação de emprego público por tempo indeterminado, 
para ocupação de posto de trabalho na carreira e categoria de assistente 
técnico no mapa de pessoal do núcleo de Beja da secretaria do tribunal 
da mesma comarca.

26 de novembro de 2015. — O Diretor-Geral, Pedro de Lima Gon-
çalves.

209155628 

 Aviso n.º 14539/2015
Para os efeitos do disposto na alínea b) do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, conjugado com os artigos 45.º e 46.º da LTFP, torna-se 
público que foi homologada a ata de avaliação final da conclusão com 
sucesso do período experimental, de Ilda Isabel Oliveira da Cunha, 
na sequência do procedimento concursal comum de recrutamento na 
modalidade de relação de emprego público por tempo indeterminado, 
para ocupação de posto de trabalho na carreira e categoria de assistente 
técnico no mapa de pessoal da secretaria do Tribunal Administrativo e 
Fiscal de Braga, aberto por Aviso n.º 15263/2013, de 17 de dezembro. 

26 de novembro de 2015. — O Diretor-Geral, Pedro de Lima Gon-
çalves.

209155741 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Direção-Geral de Energia e Geologia

Contrato (extrato) n.º 939/2015
Nos termos do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 88/90 de 16 de março, 

publica-se o extrato da adenda assinada em 29 de setembro de 2015 
com Iberian Resources Portugal — Recursos Minerais Unipessoal, L.da, 
referente ao contrato de atribuição de direitos de prospecção e pesquisa 
de depósitos minerais de ouro, prata, cobre, zinco, terras raras e minerais 
acessórios, a que corresponde o n.º MN/PP/006/12 e a denominação de 
CratoAssumar-Arronches, celebrado em 23 de março de 2012.

A adenda diz respeito a:
1 — Alteração da área objeto do contrato, que passa a ter 289,614 km² 

e a estar delimitada pela poligonal cujos vértices, em coordenadas no 
sistema PT-TM 06/ETRS 89, são os seguintes: 

Vértice X (m) Y (m)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54588,591 -54661,963 
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60838,910 -54721,890 
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60854,140 -53129,040 
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64044,680 -53159,550 
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64063,910 -51149,210 
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69174,740 -51198,110 
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 71854,300 -53404,280 
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 71767,350 -62505,670 
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61146,530 -64404,810 
10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50075,641 -55886,040 
11  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46360,617 -53213,125 
12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41357,587 -49878,240 
13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45182,927 -42603,216 
14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45966,422 -42584,202 
15 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47832,439 -44164,157 
16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51557,450 -46029,075 
17 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51657,470 -47172,066 
18 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55547,176 -48803,683 
19 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55547,206 -50443,972 
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 2 — Alteração da cláusula 4.ª sobre o seu período de vigência e aban-
dono de áreas com o período inicial de vigência de 2 anos a poder ser 
prorrogado por 1 ano no máximo de 4 vezes, sendo que no termo da 
2.ª e 3.ª prorrogação a Iberian é obrigada a abandonar, à sua escolha, 
50 % da área que lhe esteja atribuída.

3 — Os trabalhos mínimos obrigatórios são:
Na 2.ª Prorrogação (4.ºAno contrato):
Cartografia geológica (escala 1:5.000 ou 1.10.000) em áreas com 

interesse;
Amostragens litogeoquímicas, com enfoque nas zonas alvo que pa-

tenteiem anomalias geofísicas passíveis de corresponder a eventuais 
ocorrências de massas de sulfuretos em profundidade;

Campanha de geoquímica de solos em zonas marcadas pela presença 
de unidades litoestratigráficas e estruturais com potencial reconhecido, 
assim como na extensão das malhas existentes;

Trincheiras em zonas favoráveis identificadas nas fases anteriores;
Estudos dos testemunhos de sondagem e/ou afloramentos visando a 

caraterização petrogenética e alterações hidrotermais tendo em vista o 
equacionamento de zonamentos caraterísticos e vetores indicativos da 
presença de mineralizações auríferas importantes;

Realização de campanhas geofísicas, nomeadamente de polarização 
induzida/resistividades elétricas em áreas alvo;

Realização de sondagens na área situada entre Assumar e S. Mar-
tinho.

3.ª Prorrogação (5.º Ano contrato): Trabalhos a definir em função dos 
resultados que forem sendo obtidos.

4.ª Prorrogação (6.º Ano contrato): Trabalhos a definir em função dos 
resultados que forem sendo obtidos.

4 — Os investimentos mínimos obrigatórios para as prorrogações 
são os seguintes:

2.ª prorrogação (4.º ano) 400.000€;
3.ª prorrogação (5.º ano) 450.000€; 4.ª prorrogação (6.º ano) 450.000€.

5 — O período de vigência da presente Adenda conta-se a partir da 
data da sua assinatura sem prejuízo de efeitos decorrentes da prorrogação 
se reportarem a 23 de março de 2015.

12 de outubro de 2015. — A Subdiretora-Geral, Cristina Lourenço.
309017466 

 Édito n.º 347/2015

Processo EPU n.º 13722
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Elétricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de julho de 1936, com redação dada pela 
Portaria n.º 344/89, de 13 de maio, estará patente na Secretaria da Câmara 
Municipal de Barrancos e na Área Sul -Alentejo desta Direção -Geral, 
sita em Zona Industrial de Almeirim, 18; 7005 -639 Évora, com o tele-
fone 266750450, fax 266743530, e -mail eletricos@dgeg.pt, todos os dias 
úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar 
da publicação deste édito no Diário da República, o projeto apresentado 
pela EDP Distribuição — Energia, S. A. — Direção de Rede e Clientes 
Sul, para o estabelecimento de Linha de MT aérea a 30 kV (BJ30 -27), 
com 1261.46 metros, com origem no Apoio n.º 151 da Linha de MT 
a 30 kV SE Amareleja — Barrancos e término em Barrancos (Rua do 
Passeio) (Retificativo P151 — PT), freguesia e concelho de Barrancos, 
a que se refere o processo mencionado em epígrafe.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser 
presentes na Área Sul -Alentejo desta Direção -Geral ou na Secretaria 
daquela Câmara Municipal, dentro do citado prazo.

2015 -10 -12. — A Diretora de Serviços, Maria José Espírito Santo.
309167779 

 Édito n.º 348/2015

Processo EPU n.º 13724
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Elétricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de julho de 1936, com redação dada pela 
Portaria n.º 344/89, de 13 de maio, estará patente na Secretaria da Câmara 
Municipal de Barrancos e na Área Sul -Alentejo desta Direção -Geral, sita 
em Zona Industrial de Almeirim, 18; 7005 -639 Évora, com o telefone 
266750450, fax 266743530, e -mail eletricos@dgeg.pt, todos os dias úteis, 
durante as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar da 
publicação deste édito no Diário da República, o projeto apresentado pela 

EDP Distribuição — Energia, SA — Direção de Rede e Clientes Sul, para 
o estabelecimento de Linha de MT subterrânea a 30 kV (BJ30 -27 -24), 
com 664 metros, com origem no PTD -BRC -002 -CB Esc. Sec. Barrancos 
e término no PTD -BRC -018 -CB Rua de Espanha, freguesia e conce-
lho de Barrancos, a que se refere o processo mencionado em epígrafe.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser 
presentes na Área Sul -Alentejo desta Direção -Geral ou na Secretaria 
daquela Câmara Municipal, dentro do citado prazo.

2015 -10 -12. — A Diretora de Serviços, Maria José Espírito Santo.
309168142 

 Édito n.º 349/2015

Processo EPU n.º 13730
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Elétricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de julho de 1936, com redação dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de maio, estará patente na Secretaria 
da Câmara Municipal de Beja e na Área Sul -Alentejo desta Direção-
-Geral, sita em Zona Industrial de Almeirim, 18; 7005 -639 Évora, com 
o telefone 266750450, fax 266743530, e -mail eletricos@dgeg.pt, todos 
os dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, 
a contar da publicação deste édito no Diário da República, o projeto 
apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A. — Direção de Rede 
e Clientes Sul, para o estabelecimento de Linha de MT mista a 30 kV 
(BJ30 -15), com 496 metros, com origem no Apoio n.º 32 da Linha de 
MT a 30 kV (BJ30 -15) SE Beja — SE Serpa e término no Apoio n.º 34 
da mesma linha (Modificação P32 — P34 troço subterrâneo), freguesia 
de Nossa Senhora das Neves, concelho de Beja, a que se refere o processo 
mencionado em epígrafe.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser 
presentes na Área Sul -Alentejo desta Direção Geral ou na Secretaria 
daquela Câmara Municipal, dentro do citado prazo.

2015 -10 -12. — A Diretora de Serviços, Maria José Espírito Santo.
309168167 

 Édito n.º 350/2015

Processo EPU n.º 13751
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Elétricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de julho de 1936, com redação dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de maio, estará patente na Secretaria da 
Câmara Municipal de Viana do Alentejo e na Área Sul -Alentejo desta 
Direção-Geral, sita em Zona Industrial de Almeirim, 18; 7005 -639 Évora, 
com o telefone 266750450, fax 266743530, e -maileletricos@dgeg.pt, 
todos os dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de quinze 
dias, a contar da publicação deste édito no “Diário da República”, o 
projeto apresentado pela EDP Distribuição -Energia, SA — Direção de 
Rede e Clientes Sul, para o estabelecimento de Linha de MT aérea a 
30 kV (LI30 -541 -10), com 1058 metros, com origem no Apoio n.º 152 
da Linha de MT a 30 kV (LI30 -541) SE Cuba — SE Viana e término 
no PTC -VNT -11 -CA (prop. C.M. Viana do Alentejo), em Fonte Figueira 
(Águas), freguesia e concelho de Viana do Alentejo, a que se refere o 
processo mencionado em epígrafe.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser 
presentes na Área Sul -Alentejo desta Direção Geral ou na Secretaria 
daquela Câmara Municipal, dentro do citado prazo.

2015 -10 -12. — A Diretora de Serviços, Maria José Espírito Santo.
309168207 

 Édito n.º 351/2015

Processo EPU n.º 13725
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Elétricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de julho de 1936, com redação dada pela 
Portaria n.º 344/89, de 13 de maio, estará patente na Secretaria da Câmara 
Municipal de Barrancos e na Área Sul -Alentejo desta Direção-Geral, sita 
em Zona Industrial de Almeirim, 18; 7005 -639 Évora, com o telefone 
266750450, fax 266743530, e -maileletricos@dgeg.pt, todos os dias úteis, 
durante as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar da 
publicação deste édito no “Diário da República”, o projeto apresentado 
pela EDP Distribuição -Energia, SA — Direção de Rede e Clientes Sul, 
para o estabelecimento de Linha de MT aérea a 30 kV (BJ30 -27 -25-
-01 -01), com 2840.47 metros, com origem no Apoio n.º 3 da linha de MT 
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a 30 kV (BJ30 -27 -25 -01) para Herdade de Arroio do Carmo e término em 
Herdade da Contenda PT1 (Retificativo PDER — P21), freguesia e con-
celho de Barrancos, a que se refere o processo mencionado em epígrafe.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser 
presentes na Área Sul -Alentejo desta Direção Geral ou na Secretaria 
daquela Câmara Municipal, dentro do citado prazo.

2015 -10 -12. — A Diretora de Serviços, Maria José Espírito Santo.
309168159 

 Édito n.º 352/2015

Processo EPU n.º 13752
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do Re-

gulamento de Licenças para Instalações Elétricas, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 26 852, de 30 de julho de 1936, com redação dada pela Portaria 
n.º 344/89, de 13 de maio, estará patente na Secretaria da Câmara Municipal 
de Viana do Alentejo e na Área Sul -Alentejo desta Direção-Geral, sita 
em Zona Industrial de Almeirim, 18; 7005 -639 Évora, com o telefone 
266750450, fax 266743530, e -maileletricos@dgeg.pt, todos os dias úteis, 
durante as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar da 
publicação deste édito no “Diário da República”, o projeto apresentado 
pela EDP Distribuição -Energia, SA — Direção de Rede e Clientes Sul, 
para o estabelecimento de Linha de MT aérea a 30 kV (LI30 -541 -10 -01), 
com 32 metros, com origem no Apoio n.º 1 da Linha de MT a 30 kV (LI30-
-541 -10) Fonte Figueira (Águas) e término no PTC -VNT -15 -A (prop. de 
C. M. Viana do Alentejo), em Vale de Rãs (Águas), freguesia e concelho 
de Viana do Alentejo, a que se refere o processo mencionado em epígrafe.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser 
presentes na Área Sul -Alentejo desta Direção Geral ou na Secretaria 
daquela Câmara Municipal, dentro do citado prazo.

2015 -10 -12. — A Diretora de Serviços, Maria José Espírito Santo.
309168183 

 Édito n.º 353/2015

Processo EPU n.º 13759
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do Re-

gulamento de Licenças para Instalações Elétricas, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 26 852, de 30 de julho de 1936, com redação dada pela Portaria 
n.º 344/89, de 13 de maio, estará patente na Secretaria da Câmara Municipal 
de Alcácer do Sal e na Área Sul -Alentejo desta Direção-Geral, sita em Zona 
Industrial de Almeirim, 18, 7005 -639 Évora, com o telefone 266750450, fax 
266743530, e -mail eletricos@dgeg.pt, todos os dias úteis, durante as horas de 
expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar da publicação deste édito no 
Diário da República, o projeto apresentado pela EDP Distribuição -Energia, 
SA — Direção de Rede e Clientes Sul, para o estabelecimento de Linha 
de MT aérea a 30 kV (ST30 -22 -25 -06 -04), com 1518 metros, com origem 
no Apoio n.º 36 da Linha de MT a 30 kV (ST30 -22 -25 -06) S. Cristóvão 
(Águas) e término no PTC -ALS -464 -AS (prop. Logoalápega, Lda.), em 
Herdade da Alápega de Cima, freguesia de União das freguesias de Alcá-
cer do Sal (Santa Maria do Castelo e Santiago), e Santa Susana, concelho 
de Alcácer do Sal, a que se refere o processo mencionado em epígrafe.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser 
presentes na Área Sul -Alentejo desta Direção -Geral ou na Secretaria 
daquela Câmara Municipal, dentro do citado prazo.

2015 -10 -28. — A Diretora de Serviços, Maria José Espírito Santo.
309168231 

 Édito n.º 354/2015

Processo EPU n.º 13756
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Elétricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de julho de 1936, com redação dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de maio, estará patente na Secretaria 
da Câmara Municipal de Alcácer do Sal e na Área Sul -Alentejo desta 
Direção -Geral, sita em Zona Industrial de Almeirim, 18, 7005 -639 Évora, 
com o telefone 266750450, fax 266743530, e -mail eletricos@dgeg.pt, 
todos os dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de quinze 
dias, a contar da publicação deste édito no Diário da República, o projeto 
apresentado pela EDP Distribuição -Energia, SA — Direção de Rede e 
Clientes Sul, para o estabelecimento de Linha de MT mista a 30 kV 
(ST30 -09 -11 -01), com 82 metros, com origem no Apoio n.º 2 da Linha 
de MT a 30 kV (ST30 -09 -11 -01) Forno da Cal e término no PTD -ALS-
-7 -CB; PT tipo Cabine Baixa com 250 (630) kVA/30 kV; Rede de B.T. 
mista (RBT -ALS -7), em Forno da Cal (Modificação do troço subterrâneo 

P2 — PT), freguesia de União das freguesias de Alcácer do Sal (Santa 
Maria do Castelo e Santiago) e Santa Susana, concelho de Alcácer do 
Sal, a que se refere o processo mencionado em epígrafe.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser 
presentes na Área Sul -Alentejo desta Direção -Geral ou na Secretaria 
daquela Câmara Municipal, dentro do citado prazo.

2015 -10 -28. — A Diretora de Serviços, Maria José Espírito Santo.
309168223 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas Eça de Queirós, Lisboa

Aviso n.º 14540/2015
Em cumprimento do estipulado no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, informa -se que a lista de ordenação final 
dos candidatos ao procedimento concursal comum de recrutamento, para 
ocupação de 14 postos de trabalho, em regime de contrato a termo resolutivo 
certo, homologada pela Diretora do Agrupamento de Escolas Eça de Quei-
rós, Lisboa em 6 de outubro de 2015, encontra -se afixada nas instalações 
da sede deste Agrupamento e disponibilizada na página eletrónica.

06 -10 -2015. — A Diretora, Maria José Soares.
209155814 

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO
E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinete do Secretário de Estado da Solidariedade 
e da Segurança Social

Louvor n.º 1372/2015
No momento em que finda a presente legislatura, louvo o licenciado, 

Rui Pedro Rodrigues Gonçalves, pelo extraordinário empenho, dedica-
ção, competência e disponibilidade como desempenhou as suas funções 
de Chefe do meu Gabinete. No desempenho das suas funções demonstrou 
possuir qualidades ímpares, de que relevo, a capacidade de gestão, o 
grande espírito de missão, inigualáveis lealdade e responsabilidade e 
o rigor profissional.

Revelou ainda ser merecedor da minha maior confiança e granjeou o 
respeito e profunda estima de todos com quem trabalhou. De tudo isso 
é de inteira justiça dar público testemunho através do presente louvor.

27 de outubro de 2015. — O Secretário de Estado da Solidariedade 
e da Segurança Social, Agostinho Correia Branquinho.

209181912 

 Louvor n.º 1373/2015
No momento em que finda a presente legislatura louvo Ana Cristina 

Raposo Neves Malaquias, Áurea Luísa Pereira de Almeida Pedreira 
Gomes, Maria Carolina Marques dos Reis Santos, Rosalina Amélia 
Bairrada da Silva Franco e Maria Amélia Carvalho Catarino pela de-
dicação, empenho e zelo com que sempre cumpriram as funções que 
lhe foram confiadas.

27 de outubro de 2015. — O Secretário de Estado da Solidariedade 
e da Segurança Social, Agostinho Correia Branquinho.

209181978 

 Louvor n.º 1374/2015
No momento em que finda a presente legislatura é de toda a justiça 

louvar publicamente Diamantino da Silva António, Manuel Santos 
Arruela e Nelson Manuel da Silva Freira que no desempenho de funções 
de motorista no meu gabinete destacaram -se pelas elevadas qualidades 
humanas e profissionais, sublinhando -se a sempre presente disponibi-
lidade, lealdade e discrição com que exerceram a função.

27 de outubro de 2015. — O Secretário de Estado da Solidariedade 
e da Segurança Social, Agostinho Correia Branquinho.

209181994 
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PARTE E

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE
Aviso (extrato) n.º 14541/2015

Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 
n.º 35/2015, de 20 de junho, torna -se público que a trabalhadora Isabel 
Maria Guerreiro Fragoso Cavaco, Assistente Técnica, pertencente ao 
mapa de pessoal não docente da Universidade do Algarve, cessou a 
relação jurídica de emprego público, de contrato em funções públicas 
por tempo indeterminado, por motivo de falecimento ocorrido em 1 de 
novembro de 2015.

24 de novembro de 2015. — A Diretora de Serviços de Recursos 
Humanos, Sílvia Cabrita.

209154972 

 Contrato (extrato) n.º 940/2015
Por despacho do Reitor da Universidade do Algarve de 2 de novembro 

de 2015 foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo certo com o licenciado Raimundo Carmelo Enríquez 
de Luna Rodríguez, na categoria de assistente convidado, em regime 
de acumulação a 30 %, para o Departamento de Ciências Biomédicas 
e Medicina da Universidade do Algarve, no período de 1 de dezembro 
de 2015 a 30 de novembro de 2016, auferindo o vencimento correspon-
dente ao escalão 1, índice 140 da tabela remuneratória dos docentes do 
ensino superior universitário.

26 de novembro de 2015. — A Diretora dos Serviços de Recursos 
Humanos, Sílvia Cabrita.

209154997 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA
Despacho n.º 14771/2015

Sob proposta da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra, 
foi, pelo Despacho Reitoral n.º 129/2015, de 19 de junho, aprovada a 
alteração do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em Filosofia, 
criado pelo Despacho n.º 4956/2007, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 53, de 15 de março de 2007, e alterado pelos Despacho 
n.º 13054/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 
8 de maio de 2008, e Despacho n.º 3748/2010, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 41, de 1 de março de 2010.

Área científica Sigla ECTS
obrigatórios

ECTS
optativos

Filosofia e Ética . . . . . . . . . . . . . FIL 60 50 a 60
Outras áreas  . . . . . . . . . . . . . . . . OA   0 0 a 10

Total . . . . . . . . . 60 60

 10 — Observações:
A frequência e aprovação nas unidades curriculares do 1.º ano pos-

sibilita a obtenção de um diploma de especialização.
A oferta de unidades curriculares optativas poderá ser alterada anual-

mente por deliberação do Conselho Científico. 

Nos termos e para os efeitos previsto na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 76.º -B do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado 
pelos Decretos -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, 230/2009, de 14 de 
setembro, e 115/2013, de 7 de agosto, foi registada a alteração pela 
Direção -Geral do Ensino Superior com o n.º R/A -Ef 1658/2011/AL01, 
em 17 de setembro de 2015, procedendo -se à publicação, em anexo, 
da estrutura curricular e plano de estudos, agora alterados, do ciclo de 
estudos conducente ao grau de mestre em Filosofia.

6 de novembro de 2015. — A Vice -Reitora, Madalena Alarcão.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade de Coimbra.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Faculdade 

de Letras.
3 — Curso: Mestrado em Filosofia.
4 — Grau ou diploma: Mestre.
5 — Área científica predominante do curso: Filosofia e Ética.
6 — Número de ECTS, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120.
7 — Duração normal do curso: 2 anos/4 semestres.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável): n/a.
9 — Áreas científicas e ECTS que devem ser reunidos para a obtenção 

do grau ou diploma: 

1.º ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo Horas
de trabalho Horas de contacto ECTS Observações

Filosofia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIL Semestral  . . . 270 Consoante a u.c. escolhida 10 (*)
Filosofia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIL Semestral  . . . 270 Consoante a u.c. escolhida 10 (*)
Filosofia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIL Semestral  . . . 270 Consoante a u.c. escolhida 10 (*)

(*) uc constante de lista anual aprovada pelo Conselho Científico.

 1.º ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo Horas
de trabalho Horas de contacto ECTS Observações

Filosofia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIL Semestral  . . . 270 Consoante a u.c. escolhida 10 (*)
Filosofia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIL Semestral  . . . 270 Consoante a u.c. escolhida 10 (*)
Filosofia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIL Semestral  . . . 270 Consoante a u.c. escolhida 10 (**)

(*) Unidade curricular constante de lista anual aprovada pelo Conselho Científico.
(**) Unidade curricular constante de lista anual aprovada pelo Conselho Científico ou a escolher de outros 2.os ciclos.

 11 — Plano de estudos:
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Unidades curriculares Área científica Tipo Horas
de trabalho Horas de contacto ECTS Observações

Seminário de Orientação  . . . . . . . . . . . . FIL Anual  . . . . . . 540 OT -90 20
Elaboração da dissertação  . . . . . . . . . . . FIL Anual  . . . . . . 1080 OT -30 40

 ANEXO

Lista exemplificativa de unidades curriculares optativas 

Unidades curriculares Área científica Tipo Horas
de trabalho Horas de contacto ECTS Observações

Temas Monográficos de História da Fi-
losofia I.

FIL Semestral  . . . 270 S -45; OT -10 10 Optativa.

Temas Monográficos de História da Fi-
losofia II.

FIL Semestral  . . . 270 S -45; OT -10 10 Optativa.

Bioética  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIL Semestral  . . . 270 S -45; OT -10 10 Optativa.
Filosofia do Corpo e da Corporeidade . . . FIL Semestral  . . . 270 S -45; OT -10 10 Optativa.
Filosofia dos Media  . . . . . . . . . . . . . . . . FIL Semestral  . . . 270 S -45; OT -10 10 Optativa.
Desconstrução  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  FIL Semestral  . . . 270 S -45; OT -10 10 Optativa.
Retórica, Argumentação e Filosofia. . . . FIL Semestral  . . . 270 S -45; OT -10 10 Optativa.
Filosofia da Música  . . . . . . . . . . . . . . . . FIL Semestral  . . . 270 S -45; OT -10 10 Optativa.

 209152144 

 2.º ano 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 14772/2015

Considerando que nos termos do artigo 85.º n.º 1 da Lei n.º 62/2007, 
e artigo 22.º dos Estatutos da ULisboa, constantes do Despacho norma-
tivo n.º 5 -A/2013 de 18 de abril, o Reitor da Universidade de Lisboa é 
o órgão superior de governo, de direção e de representação externa da 
respetiva instituição;

Considerando que nos termos do n.º 4 do artigo 92.º do RJIES, e no 
artigo 28.º n.º 1 dos e Estatutos da ULisboa, o Reitor pode, nos termos 
da lei, atribuir ou delegar competências nos Vice -Reitores;

Considerando a minha ausência no período de 25 de novembro 
a 3 de dezembro de 2015, para os efeitos previstos nos artigos 44.º 
a 50.º do Código do Procedimento Administrativo, delego no Professor 
Doutor Eduardo Manuel Baptista Ribeiro Pereira, a competência para 
assinatura em representação da Universidade de Lisboa, de convénios, 
protocolos e contratos que venham a ser celebrados, durante esse período, 
com outras instituições.

O presente despacho entra imediatamente em vigor.
24 de novembro de 2015. — O Reitor, António Cruz Serra.

209155222 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 2265/2015
Por Deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

Lisboa Norte, E. P. E., de 19 de novembro de 2015, nos termos e ao 
abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 280.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 

alterada pela Lei n.º 84/2015, de 7 de agosto, foi autorizada à Técnica 
de Diagnóstico e Terapêutica, Anna Caroline Marques dos Anjos Braga, 
licença sem remuneração pelo período de dez meses, com efeitos a partir 
de 16 de fevereiro de 2016.

26 de novembro de 2015. — O Diretor do Serviço de Recursos Hu-
manos, Rogério Alexandre Branco Fernandes Costa.

209155928 
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PARTE H

 MUNICÍPIO DE OURÉM

Edital n.º 1125/2015
Paulo Alexandre Homem de Oliveira Fonseca, Presidente da Câmara 

Municipal de Ourém, faz público, nos termos do artigo 139.º do Código 
do Procedimento Administrativo, que o Regulamento Municipal de 
Utilização do Ecocentro de Fátima, aprovado nas reuniões camarárias 
de 29 de maio de 2015 e de 17 de setembro de 2015, depois de ter 
sido submetido a inquérito público, através de publicação de extrato 
efetuado no Diário da República, 2.ª série, n.º 125, de 30 de junho de 
2015, mereceu também aprovação da Assembleia Municipal, em sessão 
de 28 de setembro de 2015, em conformidade com a versão definitiva, 
que a seguir se reproduz na íntegra:

Regulamento Municipal de Utilização
do Ecocentro de Fátima

Preâmbulo
O presente regulamento define as regras a que ficam sujeitos os utili-

zadores e operadores de gestão de resíduos do Ecocentro de Fátima, em 
conformidade com o Regulamento Municipal de Gestão de Resíduos, 
Imagem, Limpeza e Higiene Urbana, com a legislação nacional e co-
munitária em vigor, bem como com as orientações comunitárias nesta 
matéria, designadamente no que concerne à valorização de materiais 
por reciclagem, como também às metas preconizadas no PERSU 2020.

O Município de Ourém pertence ao Sistema Multimunicipal da Alta 
Estremadura, que se encontra concessionado à empresa  VALORLIS — 
Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos, S. A., localizada em Par-
ceiros, Leiria, tendo sido efetuado um protocolo entre as duas entidades 
para o desenvolvimento das potencialidades deste meio de gestão de 
resíduos do Ecocentro de Fátima, que visa criar valor ao que já não se usa.

O Ecocentro de Fátima é portanto uma unidade de importância es-
tratégica que permite um apoio/complemento ao sistema de recolha 
seletiva efetuada através dos Ecopontos, constituindo um equipamento 
relevante de deposição de resíduos, apoiando e potenciando a deposição 
seletiva de resíduos urbanos, promovendo o aumento dos quantitativos 
encaminhados para reciclagem.

Pretende -se que esta infraestrutura seja um local de eleição dos utili-
zadores, para a deposição de resíduos volumosos, assim como, um local 
promotor de educação ambiental, aberto a todos os interessados, desde 
escolas, instituições, munícipes entre outros.

As normas que aqui se enumeram destinam -se a definir os processos 
e procedimentos de registo, aceitação e de admissão para a utilização do 
Ecocentro, aplicáveis aos utilizadores, quer particulares quer empresas.

Tratando -se de um Regulamento que impõe deveres, sujeições e 
encargos, e implicando este, nos termos do artigo 101.º, do Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, que procede à revisão do Código do 
Procedimento Administrativo (CPA), a necessidade de submissão a 
apreciação pública para recolha de sugestões, necessidade essa refor-
çada pelo disposto no Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, e 
sucessivas alterações, sendo o mesmo submetido a essa apreciação 
pelo prazo de 30 dias.

Dentro do prazo referido no parágrafo anterior e nos termos do n.º 4 
do artigo 62.º, do referido Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, 
será o mesmo remetido à Entidade Reguladora dos Serviços de Águas 
e Resíduos — ERSAR.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Constituição da Re-
pública Portuguesa, que estabelece que as autarquias locais dispõem de 
poder regulamentar próprio nos limites da Constituição, das leis, e nos 
termos das atribuições das autarquias no que concerne ao ambiente e sa-
neamento básico, previstas na alínea k) do n.º 2, do artigo 23.º do Anexo I 
à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que estabelece o regime jurídico 
das autarquia locais, a Câmara Municipal de Ourém propõe a aprovação 
do Regulamento Municipal de Utilização do Ecocentro de Fátima.

SECÇÃO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente Regulamento estabelece as regras de utilização do Eco-
centro de Fátima.

Artigo 2.º
Lei habilitante

O presente regulamento é aprovado ao abrigo do disposto da alínea k) 
do n.º 2 do artigo 23.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
com respeito pelas exigências do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de 
setembro, na redação do Decreto -Lei n.º 73/2011, de 17 de junho, e 
ainda ao abrigo dos artigos 99.º a 101.º do CPA.

Artigo 3.º
Âmbito de aplicação

O presente regulamento aplica -se em toda a área de intervenção do 
Município de Ourém às atividades de receção de resíduos provenientes 
de separação na origem, incluindo os resíduos de construção e demolição, 
transportados pelos utilizadores do Município de Ourém, de acordo com 
as especificações definidas no presente regulamento.

Artigo 4.º
Legislação Aplicável

1 — Em tudo quanto for omisso neste regulamento são aplicáveis 
as disposições legais em vigor respeitantes aos sistemas de gestão 
de resíduos urbanos, designadamente as constantes do Decreto -Lei 
n.º 194/2009, de 20 de agosto, do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de 
setembro, do Regulamento Tarifário do Serviço de Gestão de Resíduos 
Urbanos, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 74, de 15 de 
abril (conforme deliberação da ERSAR n.º 928/2014) e do Decreto -Lei 
n.º 114/2014, de 21 de julho.

2 — A recolha, o tratamento e a valorização de resíduos urbanos 
observam designadamente os seguintes diplomas legais:

a) Decreto -Lei n.º 366 -A/97, de 20 de dezembro, relativo à gestão de 
embalagens e resíduos de embalagens;

b) Decreto -Lei n.º 67/2014, de 7 de maio, relativo à gestão de resíduos 
de equipamentos elétricos e eletrónicos (REEE);

c) Decreto -Lei n.º 46/2008, de 12 de março, e Portaria n.º 417/2008, 
de 11 de junho, relativos à gestão de resíduos de construção e demo-
lição (RCD);

d) Decreto -Lei n.º 6/2009, de 6 de janeiro, relativo à gestão dos 
resíduos de pilhas e de acumuladores;

e) Decreto -Lei n.º 267/2009, de 29 de setembro, relativo à gestão de 
óleos alimentares usados (OAU);

f) Portaria n.º 335/97, de 16 de maio, relativo ao transporte de re-
síduos.

3 — O serviço de gestão de resíduos obedece às regras de prestação 
de serviços públicos essenciais, destinadas à proteção dos utilizadores 
que estejam consignadas na legislação em vigor, designadamente as 
constantes da Lei n.º 23/96, de 26 de julho, e da Lei n.º 24/96, de 31 de 
julho.

4 — Em matéria de procedimento contraordenacional são aplicáveis, 
para além das normas especiais previstas no presente regulamento, as 
constantes do regime geral das contraordenações e coimas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, e do Decreto -Lei n.º 194/2009, 
de 20 de agosto.

Artigo 5.º
Definições

Para efeitos do presente regulamento, entende -se por:
a) Acondicionamento — objeto destinado a acomodar os RU de 

modo a que a deposição dos mesmos ocorra em condições de higiene 
e estanquicidade, por forma a não causar o espalhamento ou derrame 
dos mesmos;

b) Armazenagem — deposição temporária e controlada, por prazo 
determinado, de resíduos antes do seu tratamento, valorização ou eli-
minação;

c) Contaminante — Material estranho ao fluxo em causa, cuja pre-
sença diminui a percentagem de valorização ou reciclagem do produto 
final alvo tornando -o não conforme;

d) Deposição — acondicionamento dos resíduos urbanos nos locais 
ou equipamentos previamente determinados pela entidade gestora, a 
fim de serem recolhidos;
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e) Deposição seletiva — deposição efetuada de forma a manter o 
fluxo de resíduos separado por tipo e natureza (como resíduos de papel 
e cartão, vidro de embalagem, plástico de embalagem, resíduos urbanos 
biodegradáveis, REEE, RCD, resíduos volumosos, verdes, pilhas), com 
vista a tratamento específico;

f) Ecocentro — local de receção de resíduos dotado de equipamentos 
de grande capacidade para a deposição seletiva de resíduos urbanos 
passíveis de valorização, tais como de papel/cartão, de plástico, de 
vidro, de metal ou de madeira, aparas de jardim, e objetos volumosos 
fora de uso, ou de outros materiais que venha a ter viabilidade técnica 
de valorização;

g) Fluxo — Designação técnica que significa qualquer dos produ-
tos componentes dos RSU (eletrodomésticos, pilhas e acumuladores, 
etc.) ou de outras categorias de resíduos (pneus, solventes, monstros, 
entulhos);

h) Óleo alimentar usado ou OAU — o óleo alimentar que constitui 
um resíduo;

i) Prevenção — a adoção de medidas antes de uma substância, material 
ou produto assumir a natureza de resíduo, destinadas a reduzir;

j) Produtor de resíduos — qualquer pessoa, singular ou coletiva, cuja 
atividade produza resíduos (produtor inicial de resíduos) ou que efetue 
operações de pré -tratamento, de mistura ou outras que alterem a natureza 
ou a composição desses resíduos;

k) Reciclagem — qualquer operação de valorização, incluindo o 
reprocessamento de materiais orgânicos, através da qual os materiais 
constituintes dos resíduos são novamente transformados em produtos, 
materiais ou substâncias para o seu fim original ou para outros fins, 
mas não inclui a valorização energética nem o reprocessamento em 
materiais que devam ser utilizados como combustível ou em operações 
de enchimento;

l) Recolha seletiva — a recolha efetuada de forma a manter o fluxo 
de resíduos separados por tipo e natureza, com vista a facilitar o trata-
mento específico;

m) Resíduo — qualquer substância ou objeto de que o detentor se 
desfaz ou tem intenção ou obrigação de se desfazer;

n) Resíduo de construção e demolição ou RCD — o resíduo pro-
veniente de obras de construção, reconstrução, ampliação, alteração, 
conservação, demolição e da derrocada de edificações;

o) Resíduo de equipamento elétrico e eletrónico ou REEE — equipa-
mento elétrico e eletrónico que constitua um resíduo, incluindo todos os 
componentes, subconjuntos e consumíveis que fazem parte integrante 
do equipamento no momento em que é descartado;

p) Resíduo urbano ou RU — o resíduo proveniente de habitações 
bem como outro resíduo que, pela sua natureza ou composição, seja 
semelhante ao resíduo proveniente de habitações;

q) Resíduo verde — resíduo urbano proveniente da limpeza e ma-
nutenção de jardins, espaços verdes públicos ou zonas de cultivo e das 
habitações, nomeadamente aparas, troncos, ramos, relva e ervas;

r) Resíduo volumoso — resíduo urbano correspondente a objeto 
volumoso fora de uso, proveniente das habitações que, pelo seu vo-
lume, forma ou dimensão, não possa ser recolhido pelos meios normais 
de remoção. Este objeto designa -se vulgarmente por «monstro» ou 
«mono»;

s) Resíduo de embalagem — resíduo urbano de qualquer embalagem 
ou material de embalagem abrangido pela definição de resíduo, adotada 
na legislação em vigor aplicável nesta matéria, excluindo os resíduos 
de produção;

t) Reutilização — qualquer operação mediante a qual produtos ou 
componentes que não sejam resíduos são utilizados novamente para o 
mesmo fim para que foram concebidos;

u) Valorização — qualquer operação, nomeadamente as constantes no 
anexo II do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro, cujo resultado 
principal seja a transformação dos resíduos de modo a servirem um fim 
útil, substituindo outros materiais que, no caso contrário, teriam sido 
utilizados para um fim específico, ou a preparação dos resíduos para 
esse fim, na instalação ou no conjunto da economia.

Artigo 6.º
Localização

O Ecocentro de Fátima localiza -se na Estrada de Alvega, da freguesia 
de Fátima, em parte das instalações remodeladas da antiga ETAR de 
Fátima (desativada).

Artigo 7.º
Horário de deposição

1 — O horário do Ecocentro de Fátima é das 9:00 horas às 17:00 horas, 
todos os dias úteis;

2 — O horário anterior pode ser alterado por deliberação de Câmara.

3 — Todas as alterações ao regime de utilização previsto serão comu-
nicadas pelo Município de Ourém aos utilizadores com uma antecedência 
mínima de 10 (dez) dias úteis.

4 — Alterações ao regime de funcionamento previsto deverão ser 
solicitadas pelos Utilizadores e avaliadas caso a caso, podendo ser 
definidas condições de utilização extraordinárias.

Artigo 8.º
Atendimento ao público

1 — O Município de Ourém dispõe de um local de atendimento ao 
público e de um serviço de atendimento telefónico e via internet, através 
dos quais os utilizadores a podem contactar diretamente os serviços 
municipais, nomeadamente:

a) Atendimento telefónico — 249 540 909;
b) Email: ambiente@mail.cm -ourem.pt.

2 — O atendimento ao público é efetuado nos dias úteis de acordo 
com o horário publicitado no sítio da internet e nos serviços da autarquia, 
tendo uma duração mínima de 8 horas diárias.

Artigo 9.º
Princípios de gestão

O serviço prestado no Ecocentro de Fátima obedece aos princípios 
indicados no Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, designada-
mente:

a) Princípio da promoção tendencial da universalidade e da igualdade 
de acesso;

b) Princípio da qualidade e da continuidade do serviço e da proteção 
dos interesses dos utilizadores;

c) Princípio da transparência na prestação de serviços;
d) Princípio da proteção da saúde pública e do ambiente;
e) Princípio da garantia da eficiência e melhoria contínua na utilização 

dos recursos afetos, respondendo à evolução das exigências técnicas e 
às melhores técnicas ambientais disponíveis;

f) Princípio da hierarquia de gestão de resíduos;
g) Princípio da responsabilidade do cidadão, adotando comporta-

mentos de caráter preventivo em matéria de produção de resíduos, bem 
como práticas que facilitem a respetiva reutilização, reciclagem ou outras 
formas de valorização.

SECÇÃO II

Utilizadores do Ecocentro

Artigo 10.º
Utilizadores do Ecocentro de Fátima

1 — O Ecocentro de Fátima está aberto a utilizadores do Município 
de Ourém domésticos e não domésticos, estes últimos designadamente: 
comercio e serviços, restauração e hotelaria, estabelecimentos industriais, 
autarquias locais, estado entre outros.

2 — Os utilizadores domésticos têm acesso à utilização do ecocentro 
sem carecerem de autorização prévia e desde que cumpram todas as 
regras previstas neste regulamento.

3 — Os utilizadores não domésticos têm acesso à utilização do eco-
centro, desde que devidamente registados no Município de Ourém, 
sendo que para tal devem cumprir todas as formalidades expostas nos 
artigos 10.º e 11.º

4 — Outras entidades, excecionalmente, e desde que possuam auto-
rização extraordinária previamente solicitada para o seguinte correio 
eletrónico: ambiente@mail.cm -ourem.pt, nos moldes do artigo 11.º

Artigo 11.º
Registo de Utilizadores Não Domésticos

1 — No caso de deposição de resíduos provenientes de utilizadores 
não domésticos é obrigatório a realização de um registo formal no 
Município de Ourém, que autoriza automaticamente a utilização do 
ecocentro após assinatura do cumprimento das regras estabelecidas no 
presente regulamento;

2 — O processo de registo obriga à apresentação dos seguintes do-
cumentos:

a) Preenchimento de uma ficha de registo disponível no site do Mu-
nicípio de Ourém;

b) Outra documentação que o Município de Ourém considere ne-
cessária.
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3 — A prestação de informações falsas implica a imediata rejeição de 
deposição e anulação da autorização para utilização do ecocentro.

Artigo 12.º
Autorização Extraordinária de Outras Entidades

1 — O Município de Ourém pode conceder uma Autorização Extraor-
dinária de resíduos provenientes de outras entidades.

2 — O processo de Autorização Extraordinária obriga à apresentação 
dos seguintes documentos:

a) Preenchimento de um pedido de autorização extraordinária dispo-
nível no site do Município de Ourém;

b) Outra documentação que o Município de Ourém considere ne-
cessária.

3 — O processo de avaliação da Autorização Extraordinária de resí-
duos no ecocentro será baseado, fundamentalmente, na aplicação dos 
seguintes critérios:

a) A proveniência dos resíduos, caso não sejam oriundos do Concelho 
de Ourém;

b) O impacto dos resíduos a receber nas metas do PERSU;
c) Os encargos para o Município com a gestão destes resíduos;
d) Os resíduos devem estar de acordo com o exposto no artigo 14.º 

do presente Regulamento.

4 — Após a verificação e a avaliação do pedido de autorização, e 
caso este esteja conforme, será enviada uma comunicação confirmando 
a autorização para a utilização do ecocentro;

5 — A prestação de informações falsas implica a imediata rejeição 
de deposição e anulação da autorização extraordinária para utilização 
do ecocentro.

6 — A Autorização Extraordinária vigorará, por um período de até 
um ano, contado a partir da data de emissão da mesma, sendo automa-
ticamente renovada por iguais períodos desde que nenhuma das partes 
o denuncie.

SECÇÃO III

Direitos e deveres

Artigo 13.º
Deveres do Município de Ourém

Compete ao Município de Ourém, designadamente:
a) Garantir a qualidade, regularidade e continuidade do serviço, salvo 

em casos fortuitos ou de força maior, que não incluem as greves, sem 
prejuízo da tomada de medidas imediatas para resolver a situação e, em 
qualquer caso, com a obrigação de avisar de imediato os utilizadores;

b) Promover a instalação, a renovação, o bom estado de funciona-
mento e conservação dos equipamentos e infraestruturas do Ecocentro 
de Fátima;

c) Assegurar a limpeza dos equipamentos de deposição dos resíduos 
e área envolvente;

d) Manter um registo atualizado das reclamações e sugestões dos 
utilizadores e garantir a sua resposta no prazo legal;

e) Informar os utilizadores de forma clara e conveniente das condições 
em que o serviço é prestado;

f) Não autorizar descargas de resíduos não conformes;
g) Assegurar o encaminhamento adequado dos resíduos que são 

depositados no Ecocentro de Fátima, sem que tal responsabilidade 
isente os operadores de gestão de resíduos, cumprindo -se as regras de 
transporte;

h) Cumprir e fazer cumprir o presente regulamento.

Artigo 14.º
Deveres dos utilizadores

Compete aos utilizadores, designadamente:
a) Cumprir o disposto no presente regulamento;
b) Depositar corretamente os resíduos, nos moldes previstos no ar-

tigo 23.º do presente regulamento;
c) Cumprir as regras de deposição/separação dos resíduos urbanos e 

resíduos de construção e demolição, sendo proibido depositar qualquer 
tipo de resíduos fora dos contentores a eles destinados, devendo ser 
observadas as regras previstas no artigo 23.º;

d) Cumprir o horário de deposição definido pelo Município de Ourém;
e) Reportar ao Município de Ourém eventuais anomalias ou inexis-

tência do equipamento destinado à deposição de resíduos urbanos;

f) Pagar atempadamente as importâncias devidas, nos termos da 
regulamentação relativamente aos RCD;

g) Não furtar, destruir, vandalizar ou danificar os equipamentos co-
locados ao serviço do Município de Ourém;

h) Não furtar resíduos existentes no Ecocentro.

Artigo 15.º
Direito a reclamar

1 — Aos utilizadores assiste o direito de reclamar, por qualquer meio, 
perante a entidade gestora, contra qualquer ato ou omissão desta ou dos 
respetivos serviços ou agentes, que tenham lesado os seus direitos ou 
interesses legítimos legalmente protegidos.

2 — O ecocentro dispõe de um livro de reclamações onde os utiliza-
dores podem apresentar as suas reclamações.

3 — Para além do livro de reclamações, a entidade gestora dispo-
nibiliza mecanismos alternativos para a apresentação de reclamações 
que não impliquem a deslocação do utilizador às instalações do mesmo, 
designadamente através do seu sítio na Internet.

4 — A reclamação é apreciada pela entidade gestora, no prazo máximo 
de 22 de dias úteis, notificando o utilizador do teor da sua decisão e 
respetiva fundamentação.

5 — A reclamação não tem efeito suspensivo.

SECÇÃO IV

Natureza e quantidade de resíduos

Artigo 16.º
Natureza dos Resíduos Admissíveis

1 — São admissíveis no Ecocentro os resíduos indicados no n.º 2 
do presente artigo, e incluídos no Anexo I, devendo ser depositados 
separadamente nos contentores disponíveis para o efeito e identificados 
através de placas.

2 — Os resíduos admissíveis no Ecocentro são os seguintes:
a) Embalagens de papel e cartão: Código LER 15 0101; 20 01 01;
b) Embalagens de plástico: Código LER 15 01 02;
c) Plásticos Duros: Código LER 20 01 39;
d) Embalagens de Vidro: Código LER 20 01 02 ou 15 01 07;
e) Monos/Monstros (fogões, frigoríficos, máquinas de lavar, sofás, 

colchões, computadores, televisões, telemóveis): Código LER 20 03 07;
f) Metais ferrosos e não ferrosos: Código LER 20 01 40;
g) Resíduos de Equipamentos Elétricos e Eletrónicos (REEE): Código 

LER 20 01 23 (*) ou 20 01 35 (*) ou 20 01 36;
h) Resíduos de Construção e Demolição (RCD’s): Código LER 

17 09 04;
i) Resíduos verdes — Jardins e parques: Código LER 20 02 01;
j) Pilhas e acumuladores: Código LER 20 01 34;
k) Madeiras: Código LER 20 01 38;
l) Roupa, têxteis: Código LER 20 01 10 ou 20 01 11;
m) Óleos Alimentares Usados: Código LER 20 01 25.

3 — Atendendo às necessidades podem ser acrescentados outro tipo 
de materiais que sejam passíveis de valorização, bem como poderão se 
retirados algumas destas fileiras de resíduos.

Artigo 17.º
Resíduos não Admissíveis em Ecocentro

1 — Não serão aceites, nos ecocentros de Fátima, os seguintes resíduos:
a) Resíduos líquidos, à exceção dos óleos alimentares usados;
b) Resíduos que, nas condições do ecocentro, sejam explosivos, corro-

sivos, oxidantes ou inflamáveis, na aceção do Anexo III do Decreto -Lei 
n.º 178/2006, de 5 de setembro;

c) Resíduos provenientes de estabelecimentos hospitalares, médicos ou 
veterinários, que pertençam aos grupos III e IV, nos ternos do Despacho 
n.º 242/96 de 13 de agosto;

d) Pneus;
e) Quaisquer outros tipos de resíduos que não satisfaçam os critérios 

de admissão determinados nos termos do artigo anterior.

2 — Não serão, também, aceites resíduos provenientes da mistura, 
que tenha por único objetivo torná -los conformes com os critérios de 
admissão;

3 — No anexo I descriminam -se os resíduos não admissíveis no 
Ecocentro de Fátima.
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Artigo 18.º
Limite à Capacidade de Deposição

O Ecocentro de Fátima terá uma capacidade limitada aos utilizadores 
não domésticos, de deposição de 5 m3 por semana, por material, podendo 
esse limite ser ultrapassado, desde que haja disponibilidade de espaço 
nos contentores.

SECÇÃO V

Normas aplicáveis ao transporte de resíduos

Artigo 19.º
Transporte de Resíduos Admissíveis ao Ecocentro

O transporte dos resíduos deverá ser efetuado em condições ambien-
talmente adequadas de modo a evitar a sua dispersão, para além de ter de 
respeitar todas as disposições do Código da Estrada e demais legislação 
rodoviária aplicável.

Artigo 20.º
Guias de acompanhamento

1 — De acordo com a legislação em vigor, o transporte de resíduos 
do Ecocentro para o destino final, implica o acompanhamento por parte 
dos transportadores de operação de gestão de resíduos da:

a) Guia de Acompanhamento de Resíduos — Modelo A — Resíduos 
urbanos ou equiparados;

b) Guia de Acompanhamento de RCD — Resíduos de construção 
e demolição.

2 — Os documentos supramencionados deverão ser preenchidos de 
acordo com o artigo 6.º da Portaria n.º 335/97 de 16 de maio e artigo 2.º 
da Portaria n.º 417/98, de 11 de junho, devendo um dos exemplares ficar 
retido para os arquivos do Município de Ourém.

SECÇÃO VI

Normas e regras de funcionamento

Artigo 21.º
Normas e regras dos funcionários

1 — As normas e regras que os funcionários do Ecocentro têm obri-
gação em cumprir são as seguintes:

a) Apresentarem -se devidamente fardados e identificados;
b) Abordarem sempre os utilizadores da infraestrutura;
c) Procederem ao registo de entrada de todos os utilizadores;
d) Confirmarem que os utilizadores não domésticos estão devidamente 

registados no Município de Ourém;
e) Confirmarem se existe correspondência entre os resíduos e quan-

tidades que os utilizadores pretendem descarregar e os mencionados na 
Autorização Extraordinária emitida pelo Município de Ourém;

f) Facultarem aos utilizadores do Ecocentro informações imprescin-
díveis para o correto funcionamento do mesmo;

g) Acompanharem os utilizadores na deposição dos materiais, para 
assegurarem a ausência de misturas de materiais e de colocações desa-
propriadas nos contentores;

h) Auxiliarem os utilizadores do ecocentro durante as deposições 
dos resíduos nos respetivos contentores ou outros recipientes de acon-
dicionamento;

i) Assegurarem que todos os transportes de resíduos que saem do 
Ecocentro são acompanhados pela respetiva Guia de Acompanhamento 
de Resíduos (GAR);

j) Preencherem e autenticarem as GAR apresentadas pelas empresas;
k) Zelarem pelo bom estado dos equipamentos e pelo aspeto agradável 

do Ecocentro;
l) Impedirem o acesso a utilizadores que não respeitem as normas e 

regras estabelecidas no presente regulamento.

Artigo 22.º
Normas e regras dos utilizadores

1 — Os utilizadores domésticos ficam sujeitos às normas e regras 
seguintes

a) Transportar até ao ecocentro os materiais pré -separados de acordo 
com as especificações do artigo 23.º;

b) Depositar corretamente cada tipo de material nos recipientes de 
acondicionamento, em conformidade com o artigo 23.º e cumprindo 
todas as indicações dos trabalhadores e/ou responsáveis do Ecocentro;

c) Cumprir todas as regras de circulação e sinalização, vertical e 
horizontal, existente no interior das instalações.

2 — Os utilizadores não domésticos ficam sujeitos às normas e regras 
seguintes:

a) Transportar até ao Ecocentro apenas os materiais que estão autori-
zados a depositar e não ultrapassar a quantidade máxima, por material, 
estabelecida;

b) Parar à entrada do Ecocentro, na zona da receção, e confirmar o 
registo ou exibir a Autorização Extraordinária aos funcionários, de modo 
a que possa ser efetuado o depósito;

c) Apresentar aos funcionários as Guias de Acompanhamento de 
Resíduos devidamente preenchidas, se for o caso;

d) Depositar corretamente cada tipo de material nos recipientes de 
acondicionamento, em conformidade com o artigo 23.º e cumprindo 
todas as indicações dos trabalhadores e/ou responsáveis do Ecocentro;

e) Cumprir todas as regras de circulação e sinalização, vertical e 
horizontal, existente no interior das instalações.

3 — Sempre que se verifique avaria, com imobilização da viatura, 
que afetem o normal funcionamento do Ecocentro poderá a Câmara 
Municipal proceder à remoção da mesma, não s responsabilizando por 
eventuais danos causados.

4 — Caso se verifique algum incumprimento por parte dos Utili-
zadores no que concerne às disposições do presente regulamento, o 
Município de Ourém tem o direito de interditar a admissão dos resíduos 
transportados por esses mesmos utilizadores.

5 — Qualquer infração às normas estabelecidas, o utilizador poderá 
ser sujeito a um processo de contraordenação, de acordo com o disposto 
na Secção IX.

SECÇÃO VII

Procedimento de entrega de resíduos

Artigo 23.º
Procedimento na descarga

1 — Os utilizadores deverão deslocar -se junto da portaria e exibir um 
documento de identificação (BI, carta de condução), e guia de acompa-
nhamento de resíduos quando aplicável, ao funcionário de serviço para 
que seja feita a identificação do utilizador.

2 — Os utilizadores não domésticos devem apresentar o comprovativo 
do registo na Câmara Municipal.

3 — Os restantes utilizadores devem apresentar a autorização extra-
ordinária de descarga emitida pela Câmara Municipal.

4 — O utilizador deverá fazer uma breve descrição do tipo de resíduos 
a descarregar e da respetiva quantidade. Todos os utilizadores admitidos 
serão responsabilizados pela tipologia dos resíduos transportados assim 
como pela deposição nos contentores destinados para o efeito, devendo 
garantir que apenas transportam os materiais autorizados.

5 — O Município de Ourém reserva -se o direito de, não havendo 
conformidade, suspender, sem pré -aviso, qualquer receção.

6 — Serão dadas instruções ao utilizador quanto à forma e ao local 
de deposição, consoante o tipo de resíduos que transporta, devendo ser 
respeitados todos os procedimentos de descarga.

7 — O funcionário do Ecocentro acompanhará os utilizadores até 
aos locais de descarga para confirmar a conformidade dos resíduos a 
depositar.

8 — Da apreciação efetuada o funcionário poderá emitir os seguintes 
pareceres:

a) Conceder autorização para a descarga;
b) Recusar a autorização para a descarga, sempre que os resíduos não 

cumpram as regras de separação e acondicionamento.

9 — São proibidas todas as descargas de materiais não verificadas 
pelos funcionários.

10 — Qualquer infração às regras enunciadas no presente artigo será 
suscetível de sanção de acordo com o disposto na Secção IX.

Artigo 24.º
Circulação Interna das Viaturas de Transporte de Resíduos

1 — No acesso às áreas de descarga dos materiais devem ser cum-
pridas as indicações prestadas pelo funcionário responsável pelo eco-
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centro no que se refere às manobras, ao local indicado para descarga e 
procedimento de descarga.

2 — Deverão ser cumpridas todas as regras de circulação e sinalização, 
vertical e horizontal, existentes no interior do Ecocentro devendo, em 
particular, os utilizadores salvaguardar o perigo de queda em altura, que 
se encontra devidamente assinalado, sendo os utilizadores responsabili-
zados por qualquer dano causado dentro das instalações.

3 — A circulação das viaturas nos ecocentros deve seguir a seguinte 
ordem:

a) Portaria/controlo de entrada;
b) Zona de descarga de resíduos;
c) Portaria/controlo de saída.

Artigo 25.º
Entrega e deposição dos resíduos

1 — A entrega dos resíduos deve ser efetuada exclusivamente a granel, 
não sendo aceites entregas de materiais em fardos, dentro de sacos ou 
contentores.

2 — Os materiais de embalagem devem ser previamente esvaziados 
do seu conteúdo e devem estar isentos de contaminantes, ou seja, de-
vidamente limpos.

3 — A deposição dos resíduos far -se -á de forma manual para o interior 
do contentor respeitante a cada um dos tipos de resíduos, não sendo 
permitida a utilização de básculas para efetuar a descarga dos resíduos.

4 — Não serão aceites resíduos que contenham ou tenham contido 
substâncias perigosas.

5 — Os resíduos a depositar estão isentos de qualquer ónus ou en-
cargos.

6 — Todos os casos não especificados serão abordados individual-
mente.

7 — Os OAU provenientes do setor doméstico devem ser acondi-
cionados em garrafa de plástico, fechada e colocada nos equipamentos 
específicos a adotar pelo Município.

8 — No caso do depósito de Resíduos de Equipamentos Elétricos e 
Eletrónicos (REEE), este deverá ser feito dentro do contentor fechado 
destinado para o efeito.

9 — É proibido:
a) Despejar qualquer tipo de resíduos urbanos e RCD fora dos con-

tentores a eles destinados;
b) Derramar líquidos ou escorrências nos contentores ou fora dos 

mesmos, provenientes dos resíduos a depositar;
c) Lançar nas vias de acesso e dentro de área do Ecocentro materiais 

para o chão;
d) Despejar resíduos não autorizados;
e) Abandonar resíduos em qualquer área do Ecocentro, sendo os 

responsáveis notificados para procederem à respetiva remoção no prazo 
máximo de 2 (dois) dias;

f) Furtar, destruir ou danificar (total ou parcialmente) os equipamentos 
colocados ao serviço do município de Ourém;

g) Furtar os resíduos depositados no Ecocentro.

SECÇÃO VIII

Regime tarifário

Artigo 26.º
Tarifário

1 — A utilização e deposição de resíduos no Ecocentro de Fátima são 
gratuitas, exceto a deposição de resíduos de construção e de demolição.

2 — A deposição de resíduos de construção e demolição está sujeita 
ao pagamento de uma tarifa à Câmara Municipal, nos valores previstos 
na Tabela de Taxas e Outras Receitas.

3 — As regras de liquidação, cobrança e pagamento de taxas e de 
outras receitas no Município de Ourém, constam de Regulamento, Edital 
n.º 1116/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 227, de 
23 de novembro.

SECÇÃO IX

Regime sancionatório

Artigo 27.º
Procedimento

Sempre que um utilizador Municipal ou outra entidade não cumpra 
as regras enunciadas, será:

a) Advertido verbalmente, em caso de ser a primeira vez;

b) Comunicado o facto à Câmara Municipal, em caso de reincidência, 
para que esta aplique o procedimento que considerar adequado em função 
da gravidade da situação.

Artigo 28.º
Contraordenações

1 — Constitui contraordenação, punível com coima de € 500 a € 3750, 
no caso de pessoas singulares, e de € 1000 a € 45000, no caso de pes-
soas coletivas:

a) O uso indevido de qualquer infraestrutura ou equipamento do 
sistema de gestão de resíduos, nomeadamente a deposição de resíduos 
não autorizados;

b) O dano de qualquer infraestrutura ou equipamento do sistema de 
resíduos;

c) O furto dos resíduos depositados no Ecocentro.

2 — Constitui contraordenação, punível com coima de € 250 a € 1500, 
no caso de pessoas singulares, e de € 1 250 a € 22 000, no caso de pes-
soas coletivas, a prática dos seguintes atos ou omissões por parte dos 
utilizadores dos serviços:

a) O impedimento à fiscalização do Município de Ourém do cumpri-
mento deste regulamento do serviço e de outras normas em vigor;

b) O abandono de resíduos;
c) O acondicionamento e depósito incorretos dos resíduos urbanos, 

em violação do disposto no artigo 23.º deste regulamento.

3 — Constitui, ainda, contraordenação punível com coima de € 50,00 
a € 3.750,00, no caso de pessoas singulares, e de € 100,00 a € 15.000,00, 
no caso de pessoas coletivas, a pratica das infrações a seguir indicadas:

a) O uso e desvio, para proveito pessoal, dos equipamentos ao serviço 
do Município de Ourém;

b) Derramar líquidos ou escorrências nos contentores ou fora dos 
mesmos, provenientes dos resíduos a depositar;

c) A não observação das recomendações do Município de Ourém 
quanto ao acondicionamento e depósito de óleos alimentares usados, 
equipamentos elétricos e eletrónicos, de resíduos de construção e demo-
lição, de resíduos volumosos, e de resíduos verdes urbanos.

Artigo 29.º
Negligência e tentativa

1 — Todas as contraordenações previstas no presente Regulamento 
são puníveis a título de negligência, sendo nesse caso reduzidos para 
metade os limites mínimos e máximos das coimas previstas.

2 — A tentativa é punível com a coima aplicável à contraordenação 
consumada especialmente atenuada.

Artigo 30.º
Sanções Acessórias

Às contraordenações previstas no presente regulamento podem, em 
simultâneo com a coima, ser aplicadas as sanções acessórias previstas 
no Regime Geral das Contraordenações e o cancelamento do direito de 
utilização do Ecocentro de Fátima.

Artigo 31.º
Reincidência

Em caso de reincidência, as coimas previstas poderão ser elevadas 
para o dobro no que respeita ao seu montante mínimo, permanecendo 
inalterado o seu montante máximo.

Artigo 32.º
Responsabilidade civil e criminal

A aplicação de sanções referidas na Secção IX não isenta o infrator 
das eventuais responsabilidades civil e criminal emergentes dos factos 
praticados.

Artigo 33.º
Processamento das contraordenações e aplicação das coimas
1 — A fiscalização por violação do presente Regulamento, compete 

à Câmara Municipal de Ourém, através dos Serviços competentes, bem 
como às autoridades policiais com competência na área territorial do 
Município de Ourém.

2 — A instrução e decisão dos processos de contraordenação por 
violação do presente Regulamento compete ao Presidente de Câmara.
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Artigo 34.º
Produto das coimas

O produto das coimas aplicadas no âmbito do presente Regulamento 
reverte integralmente a favor do Município de Ourém.

SECÇÃO X

Disposições finais

Artigo 35.º
Disponibilização do Regulamento

1 — O presente Regulamento estará disponível no sítio da internet 
do Município de Ourém (www.cm -ourem.pt), e nos seus serviços de 
atendimento sendo, neste último caso, fornecidas cópias mediante o 
pagamento da quantia definida nos tarifários em vigor.

2 — A sua consulta presencial nos serviços de atendimento será sem-
pre gratuita.

Artigo 36.º
Integração de lacunas

Em tudo o que não se encontre especialmente previsto neste regula-
mento é aplicável o disposto na legislação em vigor.

Artigo 37.º
Entrada em vigor

Este regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação, no 
Diário da República.

Para constar se publica este edital e outros de igual teor que vão ser 
afixados nos lugares públicos de estilo.

6 de novembro de 2015. — O Presidente da Câmara, Paulo Fonseca. 

 ANEXO I

Especificações dos Resíduos Aceites

TABELA 1

Materiais Aceites e Não Aceites 

Tipologia dos materiais Materiais aceites Materiais não aceites

Embalagens de papel e 
cartão.

Caixas de Cartão;
Embalagens de cartão;
Cartão em rolo;
Papel de Escrita;
Jornais, revistas e livros;
Prospetos publicitários.

Papel e cartão encerado;
Papel Vegetal;
Autocolantes;
Cartão complexo;
Papel plastificado;
Fotografias;
Radiografias;
Embalagens que contenham produtos orgânicos, restos de 

alimentos, matérias putrescíveis ou produtos perigosos 
(excluem -se desta classificação os resíduos dos líquidos 
do enchimento original), todas as embalagens que tenham 
sofrido um tratamento com betume ou alcatrão.

Embalagens de plástico e 
plásticos duros.

Garrafas e garrafões de plástico;
Embalagens de plástico (de produtos alimentares, de lim-

peza, de higiene de plástico);
Bidões e baldes de plástico;

Para -choques, tabliers e outros componentes de viaturas;
Embalagens de óleos de motores e lubrificação;
Embalagens de produtos químicos;
Toalhas de mesa plastificadas;

Plástico em filmes (sacos);
Esferovite (dentro de sacos transparentes);

Poliuretano (semelhante à esferovite, mas sem alvéolos, é 
um material mais duro e compacto);

Grades (de garrafas) de plástico;
Latas (cerveja, sumos, conservas);

Embalagens de plástico ou metálicas contaminadas com 
líquidos, restos alimentares, óleos, tintas, etc.;

Utensílios domésticos em alumínio; Embalagens de plástico ou metálicas de produtos tóxicos;
Latas de aerossóis (desodorizantes, inseticidas, etc.);
Latas de Tinta de pequena dimensão (até 20 L) vazias.

Sacos de rede (ex. sacos de batatas);
Plásticos de estufas ou usados na agricultura, contaminados 

com terra.

Embalagens de vidro  . . . Garrafas de vidro vazias;
Garrafões de vidro, sem invólucro de plástico;
Embalagens de vidro (boiões, frascos).

Lâmpadas;
Espelhos;
Cerâmicas;
Vidros de para -brisas de viaturas;
Vidros planos (janelas) Garrafas com líquidos no seu in-

terior;
Cristais, loiças, espelhos e pirex.

Monos/Monstros (*). . . . Sofás;
Colchões;
Alcatifas;

Pneus.

Tapetes;
REEE da categoria 1 (grandes equipamentos: frigoríficos, 

máquinas de lavar e secar, entre outros) de acordo com o 
Anexo I, do Decreto -Lei n.º 67/2014, de 7 de maio.

Metais ferrosos e não fer-
rosos.

Embalagens (de produtos alimentares, de limpeza e de 
higiene pessoal);

Quaisquer objetos que estejam contaminados por materiais 
perigosos.

Bidões e latas de outros produtos (estes devem estar devi-
damente limpos e livres de produtos perigosos, como por 
exemplo tintas, vernizes, colas e desinfetantes);

Móveis metálicos eletrodomésticos.

Resíduos de Equipamen-
tos Elétricos e Eletró-
nicos (REEE) (*).

Equipamento informático (ex.: monitores, teclados, im-
pressoras), equipamento de escritório (copiadoras, im-
pressoras);

Móveis metálicos;
Lâmpadas incandescentes.
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Tipologia dos materiais Materiais aceites Materiais não aceites

Equipamento de telecomunicações (ex.: telefones, faxes), 
equipamento de audiovisuais (ex.: rádio, televisões, 
aparelhagens);

Material de equipamento elétrico (distribuição, potência) e 
material elétrico residencial (pequenos eletrodomésticos 
de uso doméstico), cabos elétricos, ferramentas;

Pequenos Eletrodomésticos (televisores, rádios, micro-
-ondas, aparelhos de ar condicionado, esquentadores, 
maquinas de lavar, ferros de engomar, cilindros, etc.);

Lâmpadas (devidamente acondicionadas).

Resíduos de Construção e 
Demolição (RCD’s).

Restos de pequenas obras (demolições, materiais de cons-
trução danificados, etc.) não sujeitas a licenciamento;

Placas em cortiça.

Quaisquer outros tipos de resíduos, nomeadamente resíduos 
urbanos (lixos domésticos, resíduos resultantes de ope-
rações de limpeza e resíduos industriais).

Resíduos verdes . . . . . . . Restos de jardinagem, sem terras ou outro tipo de con-
taminantes;

Ramos de pequenas podas;
Flores e Plantas.

Flores e plantas envoltas em celofane ou outro tipo de ma-
terial de embalagens;

Flores e plantas envasadas;
Raízes e troncos de palmeiras (grandes dimensões);
Terras, relvas com terra.
Resíduos resultantes de varredura

Pilhas e acumuladores. . . Pilhas e acumuladores de uso doméstico;
Baterias de (telemóveis, computadores, ferramentas elé-

tricas, maquinas fotográficas e de filmar).

Baterias de automóveis.

Madeiras. . . . . . . . . . . . . Paletes de madeira;
Divisórias e tetos falsos;
Móveis em madeira;
Caixas e contentores;
Aglomerados de madeira.

Tacos com alcatrão;
Estuques;
Serrim;
Quaisquer objetos que estejam contaminados com outros 

materiais.

Roupa, têxteis. . . . . . . . . Roupas;
Têxteis.

Óleos alimentares usados Óleo alimentar usado. Resíduos líquidos provenientes de motores de combustão, 
geralmente utilizados em motores d veículos ou como 
lubrificantes, provenientes de particulares;

Óleo com mistura de água ou outros.

(*) Resíduos perigosos.

 209155725 

 MUNICÍPIO DE PEDRÓGÃO GRANDE

Aviso n.º 14542/2015

Aprovação da Delimitação da Área de Reabilitação Urbana 
de Pedrógão Grande

Valdemar Gomes Fernandes Alves, Presidente da Câmara Municipal 
de Pedrógão Grande, torna público que a Assembleia Municipal em 
sessão realizada em 30 de setembro de 2015, sob proposta aprovada 
pela Câmara Municipal de Pedrógão Grande, em reunião de 10 de se-
tembro de 2015 deliberou nos termos do n.º 1 do artigo 13.º do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 307/2009, de 23 de outubro, na redação dada pela Lei n.º 32/2012, 
de 14 de agosto, aprovar a delimitação da Área de Reabilitação Urbana 
de Pedrógão Grande.

Para o efeito, nos termos do n.º 4 do artigo 13.º do Regime Ju-
rídico da Reabilitação Urbana (RJRU), aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 307/2009 de 23 de outubro, na redação dada pela Lei n.º 32/2012 
de 14 de agosto, os elementos que constituem o projeto de Deli-
mitação da Área de Reabilitação Urbana encontram -se disponíveis 
para consulta na página da internet da Câmara Municipal, em www.
cm -pedrogaogrande.pt.

Para constar se publica este e outros de igual teor que vão ser afixados 
nos lugares do costume.

27 de novembro de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Valdemar Gomes Fernandes Alves. 

  
 209155822 
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 MUNICÍPIO DO PORTO

Aviso n.º 14543/2015

Procedimentos concursais comuns para constituição de vínculo 
de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para as carreiras de 
Técnico Superior e Assistente Técnico.

Manutenção da Exclusão/Convocatória para realização
do 1.º método de seleção

1) Na sequência da audiência prévia, realizada nos termos do disposto 
no n.º 3 do artigo 29.º e nos artigos 30.º e 31.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua atual redação e do Código do Procedimento 
Administrativo (DL n.º 4/2015 de 07 -01), notificam -se os candidatos da 
manutenção da exclusão nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 31.º 
conjugado com a alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º, dos procedimentos 
concursais comuns para constituição de vínculo de emprego público, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado para as carreiras/categorias de Técnico Superior/As-
sistente Técnico (m/f) conforme Aviso de abertura n.º 11248 -D/2015, 
publicado no 4.º Suplemento do Diário da República n.º 193, 2.ª série, 
de 02.10.2015 e Declaração de Retificação n.º 892 -A/2015, publicada no 
Diário da República n.º 196, 2.ª série, de 07.10.2015, Ref.as: Ref. AT1), 
Ref. AT2), Ref. AT3), Ref. AT4), Ref. AT5), Ref. AT6), Ref. AT7), 
Ref. AT8), Ref. AT9), Ref. AT10), Ref. AT11), Ref. TS1), Ref. TS2), 
Ref. TS3), Ref. TS4), Ref. TS6), Ref. TS7), Ref. TS9), Ref. TS10), 
Ref. TS11), Ref. TS13), Ref. TS15), Ref. TS16), Ref. TS17), Ref. TS18), 
Ref. TS19), Ref. TS21), Ref. TS22), Ref. TS23), Ref. TS26), Ref. TS27), 
Ref. TS28), Ref. TS29), Ref. TS30), Ref. TS31), Ref. TS32), Ref. TS35), 
Ref. TS40), Ref. TS41), Ref. TS43), Ref. TS46), Ref. TS47), Ref. TS48), 
Ref. TS49), Ref. TS50), Ref. TS51), Ref. TS52) e Ref. TS53).

2) As listas contendo os candidatos notificados da manutenção da 
exclusão, encontram -se afixadas no átrio da DMRH, sita na Rua do 
Bolhão, n.º 192, 4000 -111 Porto e disponibilizadas na página eletrónica 
em http://balcaovirtual.cm -porto.pt> Educação e emprego> Emprego 
e atividade profissional> Emprego na autarquia> Procedimentos con-
cursais a decorrer.

3) Os processos dos procedimentos concursais podem ser consul-
tados, na Divisão Municipal de Seleção e Mobilidade, sita à Rua do 
Bolhão, n.º 192, 6.º piso, 4000 -111 Porto, mediante agendamento prévio.

4) Mais se informa nos termos e para os efeitos do n.º 1 do ar-
tigo 32.º conjugado com a alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, os candidatos 
admitidos aos procedimentos concursais supra referenciados, que 
a data, hora e local para a realização da prova de conhecimentos se 
encontra afixada nas instalações da Direção Municipal de Recursos 
Humanos (sita na Rua do Bolhão, 192, 4000 -111 Porto) e divulgada 
em www.cm -porto.pt, em http://balcaovirtual.cm -porto.pt Educação e 
emprego> Emprego e atividade profissional> Emprego na autarquia> 
Procedimentos concursais a decorrer. A Prova de conhecimentos (PC) 
de natureza teórica, será escrita, de realização individual, sem consulta 
e terá uma duração máxima de 1h00 para as Ref.as Ref. AT1) a AT11) 
e de 1h30 para as Ref.as Ref. TS1), Ref. TS2), Ref. TS3), Ref. TS4), 
Ref. TS6), Ref. TS7), Ref. TS9), Ref. TS10), Ref. TS11), Ref. TS13), 
Ref. TS15), Ref. TS16), Ref. TS17), Ref. TS18), Ref. TS19), Ref. TS21), 
Ref. TS22), Ref. TS23), Ref. TS26), Ref. TS27), Ref. TS28), Ref. TS29), 
Ref. TS30), Ref. TS31), Ref. TS32), Ref. TS35), Ref. TS40), Ref. TS41), 
Ref. TS43), Ref. TS46), Ref. TS47), Ref. TS48), Ref. TS49), Ref. TS50), 
Ref. TS51), Ref. TS52) e Ref. TS53)

04 de dezembro de 2015. — A Diretora de Departamento Municipal 
de Recursos Humanos, Sónia Cerqueira.

309180932 

 FREGUESIA DE ALJUBARROTA

Aviso n.º 14544/2015

Procedimento concursal comum, para a constituição de vínculo 
de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, para o preenchimento 
de dois postos de trabalho na carreira/categoria de Assistente 
Operacional.
Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º do anexo da Portaria 

n.º 145 -A/2011, de 6 de abril (doravante designada de Portaria), declara-

-se não existir reserva de recrutamento constituída junto da Direção -Geral 
da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas, enquanto 
entidade centralizada para a constituição de reservas de recrutamento 
(ECCRC).

Nos termos dos artigos 30.º e 33.º do anexo da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho (doravante designada por LTFP), conjugados com o anexo 
da Portaria e nos termos da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro (do-
ravante designada por LOE), torna -se público que se encontra aberto 
pelo período de 10 dias úteis, a contar da data de publicação do presente 
aviso no Diário da República, o procedimento concursal comum, para o 
preenchimento de dois postos de trabalho da carreira/categoria de Assis-
tente Operacional, previstos no mapa de pessoal da Freguesia, destinado a 
trabalhadores com vínculo de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecido, nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da LTFP. 
A Assembleia de Freguesia em sessão de 28 de setembro de 2015, sob 
proposta pela Junta de Freguesia na sua reunião de 23 de setembro de 
2015, autorizou a abertura do procedimento, bem como o recrutamento 
de trabalhadores com vínculo de emprego público a termo ou sem vínculo 
de emprego público, previamente estabelecido, em caso de impossibili-
dade de ocupação dos postos de trabalho por aplicação da norma atrás 
descrita, nos termos dos n.os 3 e 4, do artigo 30.º da LTFP, conjugado, 
com a alínea g) n.º 3 do artigo 19.º do anexo da Portaria.

1 — Número de postos de trabalho: 2 (dois).
2 — Caracterização dos postos de trabalho (atribuições/competên-

cias/atividades): garantir a manutenção, limpeza e conservação de ar-
ruamentos, bermas, valetas, aquedutos, vias, caminhos rurais e outros 
espaços públicos; executar todas as tarefas relacionadas com o cemitério, 
nomeadamente as relativas ao serviço fúnebre, exumações, inumações, 
trasladações e limpeza/manutenção do espaço; realizar tarefas que im-
pliquem a utilização de máquinas e a respetiva limpeza e conservação 
do equipamento utilizado; executar tarefas que lhe sejam solicitadas 
superiormente, enquadradas na categoria em que se insere.

3 — Posicionamento remuneratório: de acordo com o artigo 38.º da 
LTFP, o posicionamento remuneratório dos trabalhadores recrutados 
será objeto de negociação, após o termo do procedimento concursal, 
com as limitações impostas pelo artigo 42.º da LOE.

4 — Requisitos de admissão: os previstos nos artigos 17.º e 35.º da LTFP.
4.1 — Nível habilitacional exigido, de acordo com o artigo 34.º 

da LTFP: escolaridade mínima obrigatória, de acordo com a idade, 
ou seja, nascidos até 31/12/1966 é exigida a 4.ª classe; nascidos após 
01/01/1967 é exigida a 6.ª classe ou 6.º ano de escolaridade; nascidos 
após 01/01/1981 é exigido o 9.º ano de escolaridade. O nível habitacional 
exigido em função da idade é passível de ser substituído por formação 
e ou experiência em funções similares e equiparadas, de acordo com o 
n.º 2 do artigo 34.º da LTFP.

4.2 — Para efeitos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º do anexo da 
Portaria, não serão admitidos os candidatos que, cumulativamente se 
encontrem integrados na carreira e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou 
serviço idênticos aos postos de trabalho cuja ocupação se pretende com 
o presente procedimento concursal.

5 — A prioridade no recrutamento será de acordo com o estabelecido 
na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da LTFP e do artigo 48.º do LOE.

6 — Formalização de candidaturas: através de preenchimento de 
formulário próprio, aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, de 8 de 
maio, disponibilizado em suporte papel na sede da Freguesia.

6.1 — A entrega da candidatura poderá ser efetuada:
Pessoalmente na sede da Freguesia de Aljubarrota sita Praça do Pe-

lourinho, 2460 -601 Aljubarrota, das 08h00 às 17h00, sendo emitido 
recibo da data de entrada;

Através de correio registado e com aviso de receção, para o mesmo 
endereço, atendendo -se à data do respetivo registo para o termo do 
prazo fixado;

Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.

6.2 — Documentos que devem acompanhar a candidatura:
a) Fotocópia do documento de identificação (aplicável a detentores 

de vínculo de emprego público e a não detentores);
b) Documento comprovativo das habilitações literárias (aplicável a 

detentores de vínculo de emprego público e a não detentores);
c) No caso de possuir vínculo de emprego público, declaração atuali-

zada, passada e autenticada pelo órgão ou serviço onde exerce funções, 
onde conste: o vínculo de emprego público previamente estabelecido; a 
carreira e categoria de que seja titular; a atribuição/competência/ativi-
dade inerente aos postos de trabalho que ocupa (fazendo distinção caso 
existam alterações ao longo dos anos de carreira); indicação precisa dos 
anos, meses e dias do tempo de trabalho associado a cada atribuição/
competência/atividade (caso exista distinção de funções ao longo dos 
anos de carreira); e as classificações obtidas na avaliação de desempenho 
inerente ao período em que o candidato cumpriu ou executou a atribui-
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ção/competência/atividade idêntica às dos postos de trabalho a que se 
candidata, dos últimos três anos/ciclos de avaliação;

d) Comprovativos das ações de formação relacionadas com as atri-
buições/competências/atividades dos postos de trabalho ao qual se can-
didata, com a indicação precisa do número de horas ou dias (aplicável a 
detentores de vínculo de emprego público e a não detentores);

e) Comprovativos de todas as experiências profissionais relacionadas 
com as atribuições/competências/atividades dos postos de trabalho ao 
qual se candidata, com a indicação precisa das funções desempenhadas 
e do tempo de serviço (aplicável a detentores de vinculo de emprego 
público e a não detentores);

f) Currículo profissional, datado e assinado, assim como todos os 
comprovativos dos factos nele constante, que digam respeito à atribui-
ção/competência/atividade dos postos de trabalho ao qual se candidata 
(aplicável a detentores de vínculo de emprego público e a não detentores).

6.3 — A falta de apresentação dos documentos legalmente exigidos 
implica a exclusão dos candidatos, nos termos do n.º 9 do artigo 28.º 
do anexo da Portaria.

6.4 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
por lei.

6.5 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de elementos comprovativos das suas declarações.

7 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data de publicação 
do presente aviso no Diário da República.

8 — Nos termos do n.º 1 do artigo 36.º da LTFP, os métodos de seleção 
obrigatórios são a Prova de Conhecimentos e a Avaliação Psicológica. 
De acordo com o n.º 2 do artigo 36.º da LTFP, no caso de candidatos 
que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou ati-
vidade caracterizadoras dos postos de trabalho em causa, bem como 
os candidatos em situação de requalificação que, imediatamente antes, 
tenham desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade, e 
que não os afastem por escrito (nos termos do n.º 3 do mesmo artigo), os 
métodos de seleção a aplicar, serão a Avaliação Curricular e a Entrevista 
de Avaliação de Competências.

9 — Descrição dos métodos de avaliação:
9.1 — Prova de Conhecimentos: visa avaliar os conhecimentos profis-

sionais e as competências técnicas necessárias ao exercício das funções 
a concurso. É adotada para a prova de conhecimentos uma escala de 0 a 
20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas.

9.1.1 — A prova de conhecimentos será de natureza prática/simulação 
e de realização individual, com a duração total de 30 minutos. Consis-
tirá na simulação de abertura de uma sepultura e na limpeza de uma 
valeta/berma, utilizando técnicas, materiais, ferramentas e equipamentos 
de proteção adequados. Deverá ser tido em conta o regulamento do 
cemitério em vigor na Freguesia.

9.2 — Avaliação Psicológica (AP): visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prog-
nóstico de adaptação às exigências dos postos de trabalho a ocupar, 
tendo como referência o perfil de competências previamente definido. 
A AP é valorada da seguinte forma: em cada fase intermédia, através 
das menções classificativas, apto e não apto. Na última fase e para os 
candidatos que tenham completado o método, os níveis classificativos 
são — Elevado: 20 valores; Bom: 16 valores; Suficiente: 12 valores; 
Reduzido: 8 valores; Insuficiente: 4 valores.

9.3 — Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica e profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e formação 
realizada na adequação às tarefas descritas na caracterização dos postos 
de trabalho, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho relativa 
ao último período, não superior a três anos/ciclos, em que o candidato 
cumpriu ou executou atribuições, competências ou atividades idênticas 
às dos postos de trabalho a ocupar.

9.3.1 — Na AC serão considerados e ponderados, numa escala de 0 a 
20 valores e valorados até às centésimas, os seguintes parâmetros: ha-
bilitações académicas (HA), formação profissional (FP), experiência 
profissional (EP) e avaliação de desempenho (AD) para os candidatos 
que tenham sido avaliados pelo SIADAP.

A nota final da avaliação curricular é calculada pela seguinte fórmula:

AC = 0,20 HA + 0,20 FP + 0,50 EP + 0,10 AD

Para os trabalhadores que não tenham sido avaliados no âmbito do 
SIADAP, a avaliação será calculada pela fórmula:

AC = 0,30 HA + 0,20 FP + 0,50 EP

9.3.2 — As Habilitações Académicas (HA) referem -se ao nível de 
qualificação certificada pelas entidades competentes.

9.3.3 — A Formação Profissional (FP): diz respeito às áreas de for-
mação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências 
e as competências necessárias ao exercício da função, que se encontrem 
devidamente comprovados.

9.3.4 — A Experiência Profissional (EP) refere -se ao desempenho 
efetivo de funções com incidência sobre a execução de atividades ine-
rentes aos postos de trabalho e o grau de complexidade das mesmas, 
que se encontrem devidamente comprovadas mediante declarações em 
anexo ao formulário de candidatura.

9.3.5 — A nota final da Avaliação de Desempenho (AD): é aplicável 
para os candidatos que tenham vínculo de emprego público e tenham 
sido avaliados pelo SIADAP. A avaliação do desempenho relativa ao 
último período, não superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou 
executou atribuição, competência ou atividade idênticas às dos postos 
de trabalho a ocupar.

9.4 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC): visa avaliar, 
numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos profis-
sionais, diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função. As competências a avaliar na EAC 
serão extraídas da correspondente lista de competências — Assistente 
Operacional — previstas na Portaria n.º 359/2013, de 13 de dezembro. 
A avaliação da EAC incidirá nas competências que constam no perfil de 
competências aprovado para os postos de trabalho em concurso. A entre-
vista de avaliação de competências é avaliada segundo os níveis classifi-
cativos de Elevado: 20 valores; Bom: 16 valores; Suficiente: 12 valores; 
Reduzido: 8 valores; Insuficiente: 4 valores 

10 — Classificação final obtida após aplicação dos métodos de seleção:
Classificação final:
10.1 — Será expressa de 0 a 20 valores, para os candidatos que rea-

lizem os métodos de avaliação, Prova de Conhecimentos e Avaliação 
Psicológica, e será calculada através da seguinte fórmula:

CF = (PC x 0,70) + (AP x 0,30)

10.2 — Será expressa de 0 a 20 valores, para os candidatos que reali-
zem os métodos de seleção, Avaliação Curricular e Entrevista de Avalia-
ção de Competências, e será calculada através da seguinte fórmula:

CF = (AC x 0,40) + (EAC x 0,60).

11 — Exclusão e notificação dos candidatos: de acordo com o pre-
ceituado no n.º 1 do artigo 30.º do anexo da Portaria, os candidatos 
excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º do anexo da referida Portaria, para 
a realização da audiência de interessados nos termos do Código de 
Procedimento Administrativo.

12 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação do dia, hora e local para a realização dos métodos de seleção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º do anexo da Portaria.

13 — São excluídos do procedimento os candidatos que não realizem 
o método para o qual forem notificados.

14 — O júri do presente procedimento concursal será o seguinte:
Presidente: Maria Marta Furtado Marques, Técnica Superior da Câ-

mara Municipal de Alcobaça;
1.º Vogal Efetivo: António Carlos Fernando de Melo, Técnico Superior 

da Câmara Municipal de Alcobaça, que substituirá o Presidente nas suas 
faltas e impedimentos;

2.º Vogal Efetivo: Pedro Manuel Batista Santos, Assistente Opera-
cional da Câmara Municipal de Alcobaça;

1.º Vogal Suplente: Ana Cristina Pereira Coelho, Assistente Técnica 
da Freguesia de Aljubarrota;

2.º Vogal Suplente: José Lourenço Severino, Presidente da Junta de 
Freguesia de Aljubarrota.

15 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação dos 
métodos de seleção, a grelha classificativa e o sistema de valoração final, 
são facultados aos candidatos sempre que solicitados, por escrito.

16 — A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 0 a 
20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classifica-
ções quantitativas obtidas em cada método de seleção, considerando -se 
excluído o candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 9,5 valo-
res num dos métodos ou fases que o comportem ou na classificação final.

17 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os critérios 
de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º do anexo da 
Portaria e no artigo 48.º da LOE.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
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denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

19 — Dar -se -á cumprimento ao disposto no artigo 1.º e no n.º 3 do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, designadamente 
os candidatos com grau de incapacidade ou deficiência igual ou superior 
a 60 %, têm preferência sobre os restantes, em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

20 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é afixada 
em local visível e público das instalações da Freguesia sendo ainda pu-
blicado um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação 
sobre a sua publicitação.

21 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º do anexo da Portaria, o 
presente aviso será publicado na 2.ª série do Diário da República, na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil subsequente 
à publicação no Diário da República, por extrato, no prazo máximo 
de três dias úteis, contados a partir da data da publicação no Diário da 
República, em jornal de expansão nacional.

22 — Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para 
o preenchimento dos postos de trabalho a concurso e para efeitos de 
reserva de recrutamento do serviço nos termos do artigo 40.º do anexo 
da Portaria.

2 de dezembro de 2015. — O Presidente da Freguesia de Aljubarrota, 
José Lourenço Severino.

309171463 

 FREGUESIA DE REVELHE

Aviso n.º 14545/2015

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de 1 (um) posto de trabalho na carreira e categoria de assistente 
operacional, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado e de 1 (um) posto de trabalho 
na carreira e categoria de assistente operacional, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo determinado 
(termo resolutivo certo), para a Freguesia de Revelhe.
1 — Nos termos das disposições conjugadas dos artigos 30.º e 33.º, 

ambos da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada 
em anexo pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e de acordo com o previsto 
na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, torna -se público que por despacho do Senhor Presidente da 
Junta de Freguesia de Revelhe, Sr. Joaquim Matos Alves, de 6 de outubro 
de 2015, no uso de competências delegadas, ao abrigo das disposições 
previstas no n.º 1 do artigo 33.º e alínea b) do n.º 2 do artigo 27.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, conjugadas com a alínea y) 
do n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e em 
cumprimento da deliberação do órgão executivo de 16 de setembro e 
do órgão deliberativo de 28 de setembro, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente Aviso no 
Diário da República, procedimento concursal comum para os seguintes 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do ano de 2015, para 
a Freguesia de Revelhe:

Referência A — 1 (um) posto de trabalho na carreira e categoria de 
assistente operacional, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado;

Referência B — 1 (um) posto de trabalho na carreira e categoria de 
assistente operacional, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo determinado (termo resolutivo certo). O contrato terá 
a duração de um ano, sendo possível realizar a sua renovação até duas 
vezes, não podendo exceder três anos, cumprindo o limite disposto no 
artigo 60.º do anexo da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de abril declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo e não ter sido efetuada 
consulta prévia à Entidade Centralizadora para Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC), por ter sido temporariamente dispensada, 
uma vez que ainda não foi publicado qualquer procedimento concursal 
para constituição de reservas de recrutamento.

3 — Quanto à exigência do requisito respeitante à impossibilidade de 
ocupação do posto de trabalho em causa, por trabalhador com relação 
jurídica de emprego público previamente constituída, ou por recurso 
a pessoal colocado em situação de mobilidade especial ou a outros 
instrumentos de mobilidade, na sequência do Despacho n.º 2556/2014-
-SEAP, as autarquias locais não estão sujeitas à obrigação de consulta 

prévia à Direção Geral de Qualificação dos Trabalhadores (INA) pre-
vista na Portaria n.º 48/2014, atendendo ao disposto no Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 03 de dezembro, na redação dada pela Lei n.º 80/2013, 
de 28 de novembro e ainda no n.º 3 do artigo 2.º da Portaria n.º 48/2014, 
de 26 de fevereiro.

4 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, adaptada à 
Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setem-
bro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de de-
zembro, Lei n.º 82 -B/2014 de 31 de dezembro e Código do Procedimento 
Administrativo, Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro.

5 — Local de trabalho:
Referência A e B — Circunscrição territorial da Freguesia de Revelhe.

6 — Caracterização do posto de trabalho:
Referência A — Exercício de funções inerentes à carreira e categoria 

de assistente operacional, com grau de complexidade 1, de acordo com 
o constante no anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, nomeadamente:

Exercer funções de natureza executiva, de caráter manual ou me-
cânico, enquadradas em diretivas definidas, na área da condução, 
executando tarefas de apoio geral, indispensáveis ao funcionamento 
do serviço, nomeadamente a condução e a manutenção de viaturas de 
transporte coletivo de crianças, visando garantir a prestação do serviço 
de transportes escolares dos alunos beneficiários, entre a residência 
e o local dos estabelecimentos de ensino nas áreas de influência. 
Recebimento do pagamento das mensalidades relativas ao transporte 
dos alunos, por parte dos pais. Executar a varredura manual e ou me-
cânica, bem como a lavagem de arruamentos e passeios; Executar a 
limpeza e desobstrução de sarjetas e sumidouros; Intervir no combate 
a infestantes vegetais nos passeios e arruamentos, com aplicação de 
herbicidas e deservagem; Executar a colocação, manutenção, lavagem 
e despejo de recipientes para pequenos resíduos (papeleiras, cinzei-
ros, dispensadores caninos, entre outros); Assegurar a desmatação 
de bermas, valetas, terrenos, recintos e espaços verdes, assim como 
linhas de água de pequena dimensão; Ações de apoio de caráter geral, 
envolvendo ou não esforço físico.

Referência B — Exercício de funções inerentes à carreira e categoria 
de assistente operacional, com grau de complexidade 1, de acordo com 
o constante no anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, nomeadamente:

Executar a varredura manual e ou mecânica, bem como a lavagem de 
arruamentos e passeios; Executar a limpeza e desobstrução de sarjetas 
e sumidouros; Intervir no combate a infestantes vegetais nos passeios 
e arruamentos, com aplicação de herbicidas e deservagem; Executar a 
colocação, manutenção, lavagem e despejo de recipientes para pequenos 
resíduos (papeleiras, cinzeiros, dispensadores caninos, entre outros); 
Assegurar a desmatação de bermas, valetas, terrenos, recintos e espa-
ços verdes, assim como linhas de água de pequena dimensão; Ações 
de apoio de caráter geral, envolvendo ou não esforço físico. Exercer 
funções como vigilante de transporte coletivo de crianças, zelando pela 
segurança das mesmas, nomeadamente, garantir, relativamente a cada 
criança, o cumprimento das condições de segurança relativas à lotação 
do veículo, utilização dos sistemas de retenção para crianças/ cintos de 
segurança; e ainda, acompanhar a crianças no atravessamento da via, 
utilizando colete refletor e raqueta de sinalização.

6.1 — A descrição de funções em referência, não prejudica a atribuição 
aos trabalhadores de funções, não expressamente mencionadas, que lhe 
sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais os trabalhadores 
detenham qualificações profissionais adequadas e que não impliquem 
desvalorização profissional, nos termos do n.º 1 do artigo 81.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho.

7 — Posicionamento Remuneratório — Nos termos do preceituado 
no artigo 38.º da LTFP, a determinação do posicionamento remunera-
tório do trabalhador recrutado tem lugar após o termo do procedimento 
concursal, sendo efetuada em obediência aos limites impostos pelo 
artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, pelo que se encon-
tra vedada qualquer valorização remuneratória, salvo se o trabalhador 
estiver integrado em carreira diferente daquela para a qual é aberto o 
presente procedimento concursal e auferir remuneração base inferior à 
posição de referência.

Referência A e B — 1.ª posição remuneratória da carreira e categoria 
de assistente operacional e ao nível 1 da tabela remuneratória única 
(505,00€).
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8 — Requisitos de admissão — Até ao termo do prazo fixado para 
a apresentação de candidaturas, os candidatos devem reunir, cumulati-
vamente, os seguintes requisitos:

8.1 — Requisitos gerais — Os referidos no artigo 17.º da LTFP, apro-
vada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho:

a) Ter Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, por convenção internacional ou por lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício daquelas a que se candidata e propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

Os documentos comprovativos destes requisitos ficam temporaria-
mente dispensados desde que os candidatos refiram, no formulário de 
candidatura, a respetiva situação.

9 — Nível habilitacional exigido: escolaridade mínima obrigatória, 
de acordo com a idade, ou seja, nascidos até 31/12/1966 é exigida a 
4.ª classe; nascidos após 01/01/1967 é exigida a 6.ª classe ou 6.º ano de 
escolaridade; nascidos após 01/01/1981 é exigido o 9.º ano de escola-
ridade. Não existe possibilidade de substituir as habilitações exigidas 
por formação ou experiência profissional.

9.1 — Outros requisitos:
9.1.1 — Referência A: Carta de condução; Certificado de capacidade 

profissional, emitido pelo Instituto da Mobilidade e dos Transportes, IP, 
que habilite ao transporte coletivo de crianças.

10 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria, execu-
tem as mesmas funções e ocupem, no órgão ou serviço que publicita o 
procedimento concursal, postos de trabalho idênticos àqueles para cuja 
ocupação se publicita o procedimento, excetuando os que se encontrem 
em mobilidade especial, conforme o disposto na alínea l) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data de publica-

ção do presente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril.

11.2 — Forma: as candidaturas devem ser dirigidas ao Presidente 
da Junta de Freguesia de Revelhe, e são obrigatoriamente apresenta-
das mediante preenchimento, com letra legível, do formulário tipo de 
candidatura aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, do Ministro de 
Estado e das Finanças, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 89, de 8 de maio de 2009, sob pena de exclusão, disponível na 
página eletrónica da Freguesia, no endereço http://www.jf -revelhe.pt/, 
e no serviço de recursos humanos da autarquia podendo ser entregues 
pessoalmente nessa mesma divisão, no período de expediente (terças e 
quintas feiras das 20h30 às 22h e sábados das 14h30 às 16h),sita na Rua 
da Igreja n.º 75, 4820 -630 Revelhe ou remetidas por correio, registado 
com aviso de receção, expedido até ao termo do prazo fixado, para o 
mesmo endereço.

11.3 — Do formulário de candidatura devem constar os seguintes 
elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da car-
reira/categoria e atividade caracterizadora do posto de trabalho a ocupar;

b) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal, número de telefone e 
endereço postal e eletrónico, caso exista;

c) Situação perante os requisitos de admissão exigidos, designada-
mente:

i) Os relativos ao nível habilitacional e a área de formação académica 
ou profissional;

ii) Os relativos a situação jurídico  -funcional do trabalhador, nomea-
damente que tipo de relação detém atualmente, carreira/categoria de 
que é titular, atividade que executa e órgão ou serviço onde exerce ou 
por último exerceu funções (se for caso disso);

iii) Avaliação do desempenho relativa até aos últimos três anos em 
que o candidato executou atividade idêntica à do posto de trabalho a 
preencher (nos casos de relação jurídica de emprego público previa-
mente constituída);

iv) Funções exercidas, nomeadamente, as relacionadas com o posto 
de trabalho a que se candidata e outras atividades desenvolvidas;

v) Declaração em como reúne os requisitos previstos no artigo 17.º 
da LTFP;

vi) Declaração em como são verdadeiras as informações prestadas;
vii) Localidade, data e assinatura.

11.4 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos ele-
mentos relevantes constantes do formulário de candidatura por parte do 
candidato determina a sua exclusão ao procedimento concursal.

11.5 — Não é admitido o envio de candidaturas por correio eletrónico.
11.6 — O formulário de candidatura deve ser acompanhado, sob pena 

de exclusão, da seguinte documentação:
a) Fotocópia legível do Certificado de habilitações literárias;
b) Fotocópia do Bilhete de Identidade e de contribuinte fiscal ou 

cartão do cidadão;
c) Curriculum Vitae detalhado, datado e assinado, no qual conste a re-

sidência, telefone, endereço eletrónico, bem como as funções que exerce 
e as que desempenhou anteriormente, com a indicação dos respetivos 
períodos de permanência, assim como a formação profissional detida, 
referindo as ações de formação finalizadas e consideradas relevantes 
face à caracterização do posto de trabalho constante no ponto 6 do Aviso;

d) Sendo candidato já vinculado, deverá apresentar ainda: Declaração 
emitida pelo serviço a que o candidato pertence, devidamente atualizada 
(com data posterior à data da publicação do presente aviso, da qual 
conste a modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado de que é titular, a categoria, a posição remuneratória 
correspondente à posição que aufere nessa data, o tempo de execução 
das atividades inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de 
complexidade das mesmas; Declaração de conteúdo funcional emitido 
pelo serviço a que o candidato se encontre afeto, devidamente atualizada, 
da qual conste a atividade que se encontra a exercer, em conformidade 
com o estabelecido no mapa de pessoal e as últimas 3 menções de 
avaliação de desempenho.

11.7 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da Lei.

11.8 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

12 — Notificação da exclusão do procedimento concursal: os can-
didatos excluídos são notificados para a realização da audiência dos 
interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo, 
por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do ar-
tigo 30.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

13 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os critérios de apreciação e de ponderação 
dos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação final dos 
candidatos, incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das 
atas das reuniões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos 
candidatos, no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

14 — Métodos de seleção:
Referência A — Nos termos do n.º 1 do artigo 36.º da LTFP, e da 

alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de ja-
neiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, são adotados 
os seguintes métodos de seleção obrigatórios:

i) Prova de conhecimentos (PC);
ii) Avaliação psicológica (AP);

em que:

14.1 — A prova de conhecimentos (PC) visa avaliar os conheci-
mentos académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos 
candidatos necessárias ao exercício da função, com uma ponderação 
final de 70 %.

14.2 — A avaliação psicológica (AP) visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prog-
nóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo 
como referência o perfil de competências previamente definido, cuja 
aplicação será efetuada nos termos do n.º 2 do artigo 10.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, com uma ponderação de 30 %.

Referência B — será utilizado como método de seleção obrigató-
rio a Avaliação Curricular e como método complementar a Entrevista 
Profissional de Seleção, conforme previsto nos n.º 4 e 6 do artigo 36.º 
da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, e nos artigos 6.º e 7.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

14.3 — A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiencia adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e a avaliação de desempenho obtida, 
com uma ponderação final de 70 %.
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14.4 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática a experiencia profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado, nomeadamente, os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, com uma 
ponderação final de 30 %.

15 — A prova de conhecimentos, avaliada nos termos previsto no 
n.º 2 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, consistirá:

Referência A — numa prova escrita de natureza teórica, com consulta 
de legislação não anotada, de realização individual, com a duração 
de 30 minutos sem tolerância e versará sobre a seguinte legislação e 
bibliografia:

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprova a Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas.

Lei n.º 5/2013, de 22 de janeiro, que aprova o Transporte Coletivo 
de Crianças.

Regulamento de Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos e Limpeza 
Pública do Município de Fafe

Nota: É permitida a consulta da legislação simples, não anotada, na 
prova de conhecimentos.

16 — Caso o candidato se encontre na situação do n.º 2 do artigo 36.º 
da LTFP, os métodos de seleção a utilizar são: avaliação curricular e 
entrevista de avaliação de competências, a não ser que o candidato ma-
nifeste por escrito a sua oposição aplicando -se -lhe os métodos previstos 
para os restantes candidatos, tendo ambos os métodos uma ponderação 
final de 50 %.

17 — Exclusão de candidatos: são excluídos, não sendo convocados 
para o método seguinte, os candidatos que:

a) Não compareçam ao método de seleção para que hajam sido con-
vocados;

b) No decurso da aplicação do método de seleção, apresentem a 
respetiva desistência;

c) Obtenham valoração inferior a 9,5 valores nos métodos de seleção 
obrigatórios.

18 — Serão excluídos os candidatos que não compareçam, por mo-
tivo não legalmente justificado, a qualquer um dos métodos seguintes, 
independentemente da pontuação obtida na prova de conhecimentos 
ou na avaliação curricular, assim como aqueles que obtenham classifi-
cação inferior a 9,5 valores num dos métodos, não lhe sendo aplicado 
o método seguinte.

19 — Ordenação final dos candidatos: a ordenação final dos can-
didatos que completem o procedimento é efetuada de acordo com a 
escala classificativa de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética 
ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de 
seleção de acordo com as seguintes fórmulas:

OF = PC * 70 % + AP * 30 %

em que:
OF = Ordenação final
PC = Prova de conhecimentos
AP = Avaliação psicológica

OF = AC * 70 % + EPS * 30 %

em que:
OF = Ordenação final
AC = Avaliação Curricular
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

OF = AC * 50 % + EAC * 50 %

em que:
OF = Ordenação final
AC = Avaliação Curricular
EAC = Entrevista de avaliação de competências

20 — Em situações de igualdade de valoração, aplicar -se -á o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

21 — Quotas de emprego: de acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra pre-
ferência legal.

22 — Os candidatos devem declarar no ponto 8.1 do formulário de 
candidatura, o respetivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência, 
nos termos do diploma supra mencionado.

23 — O projeto de lista unitária de ordenação final dos candidatos 
é -lhes notificado por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, para efeitos de realização de 
audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo e do n.º 1 do artigo 36.º da referida Portaria.

24 — A lista unitária de ordenação final, após homologação do Pre-
sidente da Junta de Freguesia de Moreira, é afixada em local visível e 
público das instalações da Junta e disponibilizada na sua página eletró-
nica, sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República 
com informação sobre a sua publicitação.

25 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

26 — A composição do júri será a seguinte:
Presidente: Albano Novais Peixoto, Presidente da Assembleia de 

Freguesia de Revelhe
Vogais efetivos:
1.º Vogal: Carla Susana Cunha Soares Matos, Secretária da Junta de 

Freguesia de Revelhe
2.º Vogal: José Carvalho Sousa, Membro da Assembleia de Freguesia 

de Revelhe

Vogais suplentes:
1.º Vogal: Maria Odete Fernandes Rebelo Cunha, Membro da Assem-

bleia de Freguesia de Revelhe
2.º Vogal: Paulo Sérgio Cunha Gonçalves, Membro da Assembleia 

de Freguesia de Revelhe

27 — Em tudo o que não está expressamente previsto no presente 
aviso, o concurso rege -se, designadamente, pelas disposições constan-
tes da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com as alterações legalmente 
em vigor, pela Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, pela Constituição da República 
Portuguesa e pelo Código do Procedimento Administrativo.

28 — Prazo de validade: o concurso é válido para o preenchimento 
do posto de trabalho a concurso, e para os efeitos do previsto no n.º 2 
do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril (reserva de recrutamento interna).

1 de dezembro de 2015. — O Presidente, Joaquim Matos Alves.
309170272 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE TROPORIZ E LAPELA

Aviso n.º 14546/2015

Abertura de procedimento concursal para contrato 
de trabalho a termo resolutivo certo

Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º, da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas e no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna  -se público que, por deliberação da Assembleia de 
Freguesia de Troporiz e Lapela, se encontra aberto procedimento con-
cursal, pelo prazo de 10 dias úteis a partir da publicação do presente 
aviso no Diário da República, para constituição de relação jurídica de 
emprego público a termo resolutivo certo (1 ano) com vista à ocupação 
de um posto de trabalho previsto no Mapa de Pessoal de 2015 da União 
de Freguesias de Troporiz e Lapela, nos seguintes termos:

1 — As funções a exercer enquadram -se na categoria de assistente 
operacional na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo (1 ano), nos termos da alínea f), do n.º 1, do 
artigo 57.º e n.º 2 do artigo 60.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, para execução de tarefas ocasionais e serviços operacionais 
não duradouros.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014 
de 26 de fevereiro e artigo 24.º da Lei n.º 80/2013 de 28 de novembro, 
de acordo com o despacho do Secretário de Estado da Administração 
Local em 17 -07 -2014, as autarquias não estão sujeitas à obrigação de 
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consulta prévia à Direção Geral de Qualificação dos Trabalhadores 
(INA), prevista naquela Portaria;

3 — Local de trabalho: área de intervenção da União de Freguesias 
de Troporiz e Lapela, concelho de Monção, distrito de Viana do Castelo.

4 — Caracterização do posto de trabalho: Funções de assistente opera-
cional. Executar funções de complexidade de grau I, de carácter manual 
ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus 
de complexidade variáveis. Responsabilidade pelos equipamentos e 
viaturas sob sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. Execução de tarefas 
de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e 
serviços, podendo comportar esforço físico, nomeadamente: construção 
e reparação de passeios, manutenção das vias públicas, construção e 
manutenção de jardins, manutenção de cemitérios, construção e manu-
tenção de infraestruturas de águas pluviais, construção, manutenção e 
fiscalização de infraestruturas de abastecimento de água, construção de 
muros, vedações e outras obras acessórias, colocação de equipamentos 
urbanos e intervenções em edifícios de carácter operacional.

5 — Posicionamento remuneratório: Posição remuneratória de refe-
rência: 1.ª posição e nível remuneratório 1 da tabela remuneratória única, 
a que aludem os artigos 2.º e 3.º e Anexo III do Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008 de 31 de julho, conforme o artigo 1.º e respetivo Anexo da 
Portaria n.º 1553 -C/2008 de 31 de dezembro.

6 — Requisitos de admissão
6.1 — Requisitos gerais: podem ser opositores ao concurso os tra-

balhadores que até ao termo do prazo fixado para apresentação das 
candidaturas reúnam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

6.2 — Requisitos Especiais: portador de carta de condução — ca-
tegoria B.

7 — Âmbito do recrutamento:
7.1 — Nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 30.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, por impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho 
com recurso a procedimento concursal restrito a trabalhadores com 
vínculo de emprego público por tempo indeterminado, o recrutamento 
de trabalhadores é efetuado por procedimento concursal aberto a tra-
balhadores com vínculo de emprego público a termo ou sem vínculo 
de emprego público, conforme autorização da Assembleia da União de 
Freguesias de Troporiz e Lapela de 26/09/2015 conferida por proposta 
da União de Freguesias de Troporiz e Lapela aprovada em reunião de 
Executivo de 03/09/2015;

7.2 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados em carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal da União de Freguesias de Troporiz e Lapela, idênticos 
ao posto de trabalho para o qual se publicita o presente procedimento.

8 — Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou equi-
parada, sem possibilidade de substituição do nível habilitacional, por 
formação ou experiencia profissional.

9 — Forma, prazo e local de entrega das candidaturas:
9.1 — Forma: As candidaturas deverão ser entregues em suporte 

de papel, através do preenchimento de formulário tipo, de utilização 
obrigatória, disponível na página oficial da BEP (Bolsa de Emprego 
Público) (www.bep.gov.pt, na página da junta www.troporiz -lapela.com 
e na secretaria da União de Freguesias de Troporiz e Lapela.

9.2 — Prazo: O prazo de entrega das candidaturas é de 10 dias úteis 
a partir da presente publicação;

9.3 — Local: As candidaturas deverão ser dirigidas ao Sr. Presidente 
da União das Freguesias de Troporiz e Lapela, e ser remetidas por correio 
registado com aviso de receção para: União das Freguesias de Troporiz 
e Lapela, Rua 10 de Agosto n.º 248, 4950 -148 Lapela, ou entregues 
pessoalmente, na mesma morada.

10 — Apresentação de documentos:
10.1 — Devem ser anexos à candidatura, os seguintes documentos:
a) Fotocópia do documento de identificação;
b) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
c) Fotocópia da carta de condução;
d) Curriculum Vitae detalhado atualizado, assinado e datado, onde 

deve constar: identificação pessoal, habilitações literárias, qualificações 
profissionais (formação profissional, seminários, colóquios e outros ele-
mentos que permitam valorizar a candidatura), e experiência profissional;

e) Fotocópia dos documentos comprovativos da formação e experiên-
cia profissional, sob pena de estes fatores não serem ponderados no 
método de seleção, Avaliação Curricular;

10.2 — Nos termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, a não apresentação dos documentos re-
feridos nas alíneas b), c) e d) implicam a exclusão do candidato do 
procedimento concursal.

10.3 — A apresentação de documento falso determina a participação à 
entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e ou criminal;

11 — Métodos de seleção a aplicar: será utilizado como método de 
seleção obrigatório a Avaliação Curricular e como método complementar 
a entrevista profissional de seleção, conforme previsto nos n.os 4 e 6 do 
artigo 36.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, e nos artigos 6.º e 7.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

A classificação (CF) dos métodos de seleção será obtida numa escala 
de 0 a 20 valores através da aplicação da seguinte fórmula:

CF = AC x 60 % + EPS x 40 %

em que:
CF = Classificação final
AC = Avaliação curricular
EPS = Entrevista profissional de seleção
a) A Avaliação curricular visa avaliar a qualificação dos candidatos, 

designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso pro-
fissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e a avaliação de desempenho obtida. Para tal, 
serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância para 
o posto de trabalho a ocupar e que são os seguintes:

Habilitações académicas (HA), formação profissional (FP), experiên-
cia profissional (EP) e avaliação de desempenho (AD).

Este facto será valorado na escala de 0 a 20 valores seguindo a apli-
cação das fórmulas:

Se o candidato não possui vínculo de emprego público:

AC = HA x 25 % + FP x 25 % + EP x 50 %

Se o candidato já executou atribuição, competência ou atividades 
idênticas às do posto de trabalho a ocupar:

AC = HA x 25 % + FP x 25 % + EP x 40 % + AD x 10 %

b) A entrevista profissional de seleção (EPS) visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal, numa escala de 0 a 
20 valores, com uma valoração de 40 %, obtida de acordo com os se-
guintes parâmetros: Atitude, Conhecimentos e Motivação, Capacidade 
de Expressão e Fluência Verbal.

12 — Os critérios de apreciação e ponderação das classificações 
parciais e final a atribuir e demais disposições sobre os presentes pro-
cedimentos concursais constarão das atas de reuniões dos júris, que se 
encontram à disposição dos interessados, na Secretaria da União de 
Freguesias de Troporiz e Lapela, sendo facultada sempre que solicitada.

13 — Composição dos Júris:
Presidente — José Alberto Costa Esteves
1.º Vogal efetivo — Manuel Rodrigues de Abreu
2.º Vogal efetivo — Sandrina Lourenço Marques Mendes
1.º Vogal suplente — Manuel Joaquim Felgueiras de Almeida
2.º Vogal suplente — Ilídio José Rodrigues Felgueiras

Os Presidentes dos júris serão substituídos em caso de impedimento 
pelo 1.º vogal efetivo.

14 — A lista de ordenação final, após homologação, é publicada na 
2.ª série do Diário da República, afixada em local visível e público nas 
instalações da sede da Junta de Freguesia.

15 — Em situações de igualdade de valoração são observados os 
critérios de ordenação preferencial fixados no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

1 de dezembro de 2015. — O Presidente da Junta de Freguesia, José 
Alberto Costa Esteves.

309170467 
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PARTE I

 MAIÊUTICA — COOPERATIVA DE ENSINO SUPERIOR, C. R. L.

Regulamento n.º 844/2015
Dando cumprimento ao estabelecido no artigo 14.º do Decreto -Lei 

n.º 36/2014, de 10 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2014 de 
16 de julho, que regula o Estatuto do Estudante Internacional, a Mai-
êutica, Cooperativa de Ensino Superior, C. R. L., entidade instituidora 
do Instituto Politécnico da Maia — IPMAIA, doravante designado por 
IPMAIA, vem proceder à publicação do “Regulamento de Aplicação do 
Estatuto de Estudante Internacional” deste Instituto, aprovado pelo seu 
Conselho Técnico -Científico, na sua reunião de 16 de novembro de 2015, 
e homologado pelo Presidente do IPMAIA no dia 17 do mesmo mês.

Regulamento de Aplicação do Estatuto
de Estudante Internacional

Artigo 1.º
Âmbito de aplicação

Este regulamento aplica -se exclusivamente aos estudantes que se 
candidatam a ciclos de estudos do Instituto Politécnico da Maia (do-
ravante IPMAIA) ao abrigo do Estatuto do Estudante Internacional, 
designadamente os que satisfazem as condições definidas no artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 113/2014, de 16 de julho, e, respeitando os princípios gerais defi-
nidos na mesma legislação, define as condições específicas de acesso, 
ingresso e frequência.

1 — Para os efeitos do disposto no presente diploma, estudante in-
ternacional é o estudante que não tem a nacionalidade portuguesa.

2 — Não são abrangidos pelo disposto no número anterior:
a) Os nacionais de um Estado membro da União Europeia;
b) Os que, não sendo nacionais de um Estado membro da União Eu-

ropeia, residam legalmente em Portugal há mais de dois anos, de forma 
ininterrupta, em 31 de agosto do ano em que pretendem ingressar no 
ensino superior, bem como os filhos que com eles residam legalmente;

c) Os que requeiram o ingresso no ensino superior através dos regimes 
especiais de acesso e ingresso regulados pelo Decreto -Lei n.º 393 -A/99, 
de 2 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 272/2009, de 1 de outubro.

3 — Não são igualmente abrangidos pelo disposto no n.º 1 os estu-
dantes estrangeiros que se encontrem a frequentar o IPMAIA no âmbito 
de um programa de mobilidade internacional para a realização de parte 
de um ciclo de estudos de uma instituição de ensino superior estrangeira 
com quem o IPMAIA tenha estabelecido acordo de intercâmbio com 
esse objetivo.

4 — O tempo de residência, com autorização de residência para es-
tudo, não releva para os efeitos do disposto na alínea b) do n.º 2.

5 — Os estudantes que ingressem no ensino superior, ao abrigo do 
disposto no presente diploma, mantêm a qualidade de estudante interna-
cional até ao final do ciclo de estudos em que se inscreverem inicialmente 
ou para que transitem.

6 — Excetuam -se do disposto no número anterior os estudantes in-
ternacionais que adquiram a nacionalidade de um Estado membro da 
União Europeia.

7 — A cessação da aplicação do estatuto de estudante internacional, 
em consequência do disposto no número anterior, produz efeitos no ano 
letivo subsequente à data da aquisição da nacionalidade.

Artigo 2.º
Condições de acesso e ingresso

1 — O acesso e ingresso de estudantes internacionais em todos os 
primeiros ciclos de estudos realizam -se, à exceção do acesso pelos 
contingentes especiais previstos no Decreto -Lei n.º 393 -A/99, de 2 ou-
tubro e pelos regimes de transferência, mudança de curso e reingresso, 
exclusivamente, através de concurso especial de acesso e ingresso re-
gulados pelo Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de julho e pelo presente regulamento, 
e está sujeito à verificação das condições gerais de acesso estabelecidas 
no artigo 5.º do referido decreto -lei, bem como à aprovação em provas 
especialmente destinadas a estes candidatos, conforme previsto no ar-
tigo 6.º do mesmo decreto -lei.

2 — Podem candidatar -se à matrícula e inscrição nos primeiros ciclos 
de estudos os estudantes internacionais:

a) Titulares de uma qualificação que dê acesso ao ensino superior, 
entendida como qualquer diploma ou certificado emitido por uma auto-
ridade competente, que ateste a aprovação num programa de ensino de 
nível secundário desse país e lhes confira o direito de se candidatarem e 
poderem ingressar no ensino superior no país em que foi conferido;

b) Titulares de um diploma de ensino secundário português ou de 
habilitação legalmente equivalente.

3 — A qualificação, prevista no n.º 2, alínea a) do presente artigo, 
deverá ser comprovada através de:

a) Declaração emitida pelos serviços oficiais de educação do país 
de origem e, quando necessário, traduzida para português ou inglês, 
atestando que a habilitação secundária de que são titulares, obtida nesse 
país, é suficiente para aí ingressar no ensino superior oficial em cursos 
congéneres daqueles a que se pretendem candidatar ou certificado de 
equivalência ao ensino secundário português emitido por uma entidade 
nacional competente;

b) Na instrução do processo de candidatura com documentos estran-
geiros ou emitidos no estrangeiro, o candidato deve apresentar cópia 
do documento original, autenticada pelos serviços oficiais de educação 
do respetivo país;

c) Nos documentos estrangeiros, referidos na alínea b), tem de constar, 
obrigatoriamente, a escala de classificação e a classificação final obtida 
no programa de ensino;

d) No ato de matrícula, o estudante apresentará os originais referidos 
nas alíneas anteriores e, na situação de diplomas estrangeiros, reconheci-
dos por autoridade diplomática ou consular portuguesa ou apresentados 
com a Apostilha de Haia pela autoridade competente do Estado de onde 
é originário o documento.

4 — São condições concretas de ingresso nos primeiros ciclos de 
estudos do IPMAIA:

a) A verificação da qualificação académica específica para ingresso 
no ciclo de estudos, a qual incidirá sobre as matérias das provas de 
ingresso fixadas para o ciclo de estudos em causa, no âmbito do regime 
geral de acesso e ingresso, de modo a assegurar que só são admitidos, 
através deste concurso, estudantes que demonstrem conhecimentos nas 
matérias das provas de ingresso de nível e conteúdo equivalentes aos 
dos estudantes admitidos através do regime geral de acesso e ingresso 
português;

b) A verificação do conhecimento da(s) língua(s) em que o ciclo de 
estudos é ministrado, podendo a competência oral, quando necessária, 
ser verificada com recurso a entrevista;

c) A verificação de satisfação dos pré -requisitos que tenham sido 
fixados para o ciclo de estudos em causa.

5 — A verificação das condições das alíneas a) e b) do número anterior 
efetuar -se -á através de prova documental a entregar pelo candidato no 
momento da candidatura ou, quando aplicável, de exames escritos a 
realizar no IPMAIA e, quando previsto no edital de candidatura, com-
plementados com exames orais ou provas práticas.

6 — A matéria sobre que incidem os exames escritos e orais ou prá-
ticos, referidos no número anterior, deve ser anunciada no edital de 
abertura das candidaturas.

7 — As condições concretas de ingresso nos segundos ciclos de es-
tudos do IPMAIA são as que se encontram estabelecidas nas normas 
legais e regulamentares em vigor, bem como as que forem definidas no 
edital de abertura geral das candidaturas.

Artigo 3.º
Candidaturas e inscrição

1 — A candidatura à matrícula e inscrição é apresentada na secretaria, 
podendo recorrer -se a plataformas eletrónicas.

2 — A candidatura é efetuada mediante entrega ou submissão eletró-
nica de requerimento, acompanhada dos documentos estabelecidos no 
artigo anterior e o pagamento dos emolumentos devidos.

3 — O prazo para candidaturas é contado nos termos da lei e fixado 
através de edital de abertura de candidaturas divulgado pela Instituição.
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Artigo 4.º
Critérios de seleção e seriação

1 — Os candidatos são seriados, por ciclo de estudos, através da 
atribuição de uma nota de candidatura na escala de 0 a 200 pontos, 
calculada com base na ponderação seguinte:

a) 65 % respeitante à classificação obtida no programa de ensino que 
confere aos estudantes internacionais o direito de se candidatar e ingres-
sar no ensino superior do país em que foi conferido; ou à classificação 
final obtida no ensino secundário português ou à obtida na habilitação 
legalmente equivalente;

b) 35 % respeitante à classificação obtida nos exames ou respeitante à 
classificação da prova documental a que se refere o n.º 5 do artigo 2.º

2 — A conversão da classificação, obtida no programa a que se refere 
a alínea a) do número anterior, para a escala de 0 a 200 pontos é realizada 
com base na classificação final obtida no referido programa e na escala 
de classificação constantes nos documentos estrangeiros previstos no 
n.º 3 do artigo 2.º deste regulamento.

3 — As classificações mínimas fixadas para o ingresso são:
a) Exame escrito, eventualmente complementado por exame oral ou 

prático — 95 pontos;
b) Nota de candidatura — 95 pontos.

4 — Os candidatos serão ordenados por ordem decrescente das notas 
de candidatura, sendo a sua colocação concretizada nas vagas existentes.

5 — Sempre que dois ou mais candidatos, em situação de empate, 
disputem o último lugar, são solicitadas vagas adicionais.

6 — As listas de colocação são tornadas públicas e os resultados 
expressos da forma seguinte:

a) Admitido;
b) Não admitido;
c) Excluído.

Artigo 5.º
Taxa de candidatura e propinas

Os valores a liquidar pela candidatura, matrícula e propina anual são 
fixados pela Maiêutica, Cooperativa de Ensino Superior, CRL, entidade 
instituidora do IPMAIA.

Artigo 6.º
Vagas e prazos

1 — A fixação e divulgação das vagas, bem como dos prazos de 
candidatura, são anualmente definidas por despacho do Presidente do 

IPMAIA, nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de 
março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2014 de 16 de julho.

2 — O IPMAIA comunica à Direção -Geral do Ensino Superior o 
número de vagas que fixar nos termos do número anterior, acompanhado 
da respetiva fundamentação.

3 — A Direção -Geral do Ensino Superior procede à divulgação do 
número de vagas fixado.

4 — As vagas, a que se refere o presente artigo, não são transferíveis 
entre regimes de acesso e ingresso, ciclos de estudos ou instituições.

Artigo 7.º

Integração social e cultural

O IPMAIA promove iniciativas destinadas à integração académica e 
social dos estudantes admitidos, organizando as ações que se revelem 
adequadas, nomeadamente nos domínios da língua e da cultura, incluindo 
uma visita aos locais de maior importância cultural e de relevo económico 
na área metropolitana do Porto.

Artigo 8.º

Reingresso, mudança de curso e transferência

Aos estudantes internacionais, admitidos através dos regimes de 
reingresso, mudança de curso e transferência, aplica -se o disposto no 
artigo 7.º deste regulamento.

Artigo 9.º

Dúvidas e Omissões

As situações não contempladas no presente regulamento seguem o 
estipulado no Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de julho, sendo os casos omissos deci-
didos por despacho do Presidente do IPMAIA.

Artigo 10.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor na data da sua homologação 
e vigora por tempo indeterminado.

25 de novembro de 2015. — O Presidente da Direção, José Manuel 
Matias de Azevedo.

209155709 

PARTE J1

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Aviso n.º 14547/2015
Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho da Reitora 

da Universidade de Évora de 9/11/2015, se encontra aberto pelo prazo de 
10 dias úteis a contar da data de publicação do presente aviso no Diário 
da República e na Bolsa de Emprego Público, o procedimento concursal 
com vista ao preenchimento do cargo de direção intermédia de 1.º grau, 
para o cargo de Diretor dos Serviços de Ciência e Cooperação do mapa 
de pessoal da Universidade de Évora, nos termos e para os efeitos do 
disposto no artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação 
dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro.

1 — Área de atuação: direção dos Serviços de Ciência e Cooperação, 
no domínio dos projetos de ciência e tecnologia, previsto no artigo 76.º 
dos Estatutos da Universidade de Évora, publicados pelo despacho nor-
mativo n.º 10/2014 (2.ª série), de 5 de agosto e no Regulamento dos Ser-
viços de Ciência e Cooperação publicados pelo Despacho n.º 10141/2015 
(2.ª série), de 9 de setembro.

2 — Requisitos legais: os previstos no n.º 1 do artigo 20.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 
22 de dezembro.

3 — Perfil pretendido:

a) Licenciatura adequada;
b) Formação complementar em Administração Pública;
c) Visão estratégica, autonomia e capacidade de decisão, em alinha-

mento com a estratégia da instituição;
d) Capacidade de liderança, de dinamização e motivação de 

equipas;
e) Experiência na chefia de equipas de trabalho e ou em funções 

dirigentes ou de coordenação na área para que o procedimento é 
aberto;

f) Condição preferencial: experiência de funções similares em esta-
belecimento de ensino superior público.

4 — Remuneração — a remuneração e demais regalias a auferir são 
as vigentes para o pessoal dirigente da função pública.
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5 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis contados do dia seguinte 
à publicação do presente aviso no Diário da República e na Bolsa de 
Emprego Público.

6 — Local de trabalho: Serviços de Ciência e Cooperação da Univer-
sidade de Évora, Largo Sra. da Natividade, 7000 -810 Évora.

7 — Métodos de seleção: avaliação curricular e entrevista pública.
8 — Forma de provimento: nomeação, em regime de comissão de 

serviço, pelo período de três anos, eventualmente renovável por iguais 
períodos de tempo, nos termos do n.º 9 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, na redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de de-
zembro.

9 — Formalização das candidaturas: os candidatos deverão formali-
zar as suas candidaturas, no prazo estabelecido para o efeito, mediante 
requerimento dirigido ao Presidente do Júri, Apartado 94, 7002 -554 
Évora, entregue pessoalmente na Divisão de Recursos Humanos ou 
enviado pelo correio, até ao termo do prazo fixado e acompanhado dos 
seguintes documentos:

a) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
b) Fotocópia dos certificados de formação profissional;
c) Curriculum vitae detalhado e devidamente assinado;
d) Declaração emitida pelo serviço a que se encontra vinculado, 

comprovativa da modalidade da relação jurídica de emprego pú-
blico, bem como da carreira/categoria/cargo de que seja titular, 
posição e nível remuneratório, tempo de serviço prestado nesta e 
na função pública e avaliação de desempenho obtida nos últimos 
três anos;

e) Outros elementos facultativos, que considere pertinentes, para 
apreciação do mérito dos candidatos.

10 — Composição do júri:

Presidente — Paulo Miguel Torres Duarte Quaresma, Vice -Reitor da 
Universidade de Évora.

Vogais efetivos:
Teresa Silva Ribeiro, Diretora dos Serviços Administrativos da Uni-

versidade Nova de Lisboa, que substituirá o presidente do júri nas suas 
faltas e impedimentos;

Maria Cesaltina Charréu Frade Semedo Louro, Administradora da 
Universidade de Évora.

Vogais suplentes:
Maria Alexandra Belo Ramos Courinha Martins Lopes Fernandes, 

Diretora dos Serviços Académicos da Universidade de Évora.
Joaquim José Santos Lopes Godinho, Diretor dos Serviços de Infor-

mática da Universidade de Évora.

11 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

12 — O presente aviso será publicado na bolsa de emprego público em 
jornal de expansão nacional (por extrato), conforme refere o artigo 21.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com as alterações constantes da Lei 
n.º 64/2011, de 22 de dezembro.

26/11/2015. — A Administradora da Universidade de Évora, Maria 
Cesaltina Frade Louro.

209154956 

PARTE J2

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Direção-Geral do Livro, dos Arquivos 
e das Bibliotecas

Despacho (extrato) n.º 14773/2015
Por despacho de 24 de junho de 2015 do Diretor -Geral do Livro, dos 

Arquivos e das Bibliotecas, foi o técnico superior da carreira especial 
de informática — especialista de informática de grau 2, nível 1, Manuel 
Jorge Coutinho de Sousa Serro, do mapa de pessoal desta Direção-
-Geral, confirmados os respetivos pressupostos pela Secretaria Geral 
da Presidência do Conselho de Ministros, na sequência de requeri-
mento do interessado e por força do exercício continuado de funções 
dirigentes, nos ternos do artigo 29.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
com a redação dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, e pela Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, posicionado a partir de 25 de junho 

de 2010, na categoria de especialista de informática de grau 3, nível 1, 
escalão 1 (índice) 720, da carreira de informática, efetivando -se os 
efeitos remuneratórios em 20 de junho de 2012 data em que ocorreu 
a cessação do exercício de funções dirigentes como chefe da Divisão 
de Sistemas de Informação. Observando o despacho do Secretário de 
Estado da Administração Pública, sob o n.º 2940/2012/SEAP, de 24 de 
agosto, a presente revisão remuneratória é atualmente possível, na me-
dida em que assente na reunião dos pressupostos legais exigíveis em 
data anterior a 1 de janeiro de 2011, não devendo estar abrangida pela 
proibição de valorização remuneratória constante do artigo 24.º da Lei 
n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, mantido em vigor para os anos de 
2012, 2013, 2014 e 2015 pelas Leis n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 
66 -B/2012, de 31 de dezembro, Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro 
e Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, respetivamente.

17 de novembro de 2015. — O Diretor -Geral, Silvestre de Almeida 
Lacerda.

209154104 
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PARTE J3

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Direção-Geral da Administração 
e do Emprego Público

Acordo coletivo de trabalho n.º 276/2015

Acordo Coletivo de Empregador Público entre a Câmara Municipal
do Alandroal e o STFPSSRA — Sindicato do Trabalhadores
em Funções Públicas e Sociais do Sul e Regiões Autónomas

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente Acordo coletivo de entidade empregadora pública, 
adiante designado por ACEEP, obriga por um lado, a Câmara Municipal 
do Alandroal, adiante designada por Entidade Empregadora Pública 
(EEP) e por outro, a totalidade dos trabalhadores da EEP filiados no 
Sindicato dos Trabalhadores em Funções Públicas e Sociais do Sul e 
Regiões Autónomas no momento do início do processo negocial, bem 
como os que venham a filiar neste sindicato durante o período de vigência 
do presente ACEEP.

2 — O presente ACEEP é celebrado ao abrigo do disposto no 
artigo 343.º n.º 2 do Regime do Contrato de Trabalho em Funções 
Públi cas, adiante designado por RCTFP, aplica -se no âmbito territorial 
abrangido pela EEP, constituindo um todo orgânico e vinculando, reci-
procamente, as partes outorgantes ao seu cumprimento integral.

3 — Para efeitos da alínea g) do artigo 350.º do RCTFP serão abran-
gidos pelo presente ACEEP, cerca de 15 trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente ACEEP entra em vigor cinco dias após a sua publi-
cação e terá uma vigência de 2 anos, renovando -se por iguais períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 363.º e seguintes do RCTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objeto da mesma, 
ou o ACEEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias, sem prejuízo 
da existência de regimes legalmente estabelecidos de duração sema-
nal inferior, previstos no presente Acordo ou da prestação de trabalho 
extraordinário.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEEP ou 
no RCTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por 
um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior 
a duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas 
seguidas de trabalho.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, em regra o sábado e o domingo.

4 — Os dias de descanso podem deixar de coincidir com o sábado 
e o domingo nos termos a definir em Regulamento de horário de tra-
balho.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua atividade 
não tenham relação direta com o público, os dias de descanso semanal 
serão o sábado e o domingo.

6 — Quando o trabalho estiver organizado por turnos rotativos, os 
horários de trabalho serão escalonados para que cada trabalhador tenha 
dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

7 — Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins de semana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim de 
semana completo em cada mês de trabalho efetivo.

8 — Os trabalhadores que efetuem trabalho ao domingo, têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório, um domingo de 
descanso por cada dois domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete à EEP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis 
a cada um dos seus serviços e respetivos trabalhadores, por intermédio 
de negociação direta com a organização sindical.

3 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração do horário 
de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo a EEP 
recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja regis-
tada em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, 
salvo casos excecionais e devidamente fundamentados em que não seja 
possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical 
deverá ser feita assim que possível.

4 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 2 e 3 desta cláusula, se pela 
EEP ou pelo trabalhador surgirem situações pontuais, e desde que devi-
damente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao 
período normal de trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista 
acordo prévio por escrito entre as partes, e comunicação à organização 
sindical

5 — A EEP está obrigada a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.

6 — Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para 
os trabalhadores, e desde que devidamente justificadas, conferem aos 
mesmos o direito a compensação económica.

7 — Havendo na EEP trabalhadores que pertençam ao mesmo agre-
gado familiar, a organização do horário de trabalho tomará sempre esse 
facto em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis 
com a vida familiar.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes pró-
prios de horário previstos neste ACEEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
Jornada Contínua;
Trabalho por Turnos;
Horário Flexível;
Isenção de Horário;
Horários específicos.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

1 — A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas 
que, exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte 
por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas 
por um intervalo de descanso.

2 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula ante-
rior, horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período 
normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para 
determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes 
de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª
Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
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obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efetivo.

3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determina uma redução de uma hora de trabalho ao 
período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na 
Cláusula 3.ª deste ACEEP (Período Normal de Trabalho).

4 — A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do 
trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Em situações de monoparentalidade;
f) Trabalhador estudante;
g) Portadores de incapacidade superior a 65 %.

5 — Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo 
responsável máximo do serviço, nos seguintes casos:

a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 
relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem;

b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª
Trabalho por turnos

1 — A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo 
de organização do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocu-
pem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado 
ritmo, onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou 
descontínuo, o que significa que os trabalhadores poderão executar o 
trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou 
semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às seguin-
tes regras:

a) Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas 
as respetivas escalas por setor que envolverão todos os trabalhadores 
cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo 
com os interesses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;

d) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal, salvo acordo do trabalhador em contrário;

e) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que 
assegurem serviços que não possam ser interrompidos, nomeadamente 
pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, 
tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados 
de modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo 
menos, dois dias de descanso em cada período de sete dias.

Cláusula 9.ª
Horário flexível

1 — A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite 
aos trabalhadores de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, esco-
lhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período 
normal de trabalho estipulado.

2 — A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito 
às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos 
serviços, especialmente no que respeita às relações com o público;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, 

à quinzena ou ao mês, consoante for estipulado por acordo entre a EEP 
e a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;

e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento 
do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 da Cláu-
sula 3.ª deste ACEEP.

3 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas no final 
de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser transportado para 
o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.

4 — A não compensação de um débito de horas nos termos do número 
anterior, dá lugar à marcação de urna falta, que deve ser justificada nos 
termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho.

5 — Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração 
média de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco horas 
semanais e nos serviços com funcionamento aos sábados de manhã, 
aquele que resultar do respetivo regulamento, elaborado entre a EEP e 
a comissão sindical ou os delegados sindicais, na falta desta.

6 — As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do de aferição a que o débito respeita.

Cláusula 10.ª
Isenção de horário

1 — A modalidade de isenção de horário aplica -se a trabalhadores 
cujas funções profissionais, pela sua natureza, tenham de ser efetuadas 
fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regular-
mente exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está colo-
cado, dependendo de acordo entre a EEP e o trabalhador, com respeito 
pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes 
deste ACEEP, em vigor.

2 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos 
aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados 
obrigatórios e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do 
disposto nas disposições legais em vigor.

3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de especiais regras da sua verifi-
cação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento 
onde o trabalhador está colocado.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será 
pago como trabalho extraordinário nos termos do artigo 212.º n.º 3 do 
RCTFP.

Cláusula 11.ª
Horários específicos

Os horários serão atribuídos nas situações previstas em regulamento 
de horário de trabalho.

Cláusula 12.ª
Trabalho noturno

Considera -se trabalho em período noturno, o trabalho realizado entre 
as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 13.ª
Limites do trabalho extraordinário

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 161.º do RCTFP o traba-
lho extraordinário efetuado ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 160.º 
do RCTFP fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no número anterior pode ser ultrapassado, nos 
termos previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por 
trabalho extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa 
de registo de horas por trabalho extraordinário, antes e depois do mesmo 
ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a 
seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efetuado 
pelo próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos 
do recurso ao trabalho extraordinário nos termos do disposto no ar-
tigo 160.º do RCTFP, bem como os períodos de descanso compensatório 
gozados ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.

CAPÍTULO III
Disposições Finais

Cláusula 13.ª
Divulgação Obrigatória

Este ACEEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem ati-
vidades na EEP, pelo que deve ser distribuído um exemplar a cada trabalhador.
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Cláusula 14.ª

Comissão Paritária

1 — As partes outorgantes constituem uma comissão paritária com 
competência para interpretar e integrar as disposições deste acordo, 
composta por dois membros de cada parte.

2 — Cada parte representada na Comissão pode ser assistida por 
dois assessores.

3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica 
à outra no prazo de 30 (trinta) dias após a publicação deste Acordo a 
identificação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte, com a antecedência de 15 dias 
sobre a data em que a substituição produz efeitos.

5 — As deliberações da comissão paritária quando tomadas por una-
nimidade passam a constituir parte deste Acordo.

6 — As reuniões da comissão paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, mediante notificação formal, com antecedência não 
inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada 
dos assuntos a serem tratados.

7 — Das reuniões da comissão paritária são lavradas atas, assinadas 
pelos presentes no final de cada reunião.

8 — As despesas emergentes do funcionamento da comissão paritária 
são suportadas pelas partes.

9 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada.

Cláusula 15.ª

Resolução de Conflitos Coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente ACEEP, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa -fé na condução e parti-
cipação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, designando 
com prontidão os representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem marcadas.

Alandroal, 29 de janeiro de 2014.

Pelo Empregador Público:

A Presidente da Câmara Municipal de Alandroal, Mariana Rosa 
Gomes Chilra.

Pela Associação Sindical:

Pelo STFPSSRA — Sindicato dos Trabalhadores em Funções Públicas 
e Sociais, do Sul e Regiões Autónomas

Maria Margarida dos Santos e Celeste de Jesus General Leirias, na 
qualidade de mandatários e Membros da Direção.

Depositado em 30 de outubro de 2015, ao abrigo do artigo 368.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 166/2015, a fls. 56 do livro 
n.º 1.

30 de outubro de 2015. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.
209153765 

 Acordo coletivo de trabalho n.º 277/2015

Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município
 do Seixal e a FESAP — Federação de Sindicatos

 da Administração Pública e de Entidades com Fins Públicos

CAPÍTULO I

Área, Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente Acordo Coletivo de Entidade Empregadora Pública, 
abreviadamente designado por Acordo, aplica -se aos trabalhadores 

filiados nos Sindicatos subscritores, em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas que exercem funções no Município do Seixal, 
doravante também designado por Município ou por Entidade Empre-
gadora Pública.

2 — Para cumprimento do disposto na alínea g) do artigo 350.º do 
Anexo I (Regime) da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, doravante 
também designada por RCTFP, estima -se que serão abrangidos por este 
Acordo cerca de 85 trabalhadores.

3 — O Acordo aplica -se, ainda, a todos os trabalhadores do Muni-
cípio, que durante a vigência do mesmo se venham a filiar num dos 
sindicatos outorgantes.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e sobrevigência

1 — O presente ACEEP entra em vigor cinco dias após a sua publi-
cação e terá uma vigência de 2 anos, renovando -se por iguais períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a denúncia e 
sobrevigência do presente ACEEP seguem os termos legais previstos 
no RCTFP.

3 — Havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objeto 
da mesma ou o ACEEP denunciado, consoante o caso, sobrevegirão 
até serem substituídas.

CAPÍTULO II

Duração e Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho e sua organização temporal

1 — O período normal de trabalho semanal é de trinta e cinco horas, 
distribuídas por um período normal de trabalho diário de sete horas, 
conforme o disposto no RCTFP e respetiva regulamentação, sem prejuízo 
dos já autorizados pelo Presidente da Câmara ou a quem esta competência 
tenha sido delegada, e previstos no presente acordo.

2 — Os trabalhadores não podem prestar mais de cinco horas conse-
cutivas de trabalho e mais do que nove horas de trabalho diário.

3 — A regra de aferição do cumprimento do período normal de tra-
balho é diária, sem prejuízo do horário flexível.

4 — A Entidade Empregadora Pública não pode alterar unilateral-
mente os horários de trabalho individualmente acordados.

5 — Todas as alterações de horários devem ser fundamentadas e 
precedidas de consulta aos trabalhadores abrangidos e aos delegados 
sindicais, sendo posteriormente afixadas em local bem visível, em cada 
local de trabalho.

6 — As alterações do horário de trabalho que impliquem acréscimo 
de despesas para os trabalhadores conferem -lhes o direito a uma com-
pensação económica.

7 — Havendo trabalhadores do Município pertencentes ao mesmo 
agregado familiar, a fixação do horário de trabalho deve tomar sempre 
em conta esse facto.

Cláusula 4.ª
Modalidades de horário de Trabalho

São previstas as seguintes modalidades de organização temporal de 
trabalho:

a) Horário rígido;
b) Horário flexível;
c) Jornada Contínua;
d) Horário desfasado;
e) Trabalho por turnos;
f) Isenção de horário de trabalho.
g) Horários específicos.

Cláusula 5.ª
Horários específicos

1 — Podem ser fixados horários de trabalho específicos, nomeadamente:
a) Nas situações previstas no regime da parentalidade definido pelo 

Código de Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro;
b) A Trabalhadores -estudantes, nos termos do artigo 90.º da Lei 

n.º 7/2009, de 12 de fevereiro;
c) No interesse dos trabalhadores sempre que outras circunstâncias 

relevantes devidamente fundamentadas, o justifiquem.
d) Quando circunstâncias relevantes relacionadas com a natureza das 

atividades desenvolvidas justifiquem.
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2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2 da cláusula 8.ª, a adoção desta 
modalidade de horário de trabalho não pode implicar alteração ao período 
normal de trabalho diário.

3 — A sujeição a esta modalidade de horário nos termos da alínea d), 
deve ser precedida de consulta às Associações Sindicais.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

Horário rígido é aquele que, exigindo o cumprimento da duração 
semanal do trabalho, se reparte por dois períodos diários, com horas de 
entrada e de saída fixas idênticas, separadas por um intervalo de descanso 
de duração não inferior a 1 hora nem superior a duas horas.

Cláusula 7.ª
Horário Flexível

1 — A modalidade de horário flexível é aquela que permite aos tra-
balhadores de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, escolhendo 
as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período normal de 
trabalho estipulado.

2 — A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito 
às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos 
serviços, especialmente no que respeita às relações com o público;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas, que devem ser cumpridas pelos trabalhadores 
abrangidos pela modalidade de horário flexível;

c) Não podem ser prestados, por dia, mais de nove horas de trabalho;

3 — O cumprimento da duração de trabalho deve ser aferido ao mês.
4 — Os trabalhadores sujeitos ao cumprimento de horário flexível 

estão obrigados a:
a) Cumprir as tarefas programadas e em curso, dentro dos prazos 

superiormente fixados, não podendo, em todo o caso, a flexibilidade 
ditada pelas plataformas móveis originar, em caso algum, inexistência 
de pessoal que assegure o normal funcionamento dos serviços;

b) Assegurar a realização e a continuidade de tarefas urgentes, de 
contactos ou de reuniões de trabalho, mesmo que tal se prolongue para 
além dos períodos de presença obrigatória;

5 — O débito de horas apurado no final de cada período de aferição 
dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos termos 
da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior ao da duração 
média diária de trabalho.

6 — Relativamente aos trabalhadores portadores de deficiência, o 
débito de horas apurado no final de cada um dos períodos de aferição 
pode ser transposto para o período imediatamente seguinte e nele com-
pensado, desde que não ultrapasse o limite de dez horas para o período 
do mês.

7 — As faltas a que se refere o n.º 5 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

8 — O crédito de horas apurado no final de cada período de aferição, 
pode ser transportado para utilização no mês seguinte, até ao máximo 
de um período igual à duração média diária do trabalho

Cláusula 8.ª
Jornada contínua

1 — A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, 
excetuado um único período de descanso não superior a 30 minutos, 
que para todos os efeitos se considera como tempo de trabalho efetivo, 
obrigatoriamente gozado de modo a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho

2 — A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos 
períodos do dia e determinar uma redução do período normal de traba-
lho diário nunca superior a uma hora, a fixar no regulamento interno 
de horários de trabalho

3 — A jornada contínua pode ser adotada nos casos de horários especí-
ficos previstos no presente ACEEP e em casos excecionais devidamente 
fundamentados.

Cláusula 9.ª
Horário desfasado

1 — O horário desfasado é aquele que, embora mantendo inalterado 
em cada dia e semana, respetivamente o período normal de trabalho 
diário e semanal, permite estabelecer serviço a serviço ou para deter-

minadas carreiras ou categorias, e sem possibilidade de opção, horas 
fixas diferentes de entrada e saída.

2 — A aplicação do horário desfasado deve ser precedida de audição 
das associações sindicais.

Cláusula 10.ª
Trabalho por turnos

1 — Considera -se trabalho por turnos qualquer modo de organização 
do trabalho em equipa em que os trabalhadores ocupem sucessivamente 
os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, incluindo o ritmo 
rotativo, que pode ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que implica 
que os trabalhadores podem executar o trabalho a horas diferentes no 
decurso de um dado período de dias ou semanas.

2 — O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de des-
canso semanal obrigatório, salvo acordo do trabalhador em sentido 
contrário.

3 — No horário por turnos os dias de descanso semanal, obrigatório 
e complementar, são os fixados nas respetivas escalas.

4 — Os dias de descanso, em cada período de sete dias, a que têm 
direito os trabalhadores que trabalham em regime de laboração contínua 
ou que assegurem serviços que não possam ser interrompidos, correspon-
derão ao sábado e domingo, pelo menos de quatro em quatro semanas.

5 — O período diário de trabalho será interrompido por um intervalo 
para repouso ou refeição, não superior a 30 minutos, que conta para 
todos os efeitos como prestação efetiva de trabalho, de modo a que os 
trabalhadores não prestem mais de 5 horas consecutivas de trabalho

6 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desem-
penhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles e 
previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas 
legais imperativas.

7 — Não serão admitidos os pedidos de trocas de turnos que impli-
quem a prestação de trabalho, no dia de descanso semanal obrigatório 
ou impliquem a prestação de trabalho em turnos consecutivos no mesmo 
dia (das 00.00 horas às 24.00 horas).

8 — Caso o trabalhador invoque não poder trabalhar por turnos, por 
motivos de saúde, pode solicitar a alteração da modalidade de horário, 
que será encaminhada para avaliação do Gabinete de Saúde Ocupacional

Cláusula 11.ª
Trabalho noturno

Considera -se trabalho noturno, o prestado entre as 20 horas de um 
dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 13.ª
Isenção de horário de trabalho

1 — A modalidade de isenção de horário aplica -se a trabalhadores 
cujas funções profissionais, pela sua natureza, tenham de ser efetuadas 
fora dos limites dos horários normais de trabalho ou fora do serviço 
onde o trabalhador tem o seu domicílio profissional, não prejudicando 
o cumprimento do período normal de trabalho diário ou semanal.

2 — A sujeição a esta modalidade de horário depende de acordo do 
trabalhador afetado e deve ser precedida de consulta às Associações 
Sindicais.

3 — A isenção de horário de trabalho reveste a modalidade da obser-
vância dos períodos normais de trabalho acordados, prevista na alínea c) 
do n.º 1 do artigo 140.º do RCTFP.

4 — Os trabalhadores isentos de horários de trabalho não estão sujeitos 
aos limites máximos dos horários de trabalho, mas a isenção não preju-
dica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados obrigatórios, ao 
período mínimo de descanso de onze horas seguidas entre dois períodos 
de trabalho diário consecutivos e ao pagamento do trabalho extraordiná-
rio, nos termos do disposto nas disposições legais em vigor.

5 — Ao trabalhador que goza de isenção de horário não podem ser 
impostas as horas do início e do termo do período normal de trabalho 
diário, bem como dos intervalos de descanso.

6 — As partes podem fazer cessar o regime de isenção, nos termos 
do acordo que o institua.

7 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever 
de assiduidade, sem prejuízo da aplicação das especiais regras da sua 
verificação quando o trabalho tenha que ser realizado fora dos serviços 
onde o trabalhador está colocado.

Cláusula 14.ª
Trabalho extraordinário

1 — Considera -se trabalho extraordinário todo aquele que é prestado 
fora do horário de trabalho.
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2 — O trabalho extraordinário pode ser prestado quando se destine 
a fazer face a acréscimos eventuais e transitórios de trabalho, que não 
justifiquem a admissão de trabalhador, ou em casos de força maior, ou 
ainda quando se torne indispensável para prevenir ou reparar prejuízos 
graves para o Município do Seixal, carecendo sempre de autorização 
prévia, exceto por motivo de força maior.

3 — O trabalhador é obrigado à prestação de trabalho extraordinário 
salvo quando, havendo motivos atendíveis, expressamente solicite a 
sua dispensa.

4 — Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no número anterior 
os trabalhadores nas seguintes condições:

a) Trabalhador deficiente;
b) A trabalhadora grávida, bem como o trabalhador ou trabalhadora 

com filho de idade inferior a 12 meses;
c) Trabalhador com doença crónica;
d) Trabalhador -estudante, salvo em casos de força maior.

Cláusula 15.ª
Limite anual da duração do trabalho extraordinário

O limite anual da duração do trabalho extraordinário prestado nas 
condições previstas no n.º 1 do artigo 161.º do RCTFP é de 200 horas

CAPÍTULO III

Segurança, higiene e saúde no trabalho

Cláusula 16.ª
Princípios gerais

1 — Constitui dever do Município instalar os trabalhadores em boas 
condições nos locais de trabalho, nomeadamente no que diz respeito 
à segurança, saúde e higiene no trabalho e prevenção de doenças pro-
fissionais.

2 — Município obriga -se a criar e manter serviços responsáveis pelo 
exato cumprimento no disposto no número anterior, de acordo com as 
disposições legais aplicáveis.

3 — O Município obriga -se a cumprir a legislação em vigor em maté-
ria de prevenção da segurança, da higiene e saúde no trabalho e manter 
os trabalhadores informados sobre as normas correspondentes.

Cláusula 17.ª
Deveres específicos do Município

O Município é obrigado a:
a) Manter os edifícios, instalações, equipamentos e locais de trabalho 

em condições de higiene e segurança, conforme as disposições legais em 
vigor, de forma a que os trabalhadores se encontrem protegidos contra 
riscos de acidentes e doenças profissionais;

b) Instruir os trabalhadores quanto aos riscos que comportam as 
respetivas ocupações e às precauções a tomar;

c) Promover a colaboração de todo o pessoal na realização e manuten-
ção das melhores condições possíveis de segurança, higiene e saúde;

d) Fornecer aos trabalhadores o equipamento individual de proteção 
que em função do trabalho que cada colaborador desempenha seja adap-
tado ao respetivo posto de trabalho, segundo se encontra definido por 
legislação aplicável, norma interna ou pelos serviços competentes;

e) Dar o seu apoio à comissão de segurança, higiene e saúde e aos 
representantes eleitos dos trabalhadores para a segurança, higiene e 
saúde e conceder -lhes todas as facilidades para o cabal desempenho 
das suas funções;

f) Consultar a comissão de segurança, higiene e saúde e os represen-
tantes eleitos dos trabalhadores para a segurança, higiene e saúde sempre 
que as questões relativas a estas matérias o justifiquem;

g) Tomar as medidas ao seu alcance para dar seguimento às recomen-
dações da comissão de higiene e segurança;

h) Fornecer aos trabalhadores as normas legais, convencionais e 
regulamentares sobre prevenção de segurança, higiene e saúde;

i) Em tudo quanto for omisso nas alíneas anteriores, aplica -se o dis-
posto no artigo 222.º do RCTFP.

Cláusula 18.ª
Obrigações dos trabalhadores

1 — Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança, higiene e saúde no trabalho 

estabelecidas nas disposições legais ou convencionais aplicáveis e as 
instruções determinadas com esse fim pelo Município;

b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e 
saúde das outras pessoas que possam ser afetadas pelas suas ações ou 
omissões no trabalho;

c) Utilizar corretamente, e segundo as instruções transmitidas pela 
autarquia, máquinas, aparelhos, instrumentos, substâncias perigosas 
e outros equipamentos de proteção coletiva e individual, bem como 
cumprir os procedimentos de trabalho estabelecidos;

d) Cooperar para a melhoria do sistema de segurança, higiene e saúde 
no trabalho;

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e 
deficiências por si detetadas que se lhes afigurem suscetíveis de origi-
narem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado 
nos sistemas de proteção;

f) Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabele-
cer contacto imediato com o superior hierárquico, adotar as medidas e 
instruções estabelecidas para tal situação.

2 — Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos 
procedimentos adotados na situação referida na alínea f) do número an-
terior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e eminente 
que não possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de 
uma área perigosa, ou tomarem medidas para a sua própria segurança 
ou a de terceiros.

3 — Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a 
situação de perigo, o disposto no número anterior não prejudica a sua 
responsabilidade, nos termos gerais.

4 — As medidas e atividades relativas à segurança, higiene e saúde 
no trabalho não implicam encargos financeiros para os trabalhadores, 
sem prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente do in-
cumprimento culposo das respetivas obrigações.

5 — As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde 
nos locais de trabalho não excluem a responsabilidade do Município 
pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos relacionados 
com o trabalho.

Cláusula 19.ª
Equipamento individual

1 — Compete ao Município fornecer as fardas e demais equipamentos 
de trabalho.

2 — Na escolha de tecidos e dos artigos de segurança, deverão ser 
tidas em conta as condições climatéricas do local e do período do ano, 
nos termos da legislação aplicável e deve ter em conta a legislação 
específica para setor profissional.

3 — O Município suportará os encargos com a deterioração das fardas, 
equipamentos, ferramentas ou utensílios de trabalho, ocasionada por 
acidente ou uso inerente ao trabalho prestado.

Cláusula 20.ª
Locais para refeição

Para além do refeitório geral, (Serviços Operacionais da Câmara 
Municipal do Seixal) e da Cafetaria (Serviços Centrais da Câmara Mu-
nicipal do Seixal), a EEP tomará as medidas necessárias para colocar 
à disposição dos trabalhadores, um local condigno, arejado e asseado, 
servido de água potável, com mesas e cadeiras suficientes e equipado 
com os eletrodomésticos que sejam minimamente necessários à confeção 
e aquecimento de refeições ligeiras em cada local de trabalho.

Cláusula 21.ª
Vestiários, lavabos e balneários

O Município obriga -se a instalar os trabalhadores em boas condições 
de higiene e segurança, provendo os locais de trabalho com os requisitos 
necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, lavabos 
e balneários para uso dos trabalhadores.

Cláusula 22.ª
Medicina no trabalho

O Município promove a vigilância adequada da saúde dos trabalha-
dores em função dos riscos a que se encontram expostos nos locais de 
trabalho, mediante serviços internos de medicina no trabalho.

Cláusula 23.ª
Eleição dos representantes dos trabalhadores

 para a segurança, higiene e saúde no trabalho
1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 226.º do RCTFP e respe-

tiva regulamentação, nos artigos 181.º e seguintes do Regulamento, o 
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Município compromete -se a prestar toda a colaboração que se mostra 
necessária à realização do ato eleitoral.

2 — O Município compromete -se a colocar ao dispor da comissão 
eleitoral dos meios necessários para o cabal cumprimento das suas 
funções, nomeadamente colocando ao seu dispor uma sala, nas suas 
instalações, devidamente equipada para a realização de reuniões e tra-
balho de preparação, apuramento e fiscalização do ato eleitoral, bem 
como os meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários 
para a entrega e recolha de urnas eleitorais e demais atos relacionados 
com o processo.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 24.ª
Comissão Paritária

1 — A Comissão Paritária é composta por dois membros de cada 
parte.

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes in-
dica à outra e à Direção -Geral da Administração e do Emprego Público 
(“DGAEP”), abreviadamente designada por DGAEP, no prazo de 30 
dias após a publicação deste Acordo, a identificação dos seus repre-
sentantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com antecedência de 
15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

5 — A presidência da Comissão Paritária é exercida anual e alterna-
damente pelas partes.

6 — A Comissão Paritária só pode deliberar desde que estejam pre-
sentes metade dos membros representante de cada parte.

7 — As deliberações da Comissão Paritária tomadas por unanimidade 
são enviadas à DGAEP, para publicitação, passando a constituir parte 
integrante deste Acordo.

8 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, com antecedência não inferior a 15 dias, com indi-
cação do dia, hora, agenda pormenorizada dos assuntos a serem tratados 
e respetiva fundamentação.

9 — As reuniões da Comissão Paritária realizam -se nas instalações 
do Município, em local designado para o efeito.

10 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, as quais 
são assinadas na reunião seguinte pelos presentes.

11 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Pari-
tária são suportadas pelas partes.

12 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada com aviso de receção.

Cláusula 25.ª
Divulgação

As partes obrigam -se a distribuir pelos trabalhadores que são abran-
gidos pelo presente acordo, bem como pelos que vierem a sê -lo, no 
respetivo ato de admissão, cópia do presente Acordo.

Cláusula 26.ª
Participação dos trabalhadores

1 — O Município compromete -se a reunir sempre que se justifique 
com as associações sindicais subscritoras para análise e discussão de 
aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2 — Os delegados sindicais têm direito, nos termos previstos no ar-
tigo 336.º do RCTFP, a afixar no interior do órgão, serviço ou na página 
da intranet, em local e área apropriada, para o efeito reservado pelo Mu-
nicípio, textos, convocatórias, comunicações ou informações relativos à 
vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem 
como proceder à sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos 
casos do funcionamento normal do órgão ou serviços.

Cláusula 27.ª
Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente Acordo, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa -fé na condução e 
participação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, desig-

nando com prontidão os seus representantes e comparecendo em todas 
as reuniões que para o efeito forem marcadas.

Seixal, 25 de março de 2014.
Pelo Empregador Público:
Joaquim Cesário Cardador dos Santos, na qualidade de Presidente 

da Câmara Municipal do Seixal.

Pela Associação Sindical:
FESAP — Federação de Sindicatos da Administração Pública e de 

Entidades com Fins Públicos:
Jorge Nobre dos Santos, na qualidade de Secretário -geral.
José Joaquim Abraão, na qualidade de Vice -secretário -geral.

Depositado em 9 de novembro de 2015, ao abrigo do artigo 368.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 207/2015, a fls. 62 do 
Livro n.º 1.

9 de novembro de 2015. — A Diretora -Geral, Maria Joana de An-
drade Ramos.
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 Acordo coletivo de trabalho n.º 278/2015

Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município
da Lourinhã e o STE — Sindicato

dos Quadros Técnicos do Estado e Entidades com Fins Públicos

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente Acordo coletivo de entidade empregadora pública, 
adiante designado por ACEEP, obriga por um lado, o Município da Lou-
rinhã, adiante designado por Entidade Empregadora Pública (EEP) e por 
outro, a totalidade dos trabalhadores da EEP filiados no Sindicato dos 
Quadros Técnicos do Estado e Entidades com Fins Públicos no momento 
do início do processo negocial, bem como os que venham a filiar neste 
sindicato durante o período de vigência do presente ACEEP.

2 — O presente ACEEP é celebrado ao abrigo do disposto no ar-
tigo 343.º n.º 2 do Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, 
adiante designado por RCTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido 
pela EEP, constituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, 
as partes outorgantes ao seu cumprimento integral.

3 — As partes outorgantes anuem que as condições de trabalho cons-
tantes do presente acordo sejam estendidas aos trabalhadores não filiados 
em qualquer estrutura sindical e que exerçam funções em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas na EEP.

4 — Para efeitos da alínea g) do artigo 350.º do RCTFP serão abran-
gidos pelo presente ACEEP, cerca de 28 trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente ACEEP entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação na 2.ª série do Diário da República e terá uma vigência de 
2 anos, renovando -se por iguais períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 363.º e seguintes do RCTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objeto da mesma, 
ou o ACEEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias, sem prejuízo 
da existência de regimes legalmente estabelecidos de duração semanal 
inferior, previstos no presente Acordo ou no Regulamento interno de 
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horário de trabalho, de funcionamento e atendimento dos serviços e do 
controlo de assiduidade e pontualidade.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEEP ou 
no RCTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por 
um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior 
a duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas 
seguidas de trabalho.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, em regra o sábado e o domingo.

4 — Os dias de descanso podem deixar de coincidir com o sábado 
e o domingo nos termos a definir em Regulamento de horário de tra-
balho.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua atividade 
não tenham relação direta com o público, os dias de descanso semanal 
serão o sábado e o domingo.

6 — Quando o trabalho estiver organizado por turnos rotativos, os 
horários de trabalho serão escalonados para que cada trabalhador tenha 
dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete à EEP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis 
a cada um dos seus serviços e respetivos trabalhadores, por intermédio 
de negociação direta com a organização sindical.

3 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração do horário 
de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo a EEP 
recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja regis-
tada em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, 
salvo casos excecionais e devidamente fundamentados em que não seja 
possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical 
deverá ser feita assim que possível.

4 — Sem prejuízo do disposto nos n.º 2 e 3 desta cláusula, se pela 
EEP ou pelo trabalhador surgirem situações pontuais, e desde que de-
vidamente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao 
período normal de trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista 
acordo prévio por escrito entre as partes, e comunicação à organização 
sindical.

5 — A EEP está obrigada a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.

6 — Havendo na EEP trabalhadores que pertençam ao mesmo agre-
gado familiar, a organização do horário de trabalho tomará sempre esse 
facto em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis 
com a vida familiar.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes pró-
prios de horário previstos neste ACEEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;
c) Trabalho por Turnos;
d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário;
f) Horários específicos.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

1 — A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas 
que, exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte 
por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas 
por um intervalo de descanso.

2 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula ante-
rior, horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período 
normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para 
determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes 
de entrada e de saída.

3 — Havendo conveniência de serviço, é permitida a modalidade de 
horário desfasado, designadamente nos serviços que, pela natureza das 
suas funções, têm períodos de funcionamento muito dilatados.

4 — O horário desfasado é aplicável mediante proposta fundamentada 
dos serviços ao Presidente da Câmara, ou a quem esta competência tenha 
sido delegada, ouvidas as associações sindicais.

Cláusula 7.ª
Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O período de descanso conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efetivo.

3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determina uma redução até uma hora de trabalho ao 
período normal, diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na 
Cláusula 3.ª deste ACEEP (Período Normal de Trabalho), organizada 
nos termos previstos no Regulamento interno de horário de trabalho, de 
funcionamento e atendimento dos serviços e do controlo de assiduidade 
e pontualidade

4 — A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do 
trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante;
f) Portadores de incapacidade superior a 65 %.

5 — Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo 
responsável máximo do serviço, nos seguintes casos:

a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 
relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem;

b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª
Trabalho por turnos

1 — A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo 
de organização do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocu-
pem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado 
ritmo, onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou 
descontínuo, o que significa que os trabalhadores poderão executar o 
trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou 
semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às se-
guintes regras:

a) Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas 
as respetivas escalas por sector que envolverão todos os trabalhadores 
cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo 
com os interesses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;

d) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal, salvo acordo do trabalhador em contrário;

e) No horário por turnos os dias de descanso semanal, obrigatório e 
complementar, são os fixados nas respetivas escalas;

f) Os serviços obrigam -se a afixar com, pelo menos, um mês de an-
tecedência, as escalas de turno a vigorar no mês seguinte;

g) São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desem-
penhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles e 
previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas 
legais imperativas;

h) O trabalhador que trabalhe por turnos, pode solicitar a alteração 
da modalidade de horário, por motivos de saúde do próprio, devendo a 
comprovação clínica da situação ser feita cumulativamente pelo médico 
assistente do trabalhador e o médico do trabalho;

Cláusula 9.ª
Horário flexível

1 — A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite 
aos trabalhadores de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, es-
colhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período 
normal de trabalho estipulado.
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2 — A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito 
às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos 
serviços, especialmente no que respeita às relações com o público;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido ao mês;
e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento 

do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 da Cláu-
sula 3.ª deste ACEEP.

3 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas no final 
de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser transportado para 
o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.

4 — A não compensação de um débito de horas nos termos do número 
anterior, dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos 
termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho.

5 — Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração 
média de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco 
horas semanais.

6 — As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

Cláusula 10.ª
Isenção de horário

1 — Podem gozar da isenção de horário, para além das situações 
previstas na lei, mediante celebração de acordo escrito com a respetiva 
EEP, os trabalhadores integrados nas seguintes carreiras e categorias:

a) Técnico Superior;
b) Coordenador Técnico;
c) Encarregado Operacional

2 — A isenção de horário de trabalho reveste a modalidade da ob-
servância dos períodos normais de trabalho acordados nos termos da 
alínea c) do n.º 1 do artigo 140.º do RCTFP.

3 — Ao trabalhador que goza de isenção de horário não podem ser 
impostas as horas do inicio e do termo do período normal de trabalho 
diário, bem como dos intervalos de descanso.

4 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de especiais regras de aferição 
do seu cumprimento quando o trabalho seja prestado fora das instalações 
do serviço onde o trabalhador está afeto.

Cláusula 11.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador e por despacho do Presidente da Câ-
mara ou de quem tenha essa competência delegada, podem ser fixados 
horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade definido pelo 
Código de Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro;

b) A trabalhadores -estudantes, nos termos do artigo 90.º da Lei 7/2009, 
de 12 de fevereiro;

c) Aos trabalhadores que exerçam funções que pela sua natureza não 
se enquadram nos restantes horários definidos, mas que sejam atribuídos 
em situações previstas em regulamento de horário de trabalho;

Cláusula 12.ª
Trabalho noturno

1 — Considera -se trabalho em período noturno, o trabalho realizado 
entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

2 — Considera -se trabalhador noturno, aquele que realiza durante o 
período noturno uma parte do seu tempo de trabalho normal, corres-
pondente a pelo menos duas horas por dia.

Cláusula 13.ª
Limites do trabalho extraordinário

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 161.º do RCTFP o traba-
lho extraordinário efetuado ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 160.º 
do RCTFP fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no número anterior pode ser ultrapassado, nos 
termos previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por 
trabalho extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

CAPÍTULO III

Disposições Finais

Cláusula 13.ª
Divulgação Obrigatória

As partes obrigam -se a distribuir pelos trabalhadores que são abran-
gidos pelo presente acordo, bem como pelos que vierem a sê -lo, no 
respetivo ato de admissão, cópia do presente Acordo.

Cláusula 14.ª
Comissão Paritária

1 — As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com 
competência para interpretar e integrar as disposições deste acordo, 
composta por dois membros de cada parte.

2 — Cada parte representada na Comissão pode ser assistida por 
dois assessores.

3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes in-
dica à outra e à Direção -Geral da Administração e do Emprego Público 
(DGAEP) no prazo de 30 (trinta) dias após a publicação deste Acordo 
a identificação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com a antecedência de 
15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

5 — As deliberações da comissão são tomadas por unanimidade e 
enviadas à DGAEP, para depósito e publicação, passando a constituir 
parte integrante deste Acordo.

6 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, mediante notificação formal, com antecedência não 
inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada 
dos assuntos a serem tratados.

7 — Das reuniões da comissão paritária são lavradas atas, assinadas 
pelos presentes no final de cada reunião.

8 — As despesas emergentes do funcionamento da comissão paritária 
são suportadas pelas partes.

9 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada.

Cláusula 15.ª
Resolução de Conflitos Coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente ACEEP, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa -fé na condução e parti-
cipação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, designando 
com prontidão os representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem marcadas.

3 de junho de 2014.
Pelo Empregador Público:
João Duarte Anastácio de Carvalho, Presidente da Câmara Municipal 

da Lourinhã.

Pela Associação Sindical:
Sindicato dos Quadros Técnicos do Estado e Entidades com Fins 

Públicos:
M.ª Helena Rodrigues, Presidente.
Jorge Alves Pereira, Vice -Presidente.

Depositado em 17 de novembro de 2015, ao abrigo do artigo 368.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 265/2015, a fls. 69 do 
Livro n.º 1.

17 de novembro de 2015. — A Diretora -Geral, Maria Joana de An-
drade Ramos.

209173383 

 Acordo coletivo de trabalho n.º 279/2015

Acordo Coletivo de Empregador Público entre a Junta de Freguesia 
de Campo de Ourique e o STML — Sindicato 

dos Trabalhadores do Município de Lisboa

Preâmbulo
A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas aprovada pela Lei 

n.º 35/2014, de 20/6, no seu Anexo, que dela faz parte integrante, prevê 
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a contratação coletiva, de modo que os acordos coletivos de trabalho 
sejam aplicáveis ao maior número de trabalhadores e empregadores 
públicos.

As Freguesias da cidade de Lisboa foram recentemente dotadas com 
um conjunto de atribuições que prestam uma diversidade e especificidade 
de atividades necessárias à satisfação de necessidades dos cidadãos.

A organização e execução de tarefas para a prossecução dessas ati-
vidades determinam a organização e duração do tempo de trabalho de 
forma adequada, que deverá, sempre, garantir e salvaguardar os direitos 
dos trabalhadores e dos seus horários de trabalho.

O Sindicato dos Trabalhadores do Município de Lisboa tem um já 
longo conhecimento prático na realidade da prestação das atividades 
e tarefas na cidade de Lisboa e nas respetivas relações de trabalho.

E,
Considerando:
1) Que a Freguesia de Campo de Ourique (JFCO) e o Sindicato dos 

Trabalhadores do Município de Lisboa celebraram um Acordo Coletivo 
de Empregador Público no dia 21 de abril de 2015;

2) Que o referido Acordo Coletivo de Empregador Público em cumpri-
mento do artigo 364.º, n.º 3, alínea b), e n.º 6, da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, foi remetido para a Secretaria de Estado da Administração Pública 
no dia 5 de maio de 2015 para assinatura do Sr. Secretário de Estado;

3) Que a referida Secretaria de Estado não devolveu o mencionado 
ACEP assinado, na sua versão original, impossibilitando assim material-
mente a sua publicação nos termos do artigo 368.º da Lei n.º 35/2014;

4) Que o Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 494/2015 declarou 
inconstitucional com força obrigatória geral por violação do princípio 
da autonomia local a alínea b) do n.º 3 e n.º 6 do artigo 364.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, foi, desse facto resultando a desnecessidade 
efetiva da assinatura pelo membro do Governo responsável;

Assim, pela derrogação da alínea b) do n.º 3 e n.º 6 do artigo 364.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, por inconstitucionalidade e, a fim do 
cumprimento do n.º 4 do artigo 368.º da mencionada Lei, bem assim, 
ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 14.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada pelo artigo 2.º da Lei n.º 35/2014, de 
20/6, no seu Anexo, que dela faz parte integrante é celebrado o presente 
Acordo Coletivo de Empregador Público, cuja eficácia se entende como 
retroativa à data referida no considerando 1.º, entre:

Pelo Empregador Público:
Pedro Cegonho, Presidente da Junta de Freguesia de Campo de Ou-

rique; e

Pelo Sindicato dos Trabalhadores do Município de Lisboa:
José Vítor dos Reis, Presidente da Direção;
Delfino Navalho Serras, Comissão Executiva.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito

1 — O presente Acordo Coletivo de Empregador Público, para diante 
designado por Acordo, celebrado no âmbito do artigo 14.º da Lei Ge-
ral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pelo artigo 2.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20/6, no seu Anexo, que dela faz parte integrante, para 
diante LTFP, é aplicável a todos os trabalhadores que, vinculados por 
qualquer título, exerçam funções na Freguesia de Campo de Ourique, 
para diante Freguesia, e sejam filiados no Sindicato dos Trabalhadores 
do Município de Lisboa, para diante STML, ou que nele se venham a 
filiar.

2 — Para cumprimento do disposto na alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º 
da LTFP estima -se que serão abrangidos por este Acordo todos os Ser-
viços da Freguesia e cerca de cem trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência

1 — As disposições do presente acordo e os seus efeitos têm eficácia 
retrativa ao dia 21 de abril de 2015, dia a partir do qual se tem como 
celebrado o presente Acordo.

2 — O presente Acordo vigora pelo prazo de 3 anos contados da 
data referida no número anterior, renovando -se sucessivamente por 
períodos de dois anos.

3 — A denúncia e a vigência deste Acordo seguem os trâmites legais 
previstos no artigo 373.º e seguintes da LTFP.

CAPÍTULO II

Organização do Tempo do Trabalho

Cláusula 3.ª
Período de funcionamento

O período de funcionamento decorre das 8 horas às 20 horas, sem 
prejuízo do que vier a ser estabelecido para serviços e setores de ativi-
dade específicos.

Cláusula 4.ª
Organização temporal do trabalho

1 — O período normal de trabalho é de 7 horas diárias, de segunda-
-feira a sexta -feira, e de 35 horas semanais, com ressalva dos períodos 
de menor duração já existentes e dos regimes previstos neste Acordo.

2 — Os dias de descanso semanal obrigatório e descanso semanal 
complementar são, respetivamente, o Domingo e o Sábado, sem prejuízo 
dos regimes de horário por turnos.

3 — Sem prejuízo dos números dois e três da cláusula sexta, os 
trabalhadores não podem prestar mais de cinco horas consecutivas de 
trabalho e, em qualquer caso, não podendo ser obrigados a prestar mais 
do que nove horas de trabalho por cada dia de trabalho, incluindo nestas 
a duração do trabalho suplementar.

4 — As alterações na organização temporal do trabalho apenas pode-
rão resultar de negociação das entidades signatárias do presente Acordo, 
nomeadamente qualquer definição do período normal de trabalho em 
termos médios.

5 — São previstos os seguintes regimes de organização temporal 
de trabalho:

a) Horário rígido;
b) Horário flexível;
c) Horário por turnos;
d) Jornada contínua;
e) Isenção de horário de trabalho.

6 — O horário de trabalho individualmente acordado com o traba-
lhador não poderá ser alterado sem o seu acordo escrito.

7 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, as alterações 
que impliquem acréscimo de despesas para os trabalhadores conferem 
compensação económica equivalente ao montante que, comprovada-
mente, seja apurado.

Cláusula 5.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador podem ser fixados horários de traba-
lho específicos, a tempo parcial ou com flexibilidade, nomeadamente:

a) Nas situações previstas na lei aplicável na proteção da parenta-
lidade;

b) No caso de trabalhador -estudante, nos termos da legislação res-
petiva;

c) Quando se trate de trabalhadores portadores de deficiência ou 
doença crónica.

Cláusula 6.ª
Regime de horário rígido

1 — No horário rígido a duração diária de trabalho é repartida por 
dois períodos de trabalho separados por um intervalo de descanso com 
duração de uma hora e meia, não podendo as horas de início e termo de 
cada período ser unilateralmente alteradas.

a) O período da manhã decorre das 9 às 12,30 horas;
b) O período da tarde decorre das 14 às 17,30 horas;
c) O intervalo de descanso decorre das 12,30 às 14 horas.

2 — Em todas as situações em que a jornada de trabalho decorra em 
período ou períodos diferentes do previsto no número anterior deverá 
ser reduzido ou excluído o intervalo de descanso, assegurando sempre 
que a prestação não ultrapassará seis horas consecutivas de trabalho.

3 — Nas jornadas de trabalho em que o período da manhã tenha início 
antes das 9 horas, ou o período da tarde termine após as 17,30 horas, o 
intervalo de descanso fica reduzido à duração máxima de uma hora e nas 
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jornadas de trabalho que decorram totalmente em período de trabalho 
noturno o intervalo de descanso fica excluído.

4 — As jornadas de trabalho previstas nos números dois e três não 
podem ser determinadas sem negociação prévia com a direção do STML.

Cláusula 7.ª
Regime de horários flexíveis

1 — Horários flexíveis são aqueles que permitem aos trabalhadores 
de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, escolhendo as horas 
de entrada e de saída.

2 — A adoção de qualquer horário flexível está sujeita às seguintes 
regras:

a) A flexibilidade não pode afectar o regular e eficaz funcionamento 
dos serviços, especialmente no que respeita às relações com o público;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido ao mês.

3 — O débito de horas, apurado no final de cada período de aferição, 
dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos termos 
da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à duração 
média diária do trabalho.

4 — O excesso de horas apurado no final de cada período de aferição 
é transportado para o período imediatamente seguinte até ao limite de 
sete horas e, relativamente aos trabalhadores portadores de deficiência, o 
excesso ou débito de horas apurado no final de cada mês é transportado 
para o período imediatamente seguinte e nele compensado, desde que 
não ultrapasse o limite de dez horas.

5 — Para efeitos do disposto no n.º 3, a duração média diária do 
trabalho é de sete horas e o período de aferição é mensal.

6 — As faltas a que se refere o n.º 3 são reportadas ao último dia ou 
dias do período de aferição a que o débito respeita.

7 — Os horários flexíveis poderão ser definidos nos Serviços com pe-
ríodo de funcionamento das 8 às 20 horas, com as seguintes plataformas:

a) Das 10 às 12 horas — período de presença obrigatória;
b) Das 14 horas às 16 horas — período de presença obrigatória;
c) Das 12 horas às 14 horas — margem móvel para almoço — duas 

horas como máximo, com obrigatoriedade de utilização mínima de 
uma hora.

Cláusula 8.ª
Regime de horário por turnos

1 — Em caso de necessidade de funcionamento permanente dos 
Serviços, com fundamento na prossecução do interesse público, pode 
ser adotado o regime de trabalho por turnos.

2 — Os turnos são rotativos, não podendo ser prestados mais de 6 dias 
consecutivos, nos Serviços de funcionamento permanente.

3 — O trabalho por turnos é realizado em dois ou três períodos diários 
e sucessivos, com obediência à duração do período normal de traba-
lho diário, sem prejuízo do disposto, no regime legal e neste Acordo.

4 — As interrupções destinadas a repouso ou refeição, quando não 
superiores a 30 minutos, consideram -se, para todos os efeitos legais, 
tempo de trabalho, não podendo ser prestadas mais de 5 horas seguidas 
de trabalho.

5 — Os dias de descanso semanal devem coincidir com o sábado e 
o domingo, pelo menos uma vez em cada período de quatro semanas.

6 — Salvo em casos excecionais, a mudança de turno só pode ocorrer 
após o descanso semanal, mediante acordo entre o superior hierárquico 
e o interessado, sendo admitida a troca ocasional de serviço entre traba-
lhadores, com prévio conhecimento dos Serviços.

7 — O regime de trabalho por turnos, total ou parcialmente coinci-
dentes com o período noturno, confere direito ao subsídio de turno, que 
é variável, em função de dois fatores:

a) Número de turnos adotados;
b) Carácter permanente ou não do funcionamento do Serviço.

8 — O número de turnos obedece à seguinte classificação:
a) Parcial — Quando for prestado apenas em dois períodos de tra-

balho diário;
b) Total — Quando for prestado em, pelo menos, três períodos de 

trabalho diário.

9 — Considera -se que os Serviços revestem carácter:
a) Permanente — Quando o regime de turnos for prestado em todos 

os 7 dias da semana;

b) Semanal prolongado — Quando o regime de turnos for prestado 
em todos os 5 dias úteis e no sábado ou domingo;

c) Semanal — Quando o regime de turnos for prestado apenas de 
segunda a sexta -feira.

10 — A prestação de trabalho em regime de turnos confere direito à 
atribuição de um subsídio de turno correspondente a um acréscimo de 
remuneração, calculada sobre o vencimento fixado no nível remune-
ratório da categoria onde o trabalhador estiver posicionado, de acordo 
com as seguintes percentagens:

a) 25 %, quando o regime de turnos for permanente total;
b) 22 %, quando o regime de turnos for permanente parcial e semanal 

prolongado total;
c) 20 %, quando o regime de turnos for semanal prolongado parcial 

e semanal total;
d) 15 %, quando o regime de turnos for semanal parcial.

11 — As percentagens fixadas para o subsídio de turno incluem a 
remuneração devida por trabalho noturno, mas não afastam a remune-
ração por trabalho suplementar e em dias de descanso, sempre que haja 
necessidade de prolongar o período de trabalho.

Cláusula 9.ª
Regime de jornada contínua

1 — A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, 
salvo um período de descanso nunca superior a trinta minutos, que, para 
todos os efeitos, se considera tempo de trabalho.

2 — A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos 
períodos do dia e determina a redução de uma hora no período normal 
de trabalho diário.

3 — A jornada contínua pode ser autorizada nos seguintes casos:
a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de 12 anos, ou, 

independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;
b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 

progenitores;
c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 

cargo neto nas mesmas condições da alínea a);
d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 

confiança judicial ou administrativa de menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com o progeni-
tor, desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador -estudante;
f) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 

relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem;
g) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 10.ª
Regime de isenção de horário de trabalho

1 — Ficam isentos de horário os trabalhadores que exerçam cargos 
dirigentes ou que chefiem equipas multidisciplinares.

2 — Poderão ser isentos de horário de trabalho os trabalhadores 
que, declarando a sua concordância por escrito, estejam integrados 
nas carreiras e categorias de técnico superior, coordenador técnico e 
encarregado -geral operacional ou hajam sido superiormente designados 
para coordenação de equipa a que, temporariamente, haja sido atribuída 
qualquer função ou tarefa.

2 — O regime de isenção de horário de trabalho aqui previsto entende-
-se na modalidade de observância dos períodos normais de trabalho 
definidos pelo presente Acordo.

3 — O trabalhador em isenção de horário não está sujeito a hora de início 
e termo do período normal de trabalho diário, nem intervalo de descanso.

4 — O trabalhador pode, a qualquer tempo, fazer cessar o regime de 
isenção, mediante comunicação escrita.

Cláusula 11.ª
Trabalho suplementar

1 — Considera -se trabalho suplementar todo aquele que é prestado 
fora do horário de trabalho.

2 — Nos casos de isenção de horário de trabalho, enquadrado na 
alínea c) do n.º 1 do artigo 118.º da LTFP, considera -se suplementar, 
todo o trabalho que exceda a duração do período normal de trabalho 
mensal.

3 — Não estão sujeitos à obrigação de prestação de trabalho suple-
mentar os trabalhadores nas seguintes condições:

a) Trabalhador portador de deficiência;
b) Trabalhadora grávida, puérpera, ou lactante;
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c) Trabalhadores nas condições previstas nas alíneas a) a e) do n.º 3 
da cláusula nona;

d) Trabalhadores com doença crónica.

4 — O Empregador Público fica obrigado a fornecer, a assegurar ou 
a suportar o custo de transporte sempre que, cumulativamente:

a) O trabalhador preste trabalho suplementar em dia de descanso 
semanal e feriado;

b) Em consequência da prestação de trabalho suplementar o trabalha-
dor não possa utilizar o meio de transporte que habitualmente utiliza.

5 — O limite da alínea a) do n.º 2 do artigo 120.º da LTFP fica fixado 
em duzentas horas de trabalho por ano.

6 — À remuneração devida por trabalho suplementar prestado em 
período noturno acresce também a remuneração correspondente ao 
suplemento por prestação de trabalho noturno.

Cláusula 12.ª
Trabalho noturno

1 — Considera -se trabalho noturno, o trabalho prestado no período 
compreendido entre as 20 horas de um dia e as 07 horas do dia seguinte.

2 — Considera -se trabalhador noturno aquele que realiza durante 
o período noturno uma certa parte do seu tempo de trabalho anual, 
correspondente a pelo menos duas horas por dia.

3 — O trabalhador noturno não pode prestar mais de 9 horas num 
período de 24 horas em que execute trabalho noturno.

4 — As escalas de prestação de trabalho noturno devem ser afixadas 
com um mês de antecedência para vigorar no mês seguinte.

Cláusula 13.ª
Interrupção ocasional

1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 102.º da LTFP são consideradas 
compreendidas no tempo de trabalho as interrupções ocasionais no 
período de trabalho diário:

a) Inerentes à satisfação de necessidades pessoais inadiáveis do tra-
balhador;

b) Para comparência para intervenção, perante qualquer entidade, em 
ato ou contrato próprio, de cônjuge ou equiparado, parente na linha reta 
ou segundo grau da linha colateral, como parte outorgante ou prestação 
de qualquer garantia especial de obrigações;

c) Resultantes do consentimento do Empregador Público;
d) Inerentes a pausas determinadas ou justificadas por necessidades 

de saúde, segurança e higiene no trabalho, nomeadamente para inter-
rupção de tarefas de execução continuada em rotina ou com meios ou 
equipamentos que imponham um acréscimo de esforço visual, físico 
ou intelectual, reconhecidas em sede de saúde e segurança no trabalho.

2 — As interrupções previstas nas alíneas a) e d) do número ante-
rior não deverão ser inferiores a quinze minutos, por cada período de 
trabalho.

3 — As interrupções previstas na alínea b) do número um devem 
ser solicitadas com a antecedência mínima de 24 horas ou, não sendo 
possível, no período de trabalho imediatamente seguinte.

4 — As interrupções ocasionais não podem dar origem a um dia 
completo de ausência do serviço.

Cláusula 14.ª
Tolerância

1 — Em todos os regimes de horário de trabalho previstos é permi-
tida a tolerância até quinze minutos diários cumulativos no atraso no 
registo de entrada.

2 — Nos horários flexíveis a tolerância referida no número anterior 
é reportada às plataformas de presença obrigatória, mas não deduz no 
cômputo do período de aferição.

CAPÍTULO III

Saúde, Segurança e Higiene

Cláusula 15.ª
Princípios gerais

1 — O trabalhador tem direito à prestação de trabalho em condições 
de segurança, higiene, saúde e prevenção de risco e doença profissionais, 
asseguradas pela Freguesia.

2 — A Freguesia é obrigada a criar, organizar e manter as ativida-
des de segurança, higiene e saúde no trabalho que visem a preven-
ção de riscos profissionais e a promoção da saúde dos trabalhadores.

3 — A execução de medidas em todas as fases da atividade destina-
das a assegurar a segurança e saúde no trabalho assenta nos seguintes 
princípios de prevenção:

a) Planificação e organização da prevenção de riscos profissionais;
b) Eliminação dos factores de risco e de acidente;
c) Avaliação e controlo dos riscos profissionais;
d) Informação, formação, consulta e participação dos trabalhadores 

e seus representantes;
e) Promoção e vigilância da saúde dos trabalhadores.

4 — A Freguesia obriga -se a manter os equipamentos de proteção 
individual dos trabalhadores sempre em boas e eficazes condições de 
segurança e a garantir o respetivo uso.

5 — A Freguesia deverá promover a vigilância adequada da saúde 
dos trabalhadores mediante serviços internos de medicina no trabalho, 
realizando exames médicos periódicos anuais para os trabalhadores 
com idade superior a 50 anos e de dois em dois anos para os restantes 
trabalhadores.

6 — Nos setores de atividade de maior risco e penosidade a periodici-
dade dos exames previstos no número anterior é aumentada para o dobro.

7 — A Freguesia poderá contratualizar o cumprimento das suas obriga-
ções decorrentes das matérias de saúde, segurança e higiene no trabalho 
com o Município de Lisboa, sem prejuízo dos direitos que, legalmente, 
assistem aos trabalhadores e seus representantes.

Cláusula 16.ª
Equipamento individual

As fardas e demais equipamentos de trabalho são fornecidas pela 
Freguesia, sem qualquer dispêndio para os trabalhadores, e na sua es-
colha deverão ser tidas em conta os requisitos de segurança, saúde e 
higiene no trabalho, bem como as condições climatéricas dos locais de 
trabalho e os períodos do ano.

Cláusula 17.ª
Locais para refeição

Sem prejuízo dos refeitórios já existentes e a instalar nos locais em 
que a aglomeração de trabalhadores o justifique, a Freguesia porá à 
disposição dos trabalhadores, em cada local de trabalho, um local com di-
mensões e condições de higiene e salubridade adequadas, dotado de água 
potável, mesas e cadeiras suficientes e equipado com os eletrodomésticos 
que sejam necessários à confeção e aquecimento de refeições ligeiras.

Cláusula 18.ª
Vestiários e balneários

A Freguesia obriga -se a dotar as instalações para os trabalhadores com 
boas condições de higiene e segurança e com os requisitos necessários e 
adequados, incluindo vestiários, lavabos e balneários, com águas quentes 
para uso dos trabalhadores, diferenciados por sexo.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 19.ª
Créditos para exercício da atividade de representação

dos trabalhadores e respetivas eleições
1 — O crédito de horas previsto no n.º 1 do artigo 345.º da LTFP é 

fixado em 1,5 membros da direção por cada 200 associados do Sindicato 
dos Trabalhadores do Município de Lisboa ou fração.

2 — Ao crédito de horas dos delegados sindicais é aplicável, com as 
necessárias adaptações, o regime do n.º 11 do artigo 345.º da LTFP e, 
sem prejuízo do seu crédito legal de horas, consideram -se sempre jus-
tificadas as ausências para participação em reuniões dos trabalhadores 
ou dos seus órgãos de representação ou quaisquer reuniões ou outros 
atos convocados pelo STML ou a que este adira.

3 — O crédito de tempo para os eleitos em representação dos traba-
lhadores para a Higiene, Saúde e Segurança no Trabalho é de quatro 
dias por mês, com a possibilidade de gestão de tempos entre os eleitos 
de cada lista concorrente.

4 — A Freguesia disponibilizará uma sala, equipada com os meios 
adequados, para o desenvolvimento do trabalho dos Representantes 
dos Trabalhadores para a Higiene, Saúde e Segurança no Trabalho.
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5 — A Freguesia dispensará a atividade dos candidatos efetivos e 
suplentes das listas concorrentes aos órgãos do STML e representação 
para a Saúde, Higiene e Segurança no Trabalho, no período de campa-
nha eleitoral, sem perda de remuneração e dos suplementos de carácter 
permanente.

Cláusula 20.ª
Recompensa de desempenho

A acrescer à duração do período de férias, os trabalhadores a quem 
tenha sido atribuída menção de «desempenho excelente», têm direito ao 
acréscimo de três dias de férias; com «desempenho relevante» têm direito 
ao acréscimo de dois dias de férias; e com «desempenho adequado» têm 
direito ao acréscimo de um dia de férias, sempre a marcar por acordo, 
ou, na sua falta, pelo Empregador Público.

Cláusula 21.ª
Comissão paritária

1 — As partes outorgantes constituem uma comissão paritária, com-
posta por dois membros de cada parte, com competência para interpretar 
e integrar as disposições deste Acordo.

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica 
à outra e à Direção -Geral da Administração e do Emprego Público, para 
diante DGAEP, no prazo de 30 dias após a publicação deste Acordo, a 
identificação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com antecedência de 
15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

5 — A comissão paritária só pode deliberar desde que estejam pre-
sentes, metade dos membros representantes de cada parte.

6 — As deliberações da comissão paritária tomadas por unanimidade 
são enviadas à DGAEP, para publicação, passando a constituir parte 
integrante deste Acordo.

7 — As reuniões da comissão paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, com antecedência não inferior a 15 dias, com indi-
cação do dia, hora e agenda pormenorizada dos assuntos a serem tratados 
e respetiva fundamentação.

8 — As reuniões da comissão paritária realizam -se nas instalações 
da Freguesia, indicadas pela Junta de Freguesia, que facultará o apoio 
indispensável.

9 — Das reuniões da comissão paritária são lavradas atas, assinadas 
pelos representantes no final de cada reunião.

10 — As despesas com os representantes e respetivos assessores são 
suportadas pela parte que representam.

11 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada com aviso de receção.

Cláusula 22.ª
Informação e participação

1 — A direção do Sindicato dos Trabalhadores do Município de 
Lisboa e os delegados sindicais têm direito a informação e consulta 
relativamente às matérias próprias das suas atribuições e designadamente:

a) A informação sobre as linhas gerais orientadoras para definição 
dos objetivos e escolha de competências na avaliação do desempenho 
adequados à avaliação;

b) A informação e consulta atempada sobre as decisões suscetíveis 
de produzir mudanças na organização do trabalho ou dos contratos de 
trabalho, nomeadamente ritmos de trabalho, condições de prestação do 
trabalho, mudança de local, horário de trabalho, turnos, e promoções;

c) A informação e consulta das propostas de mapas de pessoal e 
respectivas dotações financeiras para pessoal.

2 — As informações referidas no número anterior são prestadas por 
escrito nos termos e prazos do n.º 4 do artigo 343.º da LTFP.

3 — Previamente à apresentação das propostas referidas na alínea c) 
do n.º 1 será agendada reunião com a direcção do Sindicato dos Trabalha-
dores do Município de Lisboa com o objetivo de abordar as verbas para 
alterações de posição remuneratória e prémios e critérios de definição 
dos universos de trabalhadores a abranger em opção gestionária para 
alteração de posição remuneratória.

4 — A Freguesia deve disponibilizar em todos os locais de trabalho 
espaço próprio para afixação e colocação de informação sindical, em 
local acessível a todos os trabalhadores.

5 — A Freguesia deve assegurar aos dirigentes e delegados sindicais, 
nos termos do artigo 340.º da LTFP o direito de afixação de textos, convo-
catórias, comunicações ou quaisquer informações relativas à vida sindical 

e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder 
à sua distribuição, sem prejuízo do normal funcionamento dos Serviços.

6 — A Freguesia assegura à Direção do STML o uso da rede intranet 
para comunicação com os trabalhadores, através do seu correio eletró-
nico, quer individual quer coletivamente.

Cláusula 23.ª
Divulgação do Acordo

A Freguesia obriga -se a distribuir pelos atuais trabalhadores e no ato 
de admissão de novos, cópia do presente Acordo.

Lisboa, 11 de novembro de 2015.
Pelo Empregador Público:
Junta de Freguesia de Campo de Ourique, representada por:
Pedro Cegonho, Presidente da Junta de Freguesia de Campo de Ourique.

Pela Associação Sindical:
Sindicato dos Trabalhadores do Município de Lisboa, representado por:
José Vítor dos Reis, na qualidade de Presidente da Direção.
Delfino Navalho Serras, na qualidade de membro da Comissão Executiva.
Depositado em 18 de novembro de 2015, ao abrigo do artigo 368.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 281/2015, a fl. 70 do livro n.º 1.
18 de novembro de 2015. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.

209144741 

 Acordo coletivo de trabalho n.º 280/2015

Acordo Coletivo de Empregador Público celebrado entre a União das 
Freguesias de São Lourenço de Mamporcão e São Bento de Ana Loura 
e o STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administra-
ção Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins.

CAPÍTULO I
Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo coletivo de entidade empregadora pública, 
adiante designado por ACEEP, obriga por um lado, a União das Fre-
guesias de São Lourenço de Mamporcão e São Bento de Ana Loura, 
adiante designado por Entidade Empregadora Pública (EEP) e por outro, 
a totalidade dos trabalhadores da EEP filiados no STAL — Sindicato Na-
cional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas 
Públicas, Concessionárias e Afins no momento do início do processo 
negocial, bem como os que se venham a filiar neste sindicato durante 
o período de vigência do presente ACEEP.

2 — O presente ACEEP é celebrado ao abrigo do disposto no ar-
tigo 343.º n.º 2 do Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, 
adiante designado por RCTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido 
pela EEP, constituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, 
as partes outorgantes ao seu cumprimento integral.

3 — Para efeitos da alínea g) do artigo 350.º do RCTFP serão abran-
gidos pelo presente ACEEP, 2 (dois) trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente ACEEP entra em vigor cinco dias após a sua publi-
cação e terá uma vigência de 2 anos, renovando -se por iguais períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 363.º e seguintes do RCTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objeto da mesma, 
ou o ACEEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.
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2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEEP ou 
no RCTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por 
um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior 
a duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas 
seguidas de trabalho.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e domingo; ou
b) Domingo e segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e sábado;
d) Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos 

a tempo parcial cuja duração do horário semanal não seja superior a 
25 horas.

4 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o domingo, sendo que no caso da alínea c) 
o descanso obrigatório é o sábado.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua atividade 
não tenham relação direta com o público, os dias de descanso semanal 
serão o sábado e o domingo.

6 — Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os 
horários de trabalho serão escalonados para que cada trabalhador tenha 
dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

7 — Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins de semana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim de 
semana completo em cada mês de trabalho efetivo.

8 — Os trabalhadores que efetuem trabalho ao domingo, têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório, um domingo de 
descanso por cada dois domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete à EEP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis 
a cada um dos seus serviços e respetivos trabalhadores, por intermédio 
de negociação direta com a organização sindical.

3 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração do horário 
de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo a EEP 
recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja regis-
tada em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, 
salvo casos excecionais e devidamente fundamentados em que não seja 
possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical 
deverá ser feita assim que possível.

4 — Sem prejuízo do disposto nos n.º 2 e 3 desta cláusula, se pela 
EEP ou pelo trabalhador surgirem situações pontuais, e desde que de-
vidamente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao 
período normal de trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista 
acordo prévio por escrito entre as partes, e comunicação à organização 
sindical

5 — A EEP está obrigada a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.

6 — Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para 
os trabalhadores, e desde que devidamente justificadas, conferem aos 
mesmos o direito a compensação económica.

7 — Havendo na EEP trabalhadores que pertençam ao mesmo agre-
gado familiar, a organização do horário de trabalho tomará sempre esse 
facto em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis 
com a vida familiar.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes pró-
prios de horário previstos neste ACEEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;
c) Trabalho por Turnos;
d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

1 — A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas 
que, exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte 
por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas 

por um intervalo de descanso e aplica -se aos trabalhadores inseridos nos 
serviços infra discriminados:

a) Trabalhadores do Serviço Administrativo:
Segunda a sexta -feira:
9h30 m às 13h00 m;
14h00 m às 17h30 m;
14h00 m às 17h30 m;

b) Trabalhadores do Serviço Operacional:
Segunda a sexta -feira:
8h00 m às 13h00 m;
14h00 m às 16h00 m.

2 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula ante-
rior, horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período 
normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para 
determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes 
de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª
Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efetivo.

3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determina uma redução de uma hora de trabalho ao 
período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na 
Cláusula 3.ª deste ACEEP (Período Normal de Trabalho).

4 — A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do 
trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante.

5 — Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo 
responsável máximo do serviço, nos seguintes casos:

a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 
relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem;

b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª
Trabalho por turnos

1 — A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo 
de organização do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocu-
pem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado 
ritmo, onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou 
descontínuo, o que significa que os trabalhadores poderão executar o 
trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou 
semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às se-
guintes regras:

a) Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas 
as respetivas escalas por sector que envolverão todos os trabalhadores 
cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo 
com os interesses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;

d) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal, salvo acordo do trabalhador em contrário;

e) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que 
assegurem serviços que não possam ser interrompidos, nomeadamente 
pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, 
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tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados 
de modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo 
menos, dois dias de descanso em cada período de sete dias.

Cláusula 9.ª
Horário flexível

1 — A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite 
aos trabalhadores de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, es-
colhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período 
normal de trabalho estipulado.

2 — A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito 
às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos 
serviços, especialmente no que respeita às relações com o público;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, 

à quinzena ou ao mês, consoante for estipulado por acordo entre a EEP 
e a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;

e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento 
do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 da Cláu-
sula 3.ª deste ACEEP.

3 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas no final 
de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser transportado para 
o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.

4 — A não compensação de um débito de horas nos termos do número 
anterior, dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos 
termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho.

5 — Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração 
média de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco horas 
semanais e nos serviços com funcionamento aos sábados de manhã, 
aquele que resultar do respetivo regulamento, elaborado entre a EEP e 
a comissão sindical ou os delegados sindicais, na falta desta.

6 — As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

Cláusula 10.ª
Isenção de horário

1 — A modalidade de isenção de horário aplica -se a trabalhadores 
cujas funções profissionais, pela sua natureza, tenham de ser efetuadas 
fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regular-
mente exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está colo-
cado, dependendo de acordo entre a EEP e o trabalhador, com respeito 
pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes 
deste ACEEP, em vigor.

2 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos 
aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados 
obrigatórios e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do 
disposto nas disposições legais em vigor.

3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de especiais regras da sua verifi-
cação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento 
onde o trabalhador está colocado.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será 
pago como trabalho extraordinário nos termos do artigo 212.º n.º 3 do 
RCTFP.

Cláusula 11.ª
Trabalho noturno

Considera -se trabalho em período noturno, o trabalho realizado entre 
as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 12.ª
Limites do trabalho extraordinário

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 161.º do RCTFP o traba-
lho extraordinário efetuado ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 160.º 
do RCTFP fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no número anterior pode ser ultrapassado, nos 
termos previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por 
trabalho extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa 
de registo de horas por trabalho extraordinário, antes e depois do mesmo 

ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a 
seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efetuado 
pelo próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamen-
tos do recurso ao trabalho extraordinário nos termos do disposto no 
artigo 160.º do RCTFP, bem como os períodos de descanso compen-
satório gozados ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação 
em vigor.

CAPÍTULO III

Disposições Finais

Cláusula 13.ª
Divulgação Obrigatória

Este ACEEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
atividades na EEP, pelo que deve ser distribuído um exemplar a cada 
trabalhador.

Cláusula 14.ª
Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEEP é passível de procedi-
mento disciplinar, nos termos da legislação aplicável.

Cláusula 15.ª
Resolução de Conflitos Coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente ACEEP, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa fé na condução e parti-
cipação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, designando 
com prontidão os representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem marcadas.

São Lourenço de Mamporcão, 29 de abril de 2014.
Pelo Empregador Público:
Sérgio da Graça Marina Carvalho, Presidente da União das Fregue-

sias de São Lourenço de Mamporcão e São Bento de Ana Loura.

Pela Associação Sindical:
Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 

Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins:
Victor Manuel Carrasco (membro da Direção Nacional, mandatado 

para o efeito).
José Manuel Batista Leitão (membro da Direção Nacional, mandatado 

para o efeito).

Depositado em 20 de novembro de 2015, ao abrigo do artigo 368.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 304/2015, a fls. 75 do 
Livro n.º 1.

20 de novembro de 2015. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.
209172679 

 Acordo coletivo de trabalho n.º 281/2015

Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município
 de Alenquer e a FESAP — Federação de Sindicatos

 da Administração Pública e de Entidades com Fins Públicos

Preâmbulo
O Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, doravante 

designado por RCTFP, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, 
introduziu a figura da contratação coletiva no âmbito da Administração 
Pública, determinando o seu artigo 346.º que o Estado deve promover 
a contratação coletiva, de modo que o regime previsto em acordos 
coletivos de trabalho seja aplicável ao maior número de trabalhadores 
e entidades empregadoras públicas.

Entre as matérias que podem ser objeto de regulamentação coletiva 
encontram -se, nomeadamente, e nos termos do n.º 2 do artigo 343.º do 
RCTFP, as que respeitam à duração e organização do tempo de trabalho.



Diário da República, 2.ª série — N.º 243 — 14 de dezembro de 2015  36121

Assim, atendendo às especificidades dos serviços que as autarquias 
prestam aos seus munícipes e a todos os utentes dos seus serviços 
públicos, aos meios disponíveis para prossecução das atribuições e 
competências do Município de Alenquer e aos interesses legítimos 
dos trabalhadores da Autarquia, é celebrado, ao abrigo do disposto 
nas alíneas a) e b) do n.º 3 e dos n.os 6 e 9 do artigo 347.º do RCTFP, 
o presente Acordo Coletivo de Entidade Empregadora Pública entre o 
Município de Alenquer, representado pelo Presidente da Câmara Mu-
nicipal, Pedro Miguel Ferreira Folgado, e a FESAP — Federação de 
Sindicatos da Administração Pública e de Entidades com Fins Públicos, 
representado pelo Secretário -Geral da FESAP, Jorge Nobre dos Santos 
e pelo Vice -Secretário Geral da FESAP, José Joaquim Abraão.

Neste sentido, é estabelecido o presente Acordo de Entidade Empre-
gadora Pública.

CAPÍTULO I

Âmbito de aplicação e vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente Acordo Coletivo de Entidade Empregadora Pública, 
adiante designado por ACEEP, é celebrado ao abrigo do disposto no n.º 2 
do artigo 2.º, no n.º 2 do artigo 343.º e no n.º 3 do artigo 347.º, todos 
do Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, doravante 
designado por RCTFP, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, 
constituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes 
outorgantes ao seu cumprimento integral.

2 — O presente ACEEP aplica -se a todos os trabalhadores filiados 
na associação sindical subscritora que exerçam funções, em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas, na entidade empregadora 
pública outorgante e bem assim aos que venham a filiar -se na mencio-
nada associação sindical durante o período de vigência do ACEEP ora 
celebrado e em apreço.

3 — O presente ACEEP aplica -se na circunscrição administrativa 
territorial abrangida pelo Município de Alenquer e correspondente ao 
âmbito geográfico da entidade empregadora pública.

4 — Para cumprimento do disposto na norma contida na alínea g) do 
artigo 350.º do RCTFP, estima -se que serão abrangidos pelo presente 
ACEEP cerca de 7 trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e sobrevigência

1 — O presente ACEEP entra em vigor no primeiro dia útil seguinte 
aoda sua publicação na 2.ª série do Diário da República.

2 — O presente ACEEP vigora pelo prazo de dois anos, renovando -se 
automaticamente por períodos iguais e sucessivos.

3 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 363.º e seguintes do RCTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, a regulação das matérias ob-
jeto da mesma, ou o ACEEP denunciado, consoante o caso, mantém -se 
em vigor até à respetiva substituição por novo ACEEP.

CAPÍTULO II

Duração e organização do tempo de trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho semanal é de trinta e cinco horas, 
distribuídas por um período normal de trabalho diário de sete horas.

2 — A regra de aferição do cumprimento do período normal de tra-
balho é diária, sem prejuízo do horário flexível, em que a aferição é 
mensal.

3 — Os trabalhadores não podem prestar mais de cinco horas conse-
cutivas de trabalho e, mais do que nove horas de trabalho por cada dia 
de trabalho, incluindo -se nestas a duração do trabalho extraordinário, 
sendo que nos casos de prestação de trabalho suplementar por motivo 
de caso fortuito ou de força maior aplicar -se -ão as disposições legais 
vigentes.

Cláusula 4.ª
Descanso diário e semanal

1 — Sem prejuízo do estabelecido noutras disposições do presente 
ACEEP ou do RCTFP, o período normal de trabalho diário será inter-

rompido por um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma 
nem superior a duas horas, de modo a que os trabalhadores não prestem 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — Em situações devidamente fundamentadas, no Sector de Edu-
cação e apenas relativamente a carreiras e funções afetas ao transporte 
escolar (assistentes operacionais — motoristas e auxiliares), o intervalo 
previsto no número anterior pode ser alargado no máximo até 3 horas, 
mediante acordo escrito dos trabalhadores e ouvida a organização sin-
dical.

3 — Os trabalhadores têm direito a um dia de descanso semanal 
obrigatório, acrescido de um dia de descanso semanal complementar, 
preferencialmente e sempre que possível em dias consecutivos, nos 
termos legalmente aplicáveis.

4 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua ativi-
dade não tenham contacto nem relação direta com o público, os dias de 
descanso semanal a que se referem o número anterior serão o domingo 
e o sábado, respetivamente.

5 — Os trabalhadores que realizem a sua prestação laboral aos fins de 
semana têm direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, 
um fim de semana completo em cada mês de trabalho efetivo.

6 — Os trabalhadores que realizem a sua prestação laboral ao do-
mingo têm direito a gozar, como dia de descanso semanal obrigatório, 
um domingo de descanso por cada dois domingos de trabalho efetivo, 
exceto nos serviços e unidades orgânicas em que tal não seja possível, 
em razão da respetiva natureza e das funções exercidas.

Cláusula 5.ª
Definição e alterações do horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas de 
início e do termo do período normal de trabalho bem como dos intervalos 
de descanso diários.

2 — Compete à entidade empregadora pública estabelecer os horários 
de trabalho aplicáveis em cada um dos seus serviços e unidades orgânicas 
e aos respetivos trabalhadores, por intermédio de negociação direta com 
a organização sindical.

3 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração do ho-
rário de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo 
a entidade empregadora pública recorrer a este regime mais de três 
vezes por ano, desde que seja registada em livro próprio e sujeita 
a parecer prévio da comissão sindical, salvo casos excecionais, e 
devidamente fundamentados em que não seja possível este parecer 
prévio, caso em que a consulta à comissão sindical deverá ser feita 
assim que possível.

4 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 2 e 3 desta cláusula, se pela 
entidade empregadora pública ou pelo trabalhador surgirem situações 
pontuais, e desde que devidamente fundamentadas, que necessitem de 
ajustamentos relativo ao período normal de trabalho, poderá este ser 
alterado, desde que exista acordo prévio por escrito entre as partes, e 
comunicação à organização sindical.

5 — A entidade empregadora pública afixa nos locais de trabalho, 
em lugar bem visível, um mapa de horário de trabalho, elaborado em 
conformidade com as disposições legais.

6 — As alterações ao horário de trabalho que impliquem acréscimo 
de despesas para os trabalhadores, desde que devidamente justificadas, 
conferem -lhes o direito a compensação económica.

7 — Havendo trabalhadores do Município que pertençam ao mesmo 
agregado familiar, a fixação dos horários de trabalho deve tomar sempre 
em conta esse facto, procurando assegurar a prática de horários compa-
tíveis com a vida familiar.

Cláusula 6.ª
Modalidades e organização do horário de trabalho

1 — No Município são previstas as seguintes modalidades de horário 
de trabalho:

a) Horário rígido;
b) Horário flexível;
c) Jornada contínua;
d) Horário desfasado;
e) Trabalho por turnos;
f) Trabalho noturno;
g) Trabalho a tempo parcial;
h) Isenção de horário.

2 — Para além dos horários referidos no número anterior, podem 
ser definidos e fixados horários específicos pela entidade empregadora 
pública, em conformidade com o regime legal aplicável e mediante 
consulta prévia à associação sindical subscritora.
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Cláusula 7.ª
Horários específicos

1 — Podem ser fixados horários de trabalho específicos em situações 
devidamente fundamentadas, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime de parentalidade;
b) Trabalhador estudante;
c) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 

relevantes o justifiquem;
d) No interesse do serviço, sempre que circunstâncias relevantes rela-

cionadas com a natureza das atividades desenvolvidas o justifiquem.

2 — A fixação de horário nas situações previstas nas alíneas a), b) e c) 
dependem de requerimento do trabalhador e de despacho do Presidente 
da Câmara ou de quem tenha esta competência delegada.

Cláusula 8.ª
Horário rígido

O horário rígido é a modalidade de horário de trabalho em que o cum-
primento da duração semanal do trabalho se reparte por dois períodos 
de trabalho diário, com horas de entrada e de saída fixas, separadas por 
um intervalo de descanso, nos seguintes termos:

a) Das 9 horas às 17 horas, com interrupção de 1 hora para descanso 
ou refeição, compreendida entre as 12 horas e as 13 horas ou entre as 13 
horas e as 14 horas, consoante os serviços e unidades orgânicas.

Cláusula 9.ª
Horário flexível

1 — Entende -se por horário flexível aquele que permite ao trabalhador 
gerir os seus tempos de trabalho e a sua disponibilidade, escolhendo 
as horas de entrada e saída, de forma a cumprir o período normal de 
trabalho estipulado.

2 — A adoção da modalidade de horário flexível e a sua prática não 
podem afetar o regular funcionamento do órgão ou serviço, especial-
mente no que diz respeito às relações com o público.

3 — Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de trabalho, 
incluindo a duração do trabalho extraordinário;

4 — A adoção de horário flexível está sujeita à observância das se-
guintes regras:

a) A prestação de trabalho deve ser efetuada com dois períodos de 
presença obrigatória (plataformas fixas), que não podem ter duração 
inferior a duas horas cada;

b) A interrupção obrigatória de trabalho diário é, no mínimo, uma 
hora e no máximo duas, entre as 12 horas e as 14 horas;

c) O cumprimento da duração de trabalho deve ser aferido mensal-
mente.

5 — Os trabalhadores sujeitos ao cumprimento de horário flexível e 
em contrapartida do direito de gestão individual do horário de trabalho 
estão obrigados a:

a) Cumprir as tarefas programadas e em curso, dentro dos prazos 
superiormente fixados, não podendo, em todo o caso, a flexibili-
dade ditada pelas plataformas móveis originar, em caso algum, 
inexistência de pessoal que assegure o normal funcionamento dos 
serviços;

b) Assegurar a realização e a continuidade de tarefas urgentes, de 
contactos ou de reuniões de trabalho, mesmo que tal se prolongue para 
além dos períodos de presença obrigatória;

6 — No final de cada período de referência, há lugar:
a) À marcação de falta, a justificar, por cada período igual ou inferior 

à duração média diária do trabalho;
b) À atribuição de créditos de horas, até ao máximo de período igual 

à duração média diária do trabalho.

7 — Relativamente aos trabalhadores portadores de deficiência, o 
débito de horas apurado no final de cada um dos períodos de aferição 
pode ser transposto para o período imediatamente seguinte e nele com-
pensado, desde que não ultrapasse o limite de dez horas para o período 
do mês.

8 — A marcação de faltas prevista na alínea a) do n.º 6 é reportada ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

9 — A atribuição de créditos prevista na alínea b) do n.º 6 é feita no 
mês seguinte.

Cláusula 10.ª
Jornada Contínua

1 — A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, 
salvo um período de descanso de trinta minutos que, para todos os efeitos 
legais, se considera como tempo de trabalho.

2 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determinar uma redução do período normal de trabalho 
diário nunca superior a uma hora, a fixar no regulamento de horário 
de trabalho.

4 — A jornada contínua pode ser autorizada, pelo prazo de um ano, 
mediante requerimento do trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, tutor ou pessoa a quem foi deferida a con-
fiança judicial ou administrativa do menor bem como o cônjuge ou a 
pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante;

5 — O horário de trabalho na modalidade de jornada contínua pode 
ainda ser requerido pelo trabalhador ou fixado pelo Presidente da Câmara 
Municipal, nos seguintes casos:

a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 
relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem;

b) No interesse do serviço, mediante proposta escrita e fundamentada 
do respetivo Dirigente.

Cláusula 11.ª
Horário desfasado

O horário desfasado é aquele que, mantendo inalterado em cada dia e 
semana, respetivamente, o período normal de trabalho diário e semanal, 
permite estabelecer, serviço a serviço ou para determinado grupo ou 
grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes de entrada e saída.

Cláusula 12.ª
Trabalho por turnos

1 — Considera -se trabalho por turnos qualquer modo de organização 
do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocupem sucessivamente 
os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, incluindo o 
rotativo, que pode ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que implica 
que os trabalhadores poderão executar o trabalho a horas diferentes, no 
decurso de um dado período de dias ou semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedece às se-
guintes regras:

a) Os turnos serão, em princípio, rotativos, devendo ser elaboradas 
as respetivas escalas para o serviço ou setor, as quais envolverão todos 
os trabalhadores cujas carreiras e ou categorias estejam abrangidas pelo 
regime de turnos, estando estes sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo 
com os interesses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;

d) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal obrigatório, salvo acordo do trabalhado em sentido contrário;

e) No horário por turnos os dias de descanso semanal, obrigatório e 
complementar, são os fixados nas respetivas escalas;

f) Pelo menos uma vez em cada período de quatro semanas, o dia de 
descanso semanal obrigatório deve coincidir com o domingo;

g) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores 
que assegurem serviços que não possam ser interrompidos, nomeada-
mente pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, de 
transporte e de tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem 
ser organizados de modo a que aos trabalhadores de cada turno seja 
concedido, pelo menos, um dia de descanso em cada período de sete 
dias, sem prejuízo do período excedente de descanso a que o trabalhador 
tenha direito.

Cláusula 13.ª
Trabalho Noturno

Considera -se trabalho noturno, o trabalho prestado no período com-
preendido entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.
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Cláusula 14.ª
Trabalho a Tempo Parcial

1 — O trabalho a tempo parcial corresponde a um período normal de 
trabalho semanal inferior ao praticado a tempo completo.

2 — O trabalho a tempo parcial pode, salvo estipulação em contrá-
rio, ser prestado em todos ou alguns dias da semana, sem prejuízo do 
descanso semanal, devendo o número de dias de trabalho ser fixado 
por acordo.

3 — As condições de atribuição e os efeitos jurídicos decorrentes 
da prestação de trabalho a tempo parcial são os que constam nos arti-
gos 142.º e seguintes do RCTFP.

4 — Para efeitos do disposto no artigo 144.º do RCTFP, é estabelecida 
a seguinte ordem de preferência:

a) Pessoa com deficiência ou doença crónica;
b) Trabalhadores com capacidade de trabalho reduzida;
c) Trabalhadores com responsabilidades familiares;
d) Trabalhadores que frequentem estabelecimentos de ensino médio 

ou superior.

Cláusula 15.ª
Isenção de horário

1 — Para além dos casos previstos no n.º 1 do artigo 139.º do RCTFP 
ou noutras disposições legais, podem gozar da isenção de horário, me-
diante celebração de acordo escrito com o Município, os trabalhadores 
integrados nas seguintes carreiras e categorias:

a) Técnico Superior;
b) Coordenador Técnico;
c) Encarregado Geral Operacional.

2 — A isenção de horário de trabalho reveste a modalidade da ob-
servância dos períodos normais de trabalho acordados, prevista na le-
gislação aplicável.

3 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho não estão sujeitos 
aos limites máximos dos horários de trabalho, mas a isenção não pre-
judica o direito aos dias de descanso semanal obrigatório, aos feriados 
obrigatórios, aos dias e meios -dias de descanso complementar e o perí-
odo mínimo de descanso de onze horas seguidas entre dois períodos de 
trabalho diário consecutivos e ao pagamento de trabalho extraordinário 
realizado nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 158.º do RCTFP.

4 — Ao trabalhador que goza de isenção de horário não podem ser 
impostas as horas do início e do termo do período normal de trabalho 
diário, bem como dos intervalos de descanso.

5 — As partes podem fazer cessar o regime de isenção, nos termos 
do acordo que o institua.

6 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de regras específicas de aferição 
do seu cumprimento quando o trabalho seja prestado fora das instalações 
do serviço onde o colaborador está afeto.

Cláusula 16.ª
Limites do trabalho extraordinário

1 — Considera -se trabalho extraordinário todo aquele que é prestado 
fora do horário de trabalho.

2 — O trabalho extraordinário pode ser prestado quando se destine 
a fazer face a acréscimos eventuais e transitórios de trabalho, que não 
justifiquem a admissão de trabalhador, ou em casos de força maior, ou 
ainda, quando se torne indispensável para prevenir ou repara prejuízos 
graves para o Município de Alenquer, carecendo sempre de autorização 
prévia, exceto por motivos de força maior.

3 — O limite anual de trabalho extraordinário prestado ao abrigo do 
disposto no n.º 1 do artigo 160.º do RCTFP é 150 horas.

4 — O limite fixado no número anterior pode ser ultrapassado, nos 
termos previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por 
trabalho extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

5 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa 
de registo de horas por trabalho extraordinário, antes e depois do mesmo 
ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a 
seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efetuado 
pelo próprio trabalhador.

6 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamen-
tos do recurso ao trabalho extraordinário nos termos do disposto no 
artigo 160.º do RCTFP, bem como os períodos de descanso compen-
satório gozados ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação 
em vigor.

7 — O trabalhador é obrigado à prestação de trabalho extraordinário 
salvo quando, havendo motivos atendíveis, expressamente solicite a 
sua dispensa.

8 — Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no número anterior 
os trabalhadores nas seguintes condições:

a) Trabalhador deficiente;
b) Trabalhadora grávida, puérpera, ou lactante e trabalhador com 

filhos ou descendentes ou afins em linha reta ou adotados com idade 
inferior a 12 anos ou portadores de deficiência;

c) Trabalhador com doença crónica;
d) Trabalhador estudante, salvo em casos de força maior.

9 — As modalidades de compensação do trabalho prestado em acrés-
cimo será objeto de negociação a estabelecer entre a entidade empre-
gadora pública e a FESAP nos termos legais, sendo que enquanto tal 
situação não se concretizar aplicar -se -á o previsto no RCTFP.

Cláusula 17.ª
Interrupções

1 — Nos termos do artigo 118.º do RCTFP, são consideradas com-
preendidas no tempo de trabalho:

a) As interrupções ocasionais no período de trabalho diário, inerentes 
à satisfação de necessidades pessoais inadiáveis do trabalhador;

b) As interrupções ocasionais no período de trabalho diário, resultantes 
do consentimento expresso da entidade empregadora pública;

c) As interrupções de trabalho ditadas por motivos técnicos, nomea-
damente limpeza, manutenção ou afinação de equipamentos, mudança 
de programas de produção, carga ou descargas de mercadorias, falta de 
matéria -prima ou energia ou fatores climatéricos que afetem a atividade 
do órgão ou serviço;

d) As interrupções ou pausas nos períodos de trabalho impostas por 
normas especiais de higiene, saúde e segurança no trabalho.

2 — As interrupções ocasionais não podem dar origem a um dia 
completo de ausência do serviço e só podem ser concedidas desde que 
não afetem o funcionamento do serviço.

CAPÍTULO III

Segurança, higiene e saúde no trabalho

Cláusula 18.ª
Princípio geral

A entidade empregadora pública obriga -se a cumprir a legislação em 
vigor em matéria de segurança, higiene e saúde no trabalho e bem assim 
a manter os trabalhadores informados sobre as normas correspondentes 
aplicáveis.

Cláusula 19.ª
Medicina no trabalho

A entidade empregadora pública promove a vigilância adequada da 
saúde dos trabalhadores em função dos riscos a que se encontram ex-
postos nos locais de trabalho, mediante a prestação de serviços internos 
de medicina no trabalho, com o objetivo de realizar o acompanhamento 
médico e a monitorização e controlo dos fatores que possam afetar a 
saúde dos trabalhadores.

Cláusula 20.ª
Eleição dos representantes para a segurança, 

higiene e saúde no trabalho
1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 226.º do Regime do Con-

trato de Trabalho em Funções Públicas e na respetiva regulamentação, 
constante dos artigos 181.º e seguintes do Regulamento do Regime do 
Contrato de Trabalho em Funções Públicas, a entidade empregadora 
pública compromete -se a prestar toda a colaboração que se mostre 
necessária em ordem à realização do ato eleitoral.

2 — A entidade empregadora pública compromete -se a colocar ao 
dispor da comissão eleitoral os meios necessários para o cabal cumpri-
mento das suas funções, nomeadamente através da disponibilização de 
uma sala, nas suas instalações, devidamente equipada para a realização 
de reuniões e para a prossecução das tarefas de preparação, fiscalização 
e apuramento do ato eleitoral e bem assim da cedência e afetação dos 
meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários, tendo 
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em vista a entrega e recolha de urnas eleitorais bem como a concretização 
dos demais atos relacionados com o processo eleitoral.

CAPÍTULO IV

Comissão paritária

Cláusula 21.ª
Composição, competências e funcionamento

1 — A comissão paritária é composta por quatro membros, sendo dois 
representantes da entidade empregadora pública e dois representantes 
da associação sindical outorgante.

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores sem direito a voto.

3 — Compete à comissão paritária interpretar e integrar as cláusulas 
do presente ACEEP.

4 — Para efeitos da constituição da comissão, cada uma das partes 
outorgantes indica à outra e à Direção -Geral da Administração e do 
Emprego Público, doravante designada por DGAEP, no prazo de 30 
dias após a publicação do presente ACEEP, a identificação dos seus 
representantes.

5 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
na comissão mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com a 
antecedência mínima de 15 dias em relação à data em que a substituição 
produz os seus efeitos.

6 — A presidência da comissão paritária é exercida anual e alterna-
damente pelas partes.

7 — A comissão paritária só pode deliberar desde que estejam pre-
sentes metade dos membros representantes de cada parte.

8 — As deliberações da comissão paritária são tomadas por unani-
midade e enviadas à DGAEP para depósito e publicação nos mesmos 
termos do presente ACEEP, passando a constituir, para todos os efeitos, 
parte integrante do presente ACEEP.

9 — As reuniões da comissão paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, com antecedência não inferior a 15 dias em relação 
à respetiva data de realização, devendo constar da convocatória o dia, 
a hora e a agenda pormenorizada dos assuntos objeto de apreciação e 
tratamento bem como a respetiva fundamentação.

10 — As reuniões da comissão paritária realizam -se nas instalações 
do Município, em local designado para o efeito.

11 — Das reuniões da comissão paritária serão lavradas atas, as quais 
são assinadas na reunião imediatamente seguinte pelos presentes.

12 — As despesas emergentes do funcionamento da comissão paritária 
serão suportadas pelas partes.

13 — Todas as comunicações e convocatórias previstas na presente 
cláusula serão efetuadas mediante carta registada com aviso de receção.

CAPÍTULO V

Conflitos coletivos

Cláusula 22.ª
Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes outorgantes adotam, na resolução dos conflitos co-
letivos emergentes do presente ACEEP, os meios e termos legalmente 
previstos de conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa fé na condução e parti-
cipação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, designando 
com prontidão os representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem marcadas.

CAPÍTULO VI

Divulgação

Cláusula 23.ª
Divulgação obrigatória

1 — As partes obrigam -se a divulgar o presente Acordo nas respetivas 
páginas eletrónicas.

2 — O Município disponibilizará um exemplar na Divisão de Con-
tratação.

CAPÍTULO VII

Participação dos trabalhadores

Cláusula 24.ª

Participação dos trabalhadores

1 — O Município compromete -se a reunir, sempre que se justifique, 
com a associação sindical subscritora do presente ACEEP, para análise 
e discussão dos aspetos e questões que digam respeito aos trabalhadores.

2 — Os delegados sindicais têm direito, nos termos previstos no 
artigo 336.º do RCTFP, a afixar no interior do órgão ou serviço ou na 
página da intranet, em local e área apropriado, para o efeito reservado 
pela entidade empregadora pública, textos, convocatórias, comunicações 
ou informações relativos à vida sindical e aos interesses socioprofis-
sionais dos trabalhadores bem como proceder à respetiva distribuição, 
sem prejuízo, em qualquer dos casos, do funcionamento normal do 
órgão ou do serviço.

Alenquer, 19 de março de 2014.

Pelo Empregador Público:

Pedro Miguel Ferreira Folgado, Presidente da Câmara Municipal 
de Alenquer.

Pela Associação Sindical:

FESAP — Federação de Sindicatos da Administração Pública e de 
Entidades com Fins Públicos:

Jorge Nobre dos Santos, na qualidade de Secretário -Geral da FE-
SAP e José Joaquim Abraão, na qualidade de Vice -Secretário Geral 
da FESAP.

Depositado em 20 de novembro de 2015, ao abrigo do artigo 368.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 300/2015, a fls. 74 do 
Livro n.º 1.

20 de novembro de 2015. — A Diretora -Geral, Maria Joana de An-
drade Ramos.

209172816 

 Acordo coletivo de trabalho n.º 282/2015

Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município de 
Alenquer e o STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores 
da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, 
Concessionárias e Afins.

Preâmbulo
O Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, doravante 

designado por RCTFP, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, 
introduziu a figura da contratação coletiva no âmbito da Administração 
Pública, determinando o seu artigo 346.º que o Estado deve promover 
a contratação coletiva, de modo que o regime previsto em acordos 
coletivos de trabalho seja aplicável ao maior número de trabalhadores 
e entidades empregadoras públicas.

Entre as matérias que podem ser objeto de regulamentação coletiva 
encontram -se, nomeadamente, e nos termos do n.º 2 do artigo 343.º do 
RCTFP, as que respeitam à duração e organização do tempo de traba-
lho.

Assim, atendendo às especificidades dos serviços que as autar-
quias prestam aos seus munícipes e a todos os utentes dos seus 
serviços públicos, aos meios disponíveis para prossecução das 
atribuições e competências do Município de Alenquer e aos inte-
resses legítimos dos trabalhadores da Autarquia, é celebrado, ao 
abrigo do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 3 e dos n.os 6 e 9 do 
artigo 347.º do RCTFP, o presente Acordo Coletivo de Entidade 
Empregadora Pública entre o Município de Alenquer, representado 
pelo Presidente da Câmara

Municipal, Pedro Miguel Ferreira Folgado, e o STAL — Sindicato 
Nacional dos Trabalhadores da Administração

Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins, re-
presentado pelos Membros da Direção Nacional e Mandatários, nos 
termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º n.º 2 alínea e) dos Estatutos 
do STAL, Frederico Nuno Silva Vilas Santos Simões e João Carlos 
Quintino Samina Coelho.

Neste sentido, é estabelecido o presente Acordo de Entidade Empre-
gadora Pública.
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CAPÍTULO I

Âmbito de aplicação e vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente Acordo Coletivo de Entidade Empregadora Pública, 
adiante designado por ACEEP, é celebrado ao abrigo do disposto no n.º 2 
do artigo 2.º, no n.º 2 do artigo 343.º e no n.º 3 do artigo 347.º, todos 
do Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, doravante 
designado por RCTFP, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, 
constituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes 
outorgantes ao seu cumprimento integral.

2 — O presente ACEEP aplica -se a todos os trabalhadores filiados 
na associação sindical subscritora que exerçam funções, em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas, na entidade empregadora 
pública outorgante e bem assim aos que venham a filiar -se na mencio-
nada associação sindical durante o período de vigência do ACEEP ora 
celebrado e em apreço.

3 — O presente ACEEP aplica -se na circunscrição administrativa 
territorial abrangida pelo Município de Alenquer e correspondente ao 
âmbito geográfico da entidade empregadora pública.

4 — Para cumprimento do disposto na norma contida na alínea g) do 
artigo 350.º do RCTFP, estima -se que serão abrangidos pelo presente 
ACEEP cerca de 195 trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e sobrevigência

1 — O presente ACEEP entra em vigor no primeiro dia útil seguinte 
ao da sua publicação na 2.ª série do Diário da República.

2 — O presente ACEEP vigora pelo prazo de dois anos, renovando -se 
automaticamente por períodos iguais e sucessivos.

3 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 363.º e seguintes do RCTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, a regulação das matérias ob-
jeto da mesma, ou o ACEEP denunciado, consoante o caso, mantém -se 
em vigor até à respetiva substituição por novo ACEEP.

CAPÍTULO II

Duração e organização do tempo de trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho semanal é de trinta e cinco horas, 
distribuídas por um período normal de trabalho diário de sete horas.

2 — A regra de aferição do cumprimento do período normal de tra-
balho é diária, sem prejuízo do horário flexível, em que a aferição é 
mensal.

3 — Os trabalhadores não podem prestar mais de cinco horas conse-
cutivas de trabalho e, mais do que nove horas de trabalho por cada dia, 
incluindo -se nestas a duração do trabalho extraordinário, sendo que nos 
casos de prestação de trabalho suplementar por motivo de caso fortuito 
ou de força maior aplicar -se -ão as disposições legais vigentes.

Cláusula 4.ª
Descanso diário e semanal

1 — Sem prejuízo do estabelecido noutras disposições do presente 
ACEEP ou do RCTFP, o período normal de trabalho diário será inter-
rompido por um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma 
nem superior a duas horas, de modo a que os trabalhadores não prestem 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — Em situações devidamente fundamentadas, no Sector de Edu-
cação e apenas relativamente a carreiras e funções afetas ao transporte 
escolar (assistentes operacionais — motoristas e auxiliares), o intervalo 
previsto no número anterior pode ser alargado no máximo até 3 horas, 
mediante acordo escrito dos trabalhadores e ouvida a organização sin-
dical.

3 — Os trabalhadores têm direito a um dia de descanso semanal 
obrigatório, acrescido de um dia de descanso semanal complementar, 
preferencialmente e sempre que possível em dias consecutivos, nos 
termos legalmente aplicáveis.

4 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua ativi-
dade não tenham contacto nem relação direta com o público, os dias de 
descanso semanal a que se referem o número anterior serão o domingo 
e o sábado, respetivamente.

5 — Os trabalhadores que realizem a sua prestação laboral aos fins de 
semana têm direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, 
um fim de semana completo em cada mês de trabalho efetivo.

6 — Os trabalhadores que realizem a sua prestação laboral ao do-
mingo têm direito a gozar, como dia de descanso semanal obrigatório, 
um domingo de descanso por cada dois domingos de trabalho efetivo, 
exceto nos serviços e unidades orgânicas em que tal não seja possível, 
em razão da respetiva natureza e das funções exercidas.

Cláusula 5.ª
Definição e alterações do horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas de 
início e do termo do período normal de trabalho bem como dos intervalos 
de descanso diários.

2 — Compete à entidade empregadora pública estabelecer os horários 
de trabalho aplicáveis em cada um dos seus serviços e unidades orgânicas 
e aos respetivos trabalhadores, por intermédio de negociação direta com 
a organização sindical.

3 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração do ho-
rário de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo 
a entidade empregadora pública recorrer a este regime mais de três 
vezes por ano, desde que seja registada em livro próprio e sujeita 
a parecer prévio da comissão sindical, salvo casos excecionais, e 
devidamente fundamentados em que não seja possível este parecer 
prévio, caso em que a consulta à comissão sindical deverá ser feita 
assim que possível.

4 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 2 e 3 desta cláusula, se pela 
entidade empregadora pública ou pelo trabalhador surgirem situações 
pontuais, e desde que devidamente fundamentadas, que necessitem de 
ajustamentos relativo ao período normal de trabalho, poderá este ser 
alterado, desde que exista acordo prévio por escrito entre as partes, e 
comunicação à organização sindical.

5 — A entidade empregadora pública afixa nos locais de trabalho, 
em lugar bem visível, um mapa de horário de trabalho, elaborado em 
conformidade com as disposições legais.

6 — As alterações ao horário de trabalho que impliquem acréscimo 
de despesas para os trabalhadores, desde que devidamente justificadas, 
conferem -lhes o direito a compensação económica.

7 — Havendo trabalhadores do Município que pertençam ao mesmo 
agregado familiar, a fixação dos horários de trabalho deve tomar sempre 
em conta esse facto, procurando assegurar a prática de horários compa-
tíveis com a vida familiar.

Cláusula 6.ª
Modalidades e organização do horário de trabalho

1 — No Município são previstas as seguintes modalidades de horário 
de trabalho:

a) Horário rígido;
b) Horário flexível;
c) Jornada contínua;
d) Horário desfasado;
e) Trabalho por turnos;
f) Trabalho noturno;
g) Trabalho a tempo parcial;
h) Isenção de horário.

2 — Para além dos horários referidos no número anterior, podem 
ser definidos e fixados horários específicos pela entidade empregadora 
pública, em conformidade com o regime legal aplicável e mediante 
consulta prévia à associação sindical subscritora.

Cláusula 7.ª
Horários específicos

1 — Podem ser fixados horários de trabalho específicos em situações 
devidamente fundamentadas, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime de parentalidade;
b) Trabalhador estudante;
c) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 

relevantes o justifiquem;
d) No interesse do serviço, sempre que circunstâncias relevantes rela-

cionadas com a natureza das atividades desenvolvidas o justifiquem.

2 — A fixação de horário nas situações previstas nas alíneas a), b) e c) 
dependem de requerimento do trabalhador e de despacho do Presidente 
da Câmara ou de quem tenha esta competência delegada.



36126  Diário da República, 2.ª série — N.º 243 — 14 de dezembro de 2015 

Cláusula 8.ª
Horário rígido

O horário rígido é a modalidade de horário de trabalho em que o cum-
primento da duração semanal do trabalho se reparte por dois períodos 
de trabalho diário, com horas de entrada e de saída fixas, separadas por 
um intervalo de descanso, nos seguintes termos:

a) Das 9 horas às 17 horas, com interrupção de 1 hora para descanso 
ou refeição, compreendida entre as 12 horas e as 13 horas ou entre as 
13 horas e as 14 horas, consoante os serviços e unidades orgânicas.

Cláusula 9.ª
Horário flexível

1 — Entende -se por horário flexível aquele que permite ao trabalhador 
gerir os seus tempos de trabalho e a sua disponibilidade, escolhendo 
as horas de entrada e saída, de forma a cumprir o período normal de 
trabalho estipulado.

2 — A adoção da modalidade de horário flexível e a sua prática não 
podem afetar o regular funcionamento do órgão ou serviço, especial-
mente no que diz respeito às relações com o público.

3 — Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de trabalho, 
incluindo a duração do trabalho extraordinário; 

4 — A adoção de horário flexível está sujeita à observância das se-
guintes regras:

a) A prestação de trabalho deve ser efetuada com dois períodos de 
presença obrigatória (plataformas fixas), que não podem ter duração 
inferior a duas horas cada;

b) A interrupção obrigatória de trabalho diário é, no mínimo, uma 
hora e no máximo duas, entre as 12 horas e as 14 horas;

c) O cumprimento da duração de trabalho deve ser aferido mensal-
mente.

5 — Os trabalhadores sujeitos ao cumprimento de horário flexível e 
em contrapartida do direito de gestão individual do horário de trabalho 
estão obrigados a:

a) Cumprir as tarefas programadas e em curso, dentro dos prazos 
superiormente fixados, não podendo, em todo o caso, a flexibilidade 
ditada pelas plataformas móveis originar, em caso algum, inexistência 
de pessoal que assegure o normal funcionamento dos serviços;

b) Assegurar a realização e a continuidade de tarefas urgentes, de 
contactos ou de reuniões de trabalho, mesmo que tal se prolongue para 
além dos períodos de presença obrigatória;

6 — No final de cada período de referência, há lugar:
a) À marcação de falta, a justificar, por cada período igual ou inferior 

à duração média diária do trabalho;
b) À atribuição de créditos de horas, até ao máximo de período igual 

à duração média diária do trabalho.

7 — Relativamente aos trabalhadores portadores de deficiência, o 
débito de horas apurado no final de cada um dos períodos de aferição 
pode ser transposto para o período imediatamente seguinte e nele com-
pensado, desde que não ultrapasse o limite de dez horas para o período 
do mês.

8 — A marcação de faltas prevista na alínea a) do n.º 6 é reportada ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

9 — A atribuição de créditos prevista na alínea b) do n.º 6 é feita no 
mês seguinte.

Cláusula 10.ª
Jornada Contínua

1 — A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, 
salvo um período de descanso de trinta minutos que, para todos os efeitos 
legais, se considera como tempo de trabalho.

2 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determinar uma redução do período normal de trabalho 
diário nunca superior a uma hora, a fixar no regulamento de horário 
de trabalho.

4 — A jornada contínua pode ser autorizada, pelo prazo de um ano, 
mediante requerimento do trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, tutor ou pessoa a quem foi deferida a con-
fiança judicial ou administrativa do menor bem como o cônjuge ou a 
pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante;

5 — O horário de trabalho na modalidade de jornada contínua pode 
ainda ser requerido pelo trabalhador ou fixado pelo Presidente da Câmara 
Municipal, nos seguintes casos:

a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 
relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem;

b) No interesse do serviço, mediante proposta escrita e fundamentada 
do respetivo Dirigente.

Cláusula 11.ª
Horário desfasado

O horário desfasado é aquele que, mantendo inalterado em cada dia e 
semana, respetivamente, o período normal de trabalho diário e semanal, 
permite estabelecer, serviço a serviço ou para determinado grupo ou 
grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes de entrada e saída.

Cláusula 12.ª
Trabalho por turnos

1 — Considera -se trabalho por turnos qualquer modo de organização 
do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocupem sucessivamente 
os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, incluindo o 
rotativo, que pode ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que implica 
que os trabalhadores poderão executar o trabalho a horas diferentes, no 
decurso de um dado período de dias ou semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedece às se-
guintes regras:

a) Os turnos serão, em princípio, rotativos, devendo ser elaboradas 
as respetivas escalas para o serviço ou setor, as quais envolverão todos 
os trabalhadores cujas carreiras e ou categorias estejam abrangidas pelo 
regime de turnos, estando estes sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo 
com os interesses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;

d) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal obrigatório, salvo acordo do trabalhado em sentido contrário;

e) No horário por turnos os dias de descanso semanal, obrigatório e 
complementar, são os fixados nas respetivas escalas;

f) Pelo menos uma vez em cada período de quatro semanas, o dia de 
descanso semanal obrigatório deve coincidir com o domingo;

g) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores 
que assegurem serviços que não possam ser interrompidos, nomeada-
mente pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, de 
transporte e de tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem 
ser organizados de modo a que aos trabalhadores de cada turno seja 
concedido, pelo menos, um dia de descanso em cada período de sete 
dias, sem prejuízo do período excedente de descanso a que o trabalhador 
tenha direito.

Cláusula 13.ª
Trabalho Noturno

Considera -se trabalho noturno, o trabalho prestado no período com-
preendido entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 14.ª
Trabalho a Tempo Parcial

1 — O trabalho a tempo parcial corresponde a um período normal de 
trabalho semanal inferior ao praticado a tempo completo.

2 — O trabalho a tempo parcial pode, salvo estipulação em contrá-
rio, ser prestado em todos ou alguns dias da semana, sem prejuízo do 
descanso semanal, devendo o número de dias de trabalho ser fixado 
por acordo.

3 — As condições de atribuição e os efeitos jurídicos decorrentes da 
prestação de trabalho a tempo parcial são os que constam nos artigos 
142.º e seguintes do RCTFP.

4 — Para efeitos do disposto no artigo 144.º do RCTFP, é estabelecida 
a seguinte ordem de preferência:

a) Pessoa com deficiência ou doença crónica;
b) Trabalhadores com capacidade de trabalho reduzida;
c) Trabalhadores com responsabilidades familiares;
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d) Trabalhadores que frequentem estabelecimentos de ensino médio 
ou superior.

Cláusula 15.ª
Isenção de horário

1 — Para além dos casos previstos no n.º 1 do artigo 139.º do RCTFP 
ou noutras disposições legais, podem gozar da isenção de horário, me-
diante celebração de acordo escrito com o Município, os trabalhadores 
integrados nas seguintes carreiras e categorias:

a) Técnico Superior;
b) Coordenador Técnico;
c) Encarregado Geral Operacional.

2 — A isenção de horário de trabalho reveste a modalidade da ob-
servância dos períodos normais de trabalho acordados, prevista na le-
gislação aplicável.

3 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho não estão sujeitos 
aos limites máximos dos horários de trabalho, mas a isenção não pre-
judica o direito aos dias de descanso semanal obrigatório, aos feriados 
obrigatórios, aos dias e meios -dias de descanso complementar e o perí-
odo mínimo de descanso de onze horas seguidas entre dois períodos de 
trabalho diário consecutivos e ao pagamento de trabalho extraordinário 
realizado nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 158.º do RCTFP.

4 — Ao trabalhador que goza de isenção de horário não podem ser 
impostas as horas do início e do termo do período normal de trabalho 
diário, bem como dos intervalos de descanso.

5 — As partes podem fazer cessar o regime de isenção, nos termos 
do acordo que o institua.

6 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de regras específicas de aferição 
do seu cumprimento quando o trabalho seja prestado fora das instalações 
do serviço onde o colaborador está afeto.

Cláusula 16.ª
Limites do trabalho extraordinário

1 — Considera -se trabalho extraordinário todo aquele que é prestado 
fora do horário de trabalho.

2 — O trabalho extraordinário pode ser prestado quando se destine 
a fazer face a acréscimos eventuais e transitórios de trabalho, que não 
justifiquem a admissão de trabalhador, ou em casos de força maior, ou 
ainda, quando se torne indispensável para prevenir ou reparar prejuízos 
graves para o Município de Alenquer, carecendo sempre de autorização 
prévia, exceto por motivos de força maior.

3 — O limite anual de trabalho extraordinário prestado ao abrigo do 
disposto no n.º 1 do artigo 160.º do RCTFP é 150 horas.

4 — O limite fixado no número anterior pode ser ultrapassado, nos 
termos previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por 
trabalho extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

5 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa 
de registo de horas por trabalho extraordinário, antes e depois do mesmo 
ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a 
seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efetuado 
pelo próprio trabalhador.

6 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamen-
tos do recurso ao trabalho extraordinário nos termos do disposto no 
artigo 160.º do RCTFP, bem como os períodos de descanso compen-
satório gozados ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação 
em vigor.

7 — O trabalhador é obrigado à prestação de trabalho extraordinário 
salvo quando, havendo motivos atendíveis, expressamente solicite a 
sua dispensa.

8 — Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no número anterior 
os trabalhadores nas seguintes condições: 

a)Trabalhador deficiente;
b) Trabalhadora grávida, puérpera ou lactante e trabalhador com filhos 

ou descendentes ou afins em linha reta ou adotados com idade inferior 
a 12 anos ou portadores de deficiência;

c) Trabalhador com doença crónica;
d) Trabalhador estudante, salvo em casos de força maior.

9 — As modalidades de compensação do trabalho prestado em acrés-
cimo será objeto de negociação a estabelecer entre a entidade emprega-
dora pública e o STAL nos termos legais, sendo que enquanto tal situação 
não se concretizar aplicar -se -á o previsto no RCTFP.

Cláusula 17.ª
Interrupções

1 — Nos termos do artigo 118.º do RCTFP, são consideradas com-
preendidas no tempo de trabalho:

a) As interrupções ocasionais no período de trabalho diário, inerentes 
à satisfação de necessidades pessoais inadiáveis do trabalhador;

b) As interrupções ocasionais no período de trabalho diário, resultantes 
do consentimento expresso da entidade empregadora pública;

c) As interrupções de trabalho ditadas por motivos técnicos, nomea-
damente limpeza, manutenção ou afinação de equipamentos, mudança 
de programas de produção, carga ou descargas de mercadorias, falta de 
matéria -prima ou energia ou fatores climatéricos que afetem a atividade 
do órgão ou serviço;

d) As interrupções ou pausas nos períodos de trabalho impostas por 
normas especiais de higiene, saúde e segurança no trabalho.

2 — As interrupções ocasionais não podem dar origem a um dia 
completo de ausência do serviço e só podem ser concedidas desde que 
não afetem o funcionamento do serviço.

CAPÍTULO III

Comissão paritária

Cláusula 18.ª
Composição, competências e funcionamento

1 — A comissão paritária é composta por quatro membros, sendo dois 
representantes da entidade empregadora pública e dois representantes 
da associação sindical outorgante.

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores sem direito a voto.

3 — Compete à comissão paritária interpretar e integrar as cláusulas 
do presente ACEEP.

4 — Para efeitos da constituição da comissão, cada uma das par-
tes outorgantes indica à outra e à Direção -Geral da Administração e 
do Emprego Público, doravante designada por DGAEP, no prazo de 
30 dias após a publicação do presente ACEEP, a identificação dos seus 
representantes.

5 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
na comissão mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com a 
antecedência mínima de 15 dias em relação à data em que a substituição 
produz os seus efeitos.

6 — A presidência da comissão paritária é exercida anual e alterna-
damente pelas partes.

7 — A comissão paritária só pode deliberar desde que estejam pre-
sentes metade dos membros representantes de cada parte.

8 — As deliberações da comissão paritária são tomadas por unani-
midade e enviadas à DGAEP para depósito e publicação nos mesmos 
termos do presente ACEEP, passando a constituir, para todos os efeitos, 
parte integrante do presente ACEEP.

9 — As reuniões da comissão paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, com antecedência não inferior a 15 dias em relação 
à respetiva data de realização, devendo constar da convocatória o dia, 
a hora e a agenda pormenorizada dos assuntos objeto de apreciação e 
tratamento bem como a respetiva fundamentação.

10 — As reuniões da comissão paritária realizam -se nas instalações 
do Município, em local designado para o efeito.

11 — Das reuniões da comissão paritária serão lavradas atas, as quais 
são assinadas na reunião imediatamente seguinte pelos presentes.

12 — As despesas emergentes do funcionamento da comissão paritária 
serão suportadas pelas partes.

13 — Todas as comunicações e convocatórias previstas na presente 
cláusula serão efetuadas mediante carta registada com aviso de rece-
ção.

CAPÍTULO IV

Conflitos coletivos

Cláusula 19.ª
Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes outorgantes adotam, na resolução dos conflitos co-
letivos emergentes do presente ACEEP, os meios e termos legalmente 
previstos de conciliação, mediação e arbitragem.
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2 — As partes comprometem -se a usar de boa fé na condução e parti-
cipação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, designando 
com prontidão os representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem marcadas.

CAPÍTULO V

Divulgação

Cláusula 20.ª
Divulgação obrigatória

1 — As partes obrigam -se a divulgar o presente Acordo nas respetivas 
páginas eletrónicas.

2 — O Município disponibilizará um exemplar na Divisão de Con-
tratação.

CAPÍTULO VI

Participação dos trabalhadores

Cláusula 21.ª
Participação dos trabalhadores

1 — O Município compromete -se a reunir, sempre que se justifique, 
com a associação sindical subscritora do presente ACEEP, para análise 
e discussão dos aspetos e questões que digam respeito aos trabalha-
dores.

2 — Os delegados sindicais têm direito, nos termos previstos no 
artigo 336.º do RCTFP, a afixar no interior do órgão ou serviço ou na 
página da intranet, em local e área apropriado, para o efeito reservado 
pela entidade empregadora pública, textos, convocatórias, comunicações 
ou informações relativos à vida sindical e aos interesses socioprofis-
sionais dos trabalhadores bem como proceder à respetiva distribuição, 
sem prejuízo, em qualquer dos casos, do funcionamento normal do 
órgão ou do serviço.

Alenquer, 17 de março de 2014.
Pelo Empregador Público:
Pedro Miguel Ferreira Folgado, Presidente da Câmara Municipal 

de Alenquer
Pela Associação Sindical:
STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 

Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins Frederico 
Nuno Silva Vilas Santos Simões e João Carlos Quintino Samina Coelho, 
Membros da Direção Nacional e Mandatários, nos termos conjugados 
dos artigos 48.º e 45.º n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL

Depositado em 20 de novembro de 2015, ao abrigo do artigo 368.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 298/2015, a fls. 74 do 
Livro n.º 1.

20 de novembro de 2015. — A Diretora -Geral, Maria Joana de An-
drade Ramos.

209172832 

 Acordo coletivo de trabalho n.º 283/2015

Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município 
de Fafe e o Sindicato Nacional das Polícias Municipais

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo coletivo de entidade empregadora pública, 
adiante designado por ACEEP, obriga por um lado, o Município de 
Fafe, adiante designado por Entidade Empregadora Pública (EEP) e 
por outro, a totalidade dos trabalhadores da EEP filiados no Sindicato 
Nacional das Polícias Municipais, no momento do início do processo 
negocial, bem como os que se venham a filiar neste sindicato durante 
o período de vigência do presente ACEEP. 

2 — O presente ACEEP é celebrado ao abrigo do disposto no ar-
tigo 343.º n.º 2 do Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, 
adiante designado por RCTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido 
pela EEP, constituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, 
as partes outorgantes ao seu cumprimento integral.

3 — Para efeitos da alínea g) do artigo 350.º do RCTFP serão abran-
gidos pelo presente ACEEP, cerca de dez trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e sobrevigência

1 — O presente ACEEP entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação na 2.ª série do Diário da República e vigora pelo prazo de 
um ano.

2 — Decorrido o prazo mencionado no número anterior, este ACEEP 
renova -se sucessivamente por períodos de um ano.

3 — A denúncia e sobrevigência deste ACEEP seguem os trâmites 
legais previstos na legislação em vigor

4 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 363.º e seguintes do RCTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objeto da mesma, 
ou o ACEEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho semanal é de trinta e cinco horas, 
distribuídas por um período normal de trabalho diário de sete horas.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEEP ou 
no RCTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por 
um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior 
a duas horas. 

3 — Os trabalhadores não podem prestar mais de cinco horas con-
secutivas de trabalho e, em qualquer caso, mais de nove horas de tra-
balho por cada dia de trabalho, incluindo nestas a duração do trabalho 
extraordinário.

Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — A EEP não pode alterar unilateralmente os horários de trabalho 
individualmente acordados.

3 — Todas as alterações de horários devem ser fundamentadas e 
precedidas de consulta aos trabalhadores abrangidos e aos delegados 
sindicais sendo posteriormente afixadas as alterações no órgão ou serviço 
com a antecedência mínima de sete dias em relação à data de início da 
alteração.

4 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração do ho-
rário de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo a 
EEP recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja 
registada em documento próprio.

5 — Sem prejuízo do disposto nos n.º 2 e 3 desta cláusula, se pela 
EEP ou pelo trabalhador surgirem situações pontuais, e desde que de-
vidamente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao 
horário de trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo 
prévio por escrito entre as partes.

6 — A EEP está obrigada a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.

7 — Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para 
os trabalhadores, e desde que devidamente justificadas, conferem aos 
mesmos o direito a compensação económica.

8 — Havendo na EEP trabalhadores que pertençam ao mesmo agre-
gado familiar, a organização do horário de trabalho tomará sempre esse 
facto em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis 
com a vida familiar.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, são previstas as 
seguintes modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;



Diário da República, 2.ª série — N.º 243 — 14 de dezembro de 2015  36129

c) Trabalho por Turnos;
d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário.

Cláusula 6.ª
Horário específico

1 — Atendendo ao histórico de funcionamento dos serviços muni-
cipais, em sede de serviços internos, com prolongamento de horário à 
segunda -feira e encerramento à sexta -feira de tarde, pode ser adotado 
um horário específico enquadrado neste tipo de diretrizes, que poderá 
vir a abranger a generalidade dos serviços internos. 

2 — A adoção deste tipo de horário depende de aprovação do Pre-
sidente da Câmara ou de quem tenha essa competência delegada e 
carece de proposta fundamentada do dirigente da unidade orgânica, 
precedida de consulta aos trabalhadores abrangidos e ouvidos os de-
legados sindicais.

3 — A adoção do horário específico mencionado nos números ante-
riores obedece às regras constantes da cláusula 3.ª e deve assegurar o 
regular funcionamento dos serviços.

Cláusula 7.ª
Horário rígido

1 — A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas 
que, exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte 
por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas 
por um intervalo de descanso.

2 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula 5.ª, 
horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período 
normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para 
determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes 
de entrada e de saída.

Cláusula 8.ª
Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efetivo.

3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos pe-
ríodos do dia e determina a redução de meia hora de trabalho ao período 
normal diário de trabalho, considerando como tal sete horas/dia.

4 — A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do 
trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante.

5 — Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo 
responsável máximo do serviço, nos seguintes casos:

a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 
relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem;

b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª
Trabalho por turnos

1 — A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo 
de organização do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocupem 
sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, 
onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou descon-
tínuo, o que significa que os trabalhadores poderão executar o trabalho 
a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às se-
guintes regras:

a) Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas 
as respetivas escalas por setor que envolverão todos os trabalhadores 

cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) No horário por turnos os dias de descanso semanal, obrigatório e 
complementar, são os fixados nas respetivas escalas.

c) Os dias de descanso, em cada período de sete dias, a que têm direito 
os trabalhadores que trabalham em regime de laboração contínua ou que 
asseguram serviços que não possam ser interrompidos, corresponderão 
ao sábado e ao domingo, pelo menos de quatro em quatro semanas;

d) Os serviços obrigam -se a afixar com, pelo menos, quinze dias de 
antecedência, as escalas de turno a vigorar no mês seguinte. As escalas 
poderão ser alteradas por motivos de serviço desde que devidamente 
fundamentadas.

e) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal obrigatório, salvo acordo do trabalhador em contrário;

a.Salvo o disposto no número seguinte, no período de tempo estabe-
lecido para as refeições os trabalhadores podem ausentar -se dos seus 
locais de trabalho.

b.São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desem-
penhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles e 
previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas 
legais imperativas.

c.Não serão admitidos os pedidos de trocas de turnos que impliquem 
a prestação de trabalho, no dia de descanso semanal obrigatório ou 
impliquem a prestação de trabalho em turnos consecutivos no mesmo 
dia (das 00.00 horas às 24.00 horas).

3 — O trabalhador que comprove a impossibilidade de trabalhar por 
turnos, por motivos de saúde do próprio, pode solicitar a alteração da 
modalidade de horário, cumprindo o seguinte procedimento:

a) A comprovação a que se refere o corpo deste número faz -se me-
diante parecer favorável quer do médico indicado pela Entidade Em-
pregadora Pública, quer do médico do trabalhador;

b) Se os pareceres dos médicos das partes se revelarem de conte-
údo divergente, será pedido um novo Parecer a um terceiro médico, 
designado de comum acordo entre a Entidade Empregadora Pública 
e o trabalhador, caso em que o respetivo parecer será vinculativo para 
ambas as partes.

4 — O regime de turnos é permanente quando o trabalho for prestado 
em todos os sete dias da semana, semanal prolongado quando for pres-
tado em todos os cinco dias úteis e no sábado ou domingo e semanal 
quando for prestado apenas de segunda -feira a sexta -feira.

5 — O regime de turnos é total quando for prestado em, pelo menos, 
três períodos de trabalho diário e parcial quando for prestado apenas 
em dois períodos.

Cláusula 9.ª
Horário flexível

1 — A modalidade de horário flexível permite aos trabalhadores de 
um serviço gerir os seus tempos de trabalho, escolhendo as horas de 
entrada e de saída, de forma a cumprir o período normal de trabalho 
estipulado.

2 — A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito 
às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento 
dos serviços, especialmente no que respeita às relações com o público, 
e deve assegurar a realização e a continuidades das tarefas urgentes, de 
contatos ou de reuniões de trabalho, mesmo que tal se prolongue para 
além dos períodos de presença obrigatória;

b) Os trabalhadores sujeitos ao cumprimento de horário flexível estão 
sujeitos ao cumprimento das tarefas programadas e em curso, dentro dos 
prazos superiormente fixados, não podendo a flexibilidade ditada pelas 
plataformas móveis originar, em caso algum, inexistência de pessoal que 
assegurar o normal funcionamento dos serviços;

c) A prestação de trabalho pode ser efetuada entre as 8.00h e as 20.00h, 
com dois períodos de presença obrigatória (plataformas fixas) das 10.00h 
às 12.00h e das 14h 30 m às 16h30 m;

d) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho 
incluindo a duração do trabalho extraordinário;

e) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido ao mês;
f) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento 

do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 da Cláusula 
3.ª deste ACEEP.

3 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas no 
final de cada períodode aferição, há lugar a:

a) Marcação de falta, a justificar, por cada período igual ou inferior 
à duração média diária de trabalho;
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b) A atribuição de crédito de horas, até ao máximo de período igual 
à duração média diária do trabalho. 

4 — Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração 
média de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco horas 
semanais e nos serviços com funcionamento aos sábados de manhã, 
aquele que resultar do respetivo regulamento, elaborado entre a EEP e 
a comissão sindical ou os delegados sindicais, na falta desta. 

5 — As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

6 — A atribuição de créditos prevista na alínea b) do n.º 3 é feita no 
mês seguinte.

Cláusula 10.ª
Isenção de horário

1 — Para além dos casos previstos na lei, podem gozar da isenção 
de horário, mediante celebração de acordo escrito com a respetiva en-
tidade empregadora pública, os trabalhadores integrados nas seguintes 
carreiras e categorias:

a) Técnico Superior;
b) Coordenador Técnico;

2 — A isenção de horário de trabalho reveste a modalidade da obser-
vância dos períodos normais de trabalho acordados.

3 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos 
aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados obri-
gatórios, aos dias e meios -dias de descanso complementar e o período 
mínimo de descanso de onze horas seguidas entre dois períodos de 
trabalho diário consecutivos.

4 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de especiais regras da sua verifi-
cação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento 
onde o trabalhador está colocado.

5 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será pago 
como trabalho extraordinário nos termos do artigo 212.º n.º 3 do RCTFP.

Cláusula 11.ª
Trabalho extraordinário

1 — Considera  -se trabalho extraordinário todo aquele que é prestado 
fora do horário de trabalho.

2 — O trabalho extraordinário pode ser prestado quando se destine 
a fazer face a acréscimos eventuais e transitórios de trabalho, que não 
justifiquem a admissão de trabalhador, ou em casos de força maior, ou 
ainda quando se torne indispensável para prevenir ou reparar prejuízos 
graves para o Município de Fafe, carecendo sempre de autorização 
prévia, exceto por motivo de força maior.

3 — O trabalhador é obrigado à prestação de trabalho extraordinário 
salvo quando, havendo motivos atendíveis, expressamente solicite a 
sua dispensa.

4 — Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no número anterior 
os trabalhadores nas seguintes condições:

a) Trabalhador deficiente;
b) Trabalhadora grávida, puérpera, ou lactante e trabalhador com filhos 

ou descendentes ou afins de linha reta ou adotados com idade inferior a 
12 anos ou portadores de deficiência;

c) Trabalhador com doença crónica;
d) Trabalhador -estudante, salvo em casos de força maior.

Cláusula 12.ª
Limites do trabalho extraordinário

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 161.º do RCTFP o traba-
lho extraordinário efetuado ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 160.º 
do RCTFP fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos 
previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por trabalho 
extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

CAPÍTULO III

Disposições Finais

Cláusula 13.ª
Comissão Paritária

1 — A Comissão Paritária é composta por dois membros de cada 
parte.

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes in-
dica à outra e à Direção -Geral da Administração e do Emprego Pú-
blico (“DGAEP”), abreviadamente designada por DGAEP, no prazo de 
30 dias após a publicação deste Acordo, a identificação dos seus re-
presentantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com antecedência de 
15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

5 — A presidência da Comissão Paritária é exercida anual e alterna-
damente pelas partes.

6 — A Comissão Paritária só pode deliberar desde que estejam pre-
sentes metade dos membros representantes de cada parte.

7 — As deliberações da Comissão Paritária são tomadas por unani-
midade e enviadas à DGAEP, para depósito e publicação, passando a 
constituir parte integrante deste Acordo.

8 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, com antecedência não inferior a 15 dias, com indi-
cação do dia, hora, agenda pormenorizada dos assuntos a serem tratados 
e respetiva fundamentação.

9 — As reuniões da Comissão Paritária realizam -se nas instalações 
do Município, em local designado para o efeito.

10 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, as quais 
são assinadas na reunião seguinte pelos presentes.

11 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Pari-
tária são suportadas pelas partes.

12 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas, por correio eletrónico ou por carta registada com aviso de 
receção.

Cláusula 14.ª

Divulgação Obrigatória

Este ACEEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
atividades na EEP, pelo que deve ser distribuído um exemplar a cada 
trabalhador.

Cláusula 15.ª

Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEEP é passível de procedi-
mento disciplinar, nos termos da legislação aplicável.

Cláusula 16.ª

Resolução de Conflitos Coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente ACEEP, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa fé na condução e parti-
cipação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, designando 
com prontidão os representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem marcadas.

Paços do Município de Fafe, 26 de março 2014

Pelo Empregador Público:

Pelo Município de Fafe

Sr. Dr. Raul Jorge Fernandes da Cunha, na qualidade de Presidente 
da Câmara

Pela Associação Sindical:

Pelo Sindicato Nacional das Polícias Municipais, de acordo com o 
Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), 1.ª série, n.º 15, 22/04/2006, 
pág.1336 a 1345, com a última alteração referenciada no BTE, 1.ª série, 
n.º 13, 08/04/2013, pág. 173 a pág. 174:

Pedro Rogério Rodrigues Maldonado, na qualidade de mandatário 
Paulino José Teixeira de Freitas, na qualidade de mandatário

Depositado em 24 de novembro de 2015, ao abrigo do artigo 368.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 329/2015, a fls. 78 do 
livro n.º 1.

24 de novembro de 2015. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.
209172873 





36132  Diário da República, 2.ª série — N.º 243 — 14 de dezembro de 2015 

Depósito legal n.º 8815/85 ISSN 0870-9963

II SÉRIE Diário da República Eletrónico:

Endereço Internet: http://dre.pt

Contactos:

Correio eletrónico: dre@incm.pt
Tel.: 21 781 0870
Fax: 21 394 5750


